
1

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 29 de novembro de 2016 • No 221

Diário Oficial
GOVERNO DO PIAUÍ

ANO LXXXV - 127º DA REPÚBLICA Teresina(PI) - Terça-feira, 29 de novembro de 2016 • No 221

LEIS E DECRETOS



2

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 29 de novembro de 2016 • No 221

Of. 743



3

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 29 de novembro de 2016 • No 221

Of. 767

Of. 766

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DECRETOS DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ALAIN SANSAO SOUSA, do Cargo em Comissão, de Secretário de
Cultura, com efeitos a partir de 29 de Novembro de 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

R E S O L V E cessar os efeitos, a partir de 29 de novembro de 2016, do
decreto s/nº datado de 24 de novembro de 2016, publicado no DOE nº
218, datado de 24 de novembro de 2016, que designou ALAIN SANSAO
SOUSA, Secretário de Cultura, para responder interinamente e
cumulativamente sem remuneração, pelo Cargo em Comissão de Diretor
de Unidade de Administração Financeira, símbolo DAS-4, da Secretaria
de Estado de Cultura.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FÁBIO NÚÑEZ NOVO , para exercer o Cargo em Comissão, de
Secretário de Cultura, com efeitos a partir de 29 de Novembro de 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ALAIN SANSAO SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor de Unidade de Administração Financeira, símbolo DAS-4, da
Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 29 de Novembro
de 2016.
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GOVERNO  DO  ESTADO  DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA  FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO  TESOURO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA  DE  CONSOLIDAÇÃO  CONTÁBIL - GECON

                                    SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
                                    UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
                                    GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI Em R$1,00
SALDO

RECEITAS % %
(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)                          13,33 80,06         1.719.913.769,56     
    RECEITAS CORRENTES                          15,89 84,01         1.152.730.851,47     
        RECEITA TRIBUTÁRIA                          18,15 88,00         304.427.841,93        
            Impostos                          18,13 87,04         305.738.181,33        
            Taxas                          18,47 100,74       1.310.339,40-            
            Contribuição de Melhoria -                           
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                          18,08 90,86         44.331.301,71          
            Contribuições Sociais                          18,08 90,86         44.331.301,71          
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico -                           
            Contribuição de Iluminação Pública -                           
        RECEITA PATRIMONIAL                          39,43 123,98       22.838.231,35-          
            Receitas Imobiliárias                          27,12 159,74       1.721.881,76-            
            Receitas de Valores Mobiliários                          39,79 122,74       21.004.195,60-          
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0! 110.683,99-               
            Compensações Financeiras -                           
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público -                           
            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! 1.470,00-                   
            Outras Receitas Patrimoniais -                           
        RECEITA AGROPECUÁRIA 13.212,66-                 
            Receita da Produção Vegetal -                           
            Receita da Produção Animal e Derivados 13.212,66-                 
            Outras Receitas Agropecuárias -                           
        RECEITA INDUSTRIAL -                           
            Receita da Indústria Extrativa Mineral -                           
            Receita da Indústria de Transformação -                           
            Receita da Indústria de Construção -                           

    Outras Receitas Industriais -                           
        RECEITA DE SERVIÇOS                            8,70 49,84         9.775.301,00            
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                          13,62 79,76         813.397.157,80        
            Transferências Intergovernamentais                          13,86 80,04         773.594.025,80        
            Transferências de Instituições Privadas                            5,97 28,80         3.762.261,81            
            Transferências do Exterior                          31,54 33,97         2.477.962,03            
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! -                           
            Transferências de Convênios                            6,43 74,98         33.562.908,16          
            Transferências para o Combate à Fome
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES                          20,36 93,35         3.650.693,04            
            Multas e Juros de Mora                          22,66 117,60       5.706.122,89-            
            Indenizações e Restituições                            7,23 174,19       3.539.373,26-            
            Receita da Dívida Ativa                            2,62 22,86         5.079.145,59            
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para 
Amortização de Déficit Atuarial do RPPS -                           
            Receitas Correntes Diversas                          29,81 29,77         7.817.043,60            

                                    SECRETARIA DA FAZENDA

100.595.760,84                                            

1.274.862,97                                                

51.258.001,96                                              
38.129.526,89                                              

3.313.290,40

8.309.968,26                                                
1.505.216,41                                                

3.205.877.416,20                                         
9.714.686,00                                                

3.102.485.013,20                                         
1.521.779,19                                                

-                                                               

110.683,99                                                   

6.907.617.178,44                                         
6.057.543.464,53                                         
2.232.085.322,07                                         
2.053.826.821,67                                         

178.258.500,40                                            

440.500.026,29                                            
440.500.026,29                                            

118.094.799,35                                            
4.604.219,76                                                

113.378.425,60                                            

1.470,00                                                       
-                                                               

13.212,66                                                     

13.212,66                                                     

-                                                               

315.262,59                                                   
1.183.767,59                                                

-                                                               
8.619.914,91                                                

11.181.920,90                                              
7.346.207,21                                                

344.921,87                                                   
172.594,94                                                   

3.318.196,88

-                                                               

1.694.882,76                                                
547.417.973,92                                            
537.299.028,83                                            

1.149.757.924,69                                         
1.145.890.880,32                                         

460.355.142,35                                            
427.677.668,15                                            
32.677.474,20                                              

87.680.725,85                                              
87.680.725,85                                              

37.560.234,54                                              
781.580,82                                                   

36.753.615,85                                              
25.037,87                                                     

-                                                               
-                                                               
-                                                               

-                                                               

-                                                               
134.158.669,00                                            

54.908.695,00                                              
32.423.404,00                                              
4.770.595,00                                                
6.584.362,00                                                

11.130.334,00                                              

19.489.987,00                                              
4.019.274.574,00                                         

8.627.530.948,00                                         
7.210.274.316,00                                         
2.536.513.164,00                                         
2.359.565.003,00                                         

176.948.161,00                                            

-                                                               

484.831.328,00                                            
484.831.328,00                                            

-                                                               
-                                                               

-                                                               

3.876.079.039,00                                         
5.284.041,00                                                
3.752.825,00                                                

32.423.404,00                                              
4.770.595,00                                                
6.584.362,00                                                

11.130.334,00                                              

-                                                               

19.489.987,00                                              
4.019.274.574,00                                         
3.876.079.039,00                                         

5.284.041,00                                                
3.752.825,00                                                

-                                                               
134.158.669,00                                            

54.908.695,00                                              

92.374.230,00                                              

-                                                               
-                                                               

ESTADO DO PIAUI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMETÁRIA 

No Bimestre

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2016/BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO

95.256.568,00                                              
2.882.338,00                                                

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

8.627.530.948,00                                         
7.210.274.316,00                                         
2.536.513.164,00                                         
2.359.565.003,00                                         

176.948.161,00                                            

484.831.328,00                                            
484.831.328,00                                            

95.256.568,00                                              
2.882.338,00                                                

                                    GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

92.374.230,00                                              

(c)(b)(a)



5

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 29 de novembro de 2016 • No 221

    RECEITAS DE CAPITAL                            0,27 59,98         567.182.918,09        
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO                            0,33 86,46         128.561.286,33        
            Operações de Crédito Internas                            0,58 4,24           511.391.238,87        
            Operações de Crédito Externas                                -   192,11       382.829.952,54-        
        ALIENAÇÃO DE BENS                            0,24 0,58           210.154.160,89        
            Alienação de Bens Móveis                          36,21 88,85         154.160,89               
            Alienação de Bens Imóveis                                -   -            210.000.000,00        
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS                            0,28 1,68           11.308.664,49          
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                            0,09 11,26         217.158.806,38        
            Transferências Intergovernamentais -                           
            Transferências de Instituições Privadas -                           
            Transferências do Exterior -                           
            Transferências de Pessoas -                           
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                           
            Transferências de Convênios                            0,09 11,26                  217.158.806,38 
            Transferências para o Combate à Fome -                           
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! -                           
            Integralização do Capital Social -                           
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       -                           
           Receitas de Capital Diversas #DIV/0! #DIV/0! -                           
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)                          29,20 122,75       138.043.887,42-        
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)                          14,37 82,87         1.581.869.882,14     
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) -                           
    Operações de Crédito Internas -                           
        Mobiliária -                           
        Contratual -                           
    Operações de Crédito Externas -                           
        Mobiliária -                           
        Contratual -                           
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)                          14,37 82,87         1.581.869.882,14     
DÉFICIT (VI) #DIV/0! #DIV/0! -                           
TOTAL (VII) = (V + VI) 14,37                         82,87         1.581.869.882,14     
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 8.736.776.311,00     9.139.146.717,00     827.713.685,72        7.491.779.584,64 1.647.367.132,36     1.299.849.739,72     6.855.429.640,67      2.283.717.076,33     5.982.254.724,63     
    DESPESAS CORRENTES 6.701.574.149,00     7.248.270.846,00     645.675.316,12        6.605.353.860,60 642.916.985,40        1.073.581.737,82     6.058.104.179,51      1.190.166.666,49     5.220.683.718,14     
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.548.074.691,00     4.607.837.579,00     283.404.637,35 4.374.715.750,38 233.121.828,62        657.860.854,82        4.020.204.661,13      587.632.917,87        3.271.093.858,61     
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 150.756.543,00        162.836.543,00        -4.808.959,47 154.410.705,01 8.425.837,99            19.487.701,06          137.087.010,82         25.749.532,18          132.635.203,23        
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.002.742.915,00     2.477.596.724,00     367.079.638,24        2.076.227.405,21     401.369.318,79        396.233.181,94        1.900.812.507,56      576.784.216,44        1.816.954.656,30     

Transferências a Municípios 1 -                           -                           -                           -                           

Demais Despesas Correntes 1 2.002.742.915,00     2.477.596.724,00     367.079.638,24        2.076.227.405,21 401.369.318,79        396.233.181,94        1.900.812.507,56      576.784.216,44        1.816.954.656,30     
    DESPESAS DE CAPITAL 1.982.296.852,00     1.890.875.871,00     182.038.369,60        886.425.724,04        1.004.450.146,96     226.268.001,90        797.325.461,16         1.093.550.409,84     761.571.006,49        
        INVESTIMENTOS 1.693.652.516,00     1.626.729.198,00     177.824.899,43        635.237.322,71 991.491.875,29        181.421.629,16        580.570.390,13         1.046.158.807,87     555.095.847,59        
        INVERSÕES FINANCEIRAS 10.404.373,00          25.104.373,00          3.696.635,23            15.539.383,10 9.564.989,90            3.696.635,23            15.539.383,10           9.564.989,90            14.546.988,76          
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 278.239.963,00        239.042.300,00        516.834,94               235.649.018,23 3.393.281,77            41.149.737,51          201.215.687,93         37.826.612,07          191.928.170,14        
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 52.905.310,00          -                           -                           -                           -                           -                           -                            -                           -                           
    RESERVA DO RPPS -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                            -                           -                           
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 497.641.872,00        952.051.413,00        50.067.932,31 854.613.576,05 97.437.836,95          134.425.183,64        795.484.080,39         156.567.332,61        668.918.628,86        
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 9.234.418.183,00     10.091.198.130,00   877.781.618,03        8.346.393.160,69     1.744.804.969,31     1.434.274.923,36     7.650.913.721,06      2.440.284.408,94     6.651.173.353,49     

-                                                
-                                                
-                                                
-                                                

DESPESAS EMPENHADAS

-                                                

266.981.895,00                                            

-                                                

-                                                

-                                                               

-                                                

-                                                               
-                                                               266.981.895,00                                            

-                                                               

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS                              

(k) 

-                                                               -                                                               

-                                                               
7.652.548.300,86                                         

7.652.548.300,86                                         

9.234.418.183,00                                         
-                                                               

9.234.418.183,00                                         1.326.951.681,93                                         

9.234.418.183,00                                         

9.234.418.183,00                                         

1.326.951.681,93                                         

744.931.122,42                                            

-                                                               

-                                                               
-                                                               

-                                                               

9.234.418.183,00                                         1.326.951.681,93                                         7.652.548.300,86                                         

-                                                               
-                                                               
-                                                               -                                                               

-                                                               

27.541.465,62                                              

-                                                               -                                                               

177.193.757,24                                            606.887.235,00                                            
9.234.418.183,00                                         

-                                                               

606.887.235,00                                            

-                                                               

850.073.713,91                                            
821.110.678,67                                            

798.442.116,54                                            
1.228.543,11                                                
1.228.543,11                                                

22.668.562,13                                              

-                                                               
193.026,51                                                   

27.541.465,62                                              

500.695,11                                                   
-                                                               

32.716,14                                                     
217.389,46                                                   

217.389,46                                                   

500.695,11                                                   

3.867.044,37                                                
3.116.243,66                                                
3.116.243,66                                                

-                                                               

244.700.272,00                                            

1.417.256.632,00                                         
949.671.965,00                                            
534.059.801,00                                            
415.612.164,00                                            
211.382.704,00                                            

1.382.704,00                                                
210.000.000,00                                            
11.501.691,00                                              

244.700.272,00                                            

244.700.272,00                                            

-                                                               

949.671.965,00                                            
534.059.801,00                                            
415.612.164,00                                            
211.382.704,00                                            

210.000.000,00                                            

1.417.256.632,00                                         

11.501.691,00                                              
244.700.272,00                                            

1.382.704,00                                                

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE

-                                                               

-                                                               

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                            -                           -                           
    Amortização da Dívida Interna -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                            -                           -                           
        Dívida Mobiliária -                           -                           
        Outras Dívidas -                           -                           
    Amortização da Dívida Externa -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                            -                           -                           
        Dívida Mobiliária -                           -                           
        Outras Dívidas -                           -                           
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 9.234.418.183,00     10.091.198.130,00   877.781.618,03        8.346.393.160,69     1.744.804.969,31     1.434.274.923,36     7.650.913.721,06      2.440.284.408,94     6.651.173.353,49     
SUPERÁVIT (XIII) -                           -                           -                           1.634.579,80             -                           
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 9.234.418.183,00     10.091.198.130,00   877.781.618,03        8.346.393.160,69     1.744.804.969,31     1.434.274.923,36     7.652.548.300,86      2.440.284.408,94     6.651.173.353,49     

SALDO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)          606.887.235,00          606.887.235,00          177.193.757,24 29,20                                  744.931.122,42 122,75       -        138.043.887,42 
    RECEITAS CORRENTES          606.887.235,00          606.887.235,00            97.193.757,24 16,02                                  479.931.122,42 79,08                  126.956.112,58 
        RECEITA TRIBUTÁRIA                               -                                 -                                 -                                 -   
            Impostos                               -   
            Taxas                               -   
            Contribuição de Melhoria                               -   
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES          606.887.235,00          606.887.235,00            97.193.757,24                          16,02          479.931.122,42 79,08                  126.956.112,58 
            Contribuições Sociais          606.887.235,00          606.887.235,00            97.193.757,24                          16,02          479.931.122,42 79,08                  126.956.112,58 
          Pessoal Civil          537.445.066,00          537.445.066,00            80.013.747,30                          14,89          405.164.423,47 75,39                  132.280.642,53 
              Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil          482.699.985,00          482.699.985,00            71.661.104,97                          14,85          360.039.395,70 74,59                  122.660.589,30 
              Contribuição Patronal de Servidor Inativo Civil            35.068.733,00            35.068.733,00              5.393.245,95                          15,38            29.938.839,12 85,37                      5.129.893,88 
              Contribuição Patronal de Pensionista Civil            19.676.348,00            19.676.348,00              2.959.396,38                          15,04            15.186.188,65 77,18                      4.490.159,35 
          Pessoal Militar            67.138.851,00            67.138.851,00            11.834.059,88                          17,63            58.159.549,41 86,63                      8.979.301,59 
              Contribuição Patronal de Militar Ativo            59.389.346,00            59.389.346,00            11.361.676,57                          19,13            51.297.167,78 86,37                      8.092.178,22 
              Contribuição Patronal de Militar Inativo              6.200.568,00              6.200.568,00                               -                                  -                4.966.911,34 80,10                      1.233.656,66 
              Contribuição Patronal de Pensionista Militar              1.548.937,00              1.548.937,00                 472.383,31                          30,50              1.895.470,29 122,37       -              346.533,29 
         Outras Contribuições Previdenciárias              2.303.318,00              2.303.318,00              5.345.950,06                        232,10            16.607.149,54 721,01       -         14.303.831,54 
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico                               -   
            Contribuição de Iluminação Pública                               -   
        RECEITA PATRIMONIAL                               -   
            Receitas Imobiliárias                               -   
            Receitas de Valores Mobiliários                               -   
            Receita de Concessões e Permissões                               -   
            Compensações Financeiras                               -   
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens                               -   
            Receita da Cessão de Direitos                               -   
            Outras Receitas Patrimoniais                               -   
        RECEITA AGROPECUÁRIA                               -   
            Receita da Produção Vegetal                               -   
            Receita da Produção Animal e Derivados                               -   
            Outras Receitas Agropecuárias                               -   
        RECEITA INDUSTRIAL                               -   
            Receita da Indústria Extrativa Mineral                               -   
            Receita da Indústria de Transformação                               -   
            Receita da Indústria de Construção                               -   

    Outras Receitas Industriais                               -   
        RECEITA DE SERVIÇOS                               -   
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                               -   
            Transferências Intergovernamentais                               -   
            Transferências de Instituições Privadas                               -   
            Transferências do Exterior                               -   
            Transferências de Pessoas                               -   
            Transferências de Convênios                               -   
            Transferências para o Combate à Fome                               -   
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES                               -   
            Multas e Juros de Mora                               -   
            Indenizações e Restituições                               -   
            Receita da Dívida Ativa                               -   
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para                               -   
            Receitas Correntes Diversas                               -   
    RECEITAS DE CAPITAL                                        -              80.000.000,00          265.000.000,00 -        265.000.000,00 
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                        -                                 -                                 -                                                                                        -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

-                                                

-                                                

RECEITAS REALIZADAS

(a) (b) (c)

                                                                                     -   

                                                                                     -   

No Bimestre Até o Bimestre



6

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 29 de novembro de 2016 • No 221

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                            -                           -                           
    Amortização da Dívida Interna -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                            -                           -                           
        Dívida Mobiliária -                           -                           
        Outras Dívidas -                           -                           
    Amortização da Dívida Externa -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                            -                           -                           
        Dívida Mobiliária -                           -                           
        Outras Dívidas -                           -                           
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 9.234.418.183,00     10.091.198.130,00   877.781.618,03        8.346.393.160,69     1.744.804.969,31     1.434.274.923,36     7.650.913.721,06      2.440.284.408,94     6.651.173.353,49     
SUPERÁVIT (XIII) -                           -                           -                           1.634.579,80             -                           
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 9.234.418.183,00     10.091.198.130,00   877.781.618,03        8.346.393.160,69     1.744.804.969,31     1.434.274.923,36     7.652.548.300,86      2.440.284.408,94     6.651.173.353,49     

SALDO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)          606.887.235,00          606.887.235,00          177.193.757,24 29,20                                  744.931.122,42 122,75       -        138.043.887,42 
    RECEITAS CORRENTES          606.887.235,00          606.887.235,00            97.193.757,24 16,02                                  479.931.122,42 79,08                  126.956.112,58 
        RECEITA TRIBUTÁRIA                               -                                 -                                 -                                 -   
            Impostos                               -   
            Taxas                               -   
            Contribuição de Melhoria                               -   
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES          606.887.235,00          606.887.235,00            97.193.757,24                          16,02          479.931.122,42 79,08                  126.956.112,58 
            Contribuições Sociais          606.887.235,00          606.887.235,00            97.193.757,24                          16,02          479.931.122,42 79,08                  126.956.112,58 
          Pessoal Civil          537.445.066,00          537.445.066,00            80.013.747,30                          14,89          405.164.423,47 75,39                  132.280.642,53 
              Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil          482.699.985,00          482.699.985,00            71.661.104,97                          14,85          360.039.395,70 74,59                  122.660.589,30 
              Contribuição Patronal de Servidor Inativo Civil            35.068.733,00            35.068.733,00              5.393.245,95                          15,38            29.938.839,12 85,37                      5.129.893,88 
              Contribuição Patronal de Pensionista Civil            19.676.348,00            19.676.348,00              2.959.396,38                          15,04            15.186.188,65 77,18                      4.490.159,35 
          Pessoal Militar            67.138.851,00            67.138.851,00            11.834.059,88                          17,63            58.159.549,41 86,63                      8.979.301,59 
              Contribuição Patronal de Militar Ativo            59.389.346,00            59.389.346,00            11.361.676,57                          19,13            51.297.167,78 86,37                      8.092.178,22 
              Contribuição Patronal de Militar Inativo              6.200.568,00              6.200.568,00                               -                                  -                4.966.911,34 80,10                      1.233.656,66 
              Contribuição Patronal de Pensionista Militar              1.548.937,00              1.548.937,00                 472.383,31                          30,50              1.895.470,29 122,37       -              346.533,29 
         Outras Contribuições Previdenciárias              2.303.318,00              2.303.318,00              5.345.950,06                        232,10            16.607.149,54 721,01       -         14.303.831,54 
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico                               -   
            Contribuição de Iluminação Pública                               -   
        RECEITA PATRIMONIAL                               -   
            Receitas Imobiliárias                               -   
            Receitas de Valores Mobiliários                               -   
            Receita de Concessões e Permissões                               -   
            Compensações Financeiras                               -   
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens                               -   
            Receita da Cessão de Direitos                               -   
            Outras Receitas Patrimoniais                               -   
        RECEITA AGROPECUÁRIA                               -   
            Receita da Produção Vegetal                               -   
            Receita da Produção Animal e Derivados                               -   
            Outras Receitas Agropecuárias                               -   
        RECEITA INDUSTRIAL                               -   
            Receita da Indústria Extrativa Mineral                               -   
            Receita da Indústria de Transformação                               -   
            Receita da Indústria de Construção                               -   

    Outras Receitas Industriais                               -   
        RECEITA DE SERVIÇOS                               -   
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                               -   
            Transferências Intergovernamentais                               -   
            Transferências de Instituições Privadas                               -   
            Transferências do Exterior                               -   
            Transferências de Pessoas                               -   
            Transferências de Convênios                               -   
            Transferências para o Combate à Fome                               -   
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES                               -   
            Multas e Juros de Mora                               -   
            Indenizações e Restituições                               -   
            Receita da Dívida Ativa                               -   
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para                               -   
            Receitas Correntes Diversas                               -   
    RECEITAS DE CAPITAL                                        -              80.000.000,00          265.000.000,00 -        265.000.000,00 
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                        -                                 -                                 -                                                                                        -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

-                                                

-                                                

RECEITAS REALIZADAS

(a) (b) (c)

                                                                                     -   

                                                                                     -   

No Bimestre Até o Bimestre

            Operações de Crédito Internas                               -   
            Operações de Crédito Externas                               -   
        ALIENAÇÃO DE BENS                                        -                                          -                                 -   
            Alienação de Bens Móveis                               -   
            Alienação de Bens Imóveis                               -   
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS                               -   
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                        -                                 -   
            Transferências Intergovernamentais                               -   
            Transferências de Instituições Privadas                               -   
            Transferências do Exterior                               -   
            Transferências de Pessoas                               -   
            Transferências de Outras Instituições Públicas                               -   
            Transferências de Convênios                               -   
            Transferências para o Combate à Fome                               -   
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                                        -              80.000.000,00          265.000.000,00 -        265.000.000,00 
            Integralização do Capital Social                               -   
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.                                     -   
           Receitas de Capital Diversas            80.000.000,00          265.000.000,00 -        265.000.000,00 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bime stre
Até o 

Bimestre No Bimestre
Até o 

Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (X) 497.641.872,00        952.051.413,00        50.067.932,31 854.613.576,05        97.437.836,95          134.425.183,64        795.484.080,39         156.567.332,61        668.918.628,86        
    DESPESAS CORRENTES 495.489.059,00        589.833.600,00        50.003.012,31 582.474.542,95        7.359.057,05            94.233.962,74          523.935.122,17         65.898.477,83          397.369.670,64        
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 495.489.059,00        589.820.710,00        49.998.715,86 582.470.246,50        7.350.463,50            94.233.962,74          523.935.122,17         65.885.587,83          397.369.670,64        
     Contribições a Entidades Fech. de Previdência 5.000,00                   5.000,00                   5.000,00                   5.000,00                   
     Obrigações Patronais 487.141.670,00        562.815.410,00        49.998.715,86 556.518.941,40        6.296.468,60            93.937.234,16          498.778.394,49         64.037.015,51          372.947.683,44        
     Despesas de Exercícios Anteriores 8.342.389,00            27.000.300,00          0,00 25.951.305,10          1.048.994,90            296.728,58               25.156.727,68           1.843.572,32            24.421.987,20          
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA -                           -                           -                           
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES -                           12.890,00                 4.296,45                   4.296,45                   8.593,55                   12.890,00                 
    DESPESAS DE CAPITAL 2.152.813,00            362.217.813,00        64.920,00                 272.139.033,10        90.078.779,90          40.191.220,90          271.548.958,22         90.668.854,78          271.548.958,22        
        INVESTIMENTOS 100.000,00               165.000,00               64.920,00                 129.670,00               35.330,00                 20.700,00                 64.750,00                  100.250,00               64.750,00                 
        INVERSÕES FINANCEIRAS -                           360.000.000,00        -                           270.000.000,00        90.000.000,00          40.000.000,00          270.000.000,00         90.000.000,00          270.000.000,00        
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.052.813,00            2.052.813,00            -                           2.009.363,10            43.449,90                 170.520,90               1.484.208,22             568.604,78               1.484.208,22            
FONTE: SIAFEM, Unidade Responsável: UNICON/GECON. Emissão: 22/11/2016, às 08:55 min.

NOTAS EXPLICATIVAS:

José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado
CPF: 182.556.633-04 CPF:  992.368.423-72

-                                                
-                                                

-                                                

                                                                                     -   

-                                                

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS                          

(k)

CRC : 008.287/O-2PI

Secretário da Fazenda Contador 

1- Os valores das receitas já estão considerando as suas respectivas deduções, ou seja, a Dedução para Formação do FUNDEB, as Transferências Constitucionais aos Municípios e as Restituições de Receitas.
2- Durante o exercício, não deverão ser incluídos os valores das despesas empenhadas que ainda não foram liquidadas. No encerramento do exercício, as despesas empenhadas, não liquidadas e inscritas em restos a pagar não-processados deverão compor  o total da 
despesa executada conforme o art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

Rafael Tajra Fonteles Ricjardeson Rocha Dias
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GOVERNO  DO  ESTADO  DO PIAUÍ
SECRETARIA   DA  FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO  TESOURO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA  DE  CONSOLIDAÇÃO  CONTÁBIL - GECON

 

 

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")  Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI Em Reais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimes tre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 8.736.776.311,00   9.139.146.717,00   827.713.685,72      7.491.779.584,64 89,76         1.647.367.132,36  1.299.849.739,72 6.855.429.640,67 89,60         2.283.717.076,33     -                          
    LEGISLATIVA 393.557.093,00      394.668.136,00      68.236.938,96        350.926.115,11    4,20           43.742.020,89       67.198.501,45      346.682.370,90    4,53           47.985.765,10          -                          

Ação Legislativa 296.137.206,00      289.704.556,00      53.583.081,05        271.098.546,60    3,25           18.606.009,40       53.112.513,20      270.021.581,68    3,53           19.682.974,32          -                          
Controle Externo 82.584.635,00        90.128.328,00        14.180.720,08        73.469.398,78      0,88           16.658.929,22       13.183.511,21      71.847.813,61      0,94           18.280.514,39          -                          

       Administração Geral 14.803.311,00        14.803.311,00        473.137,83             6.358.169,73        0,08           8.445.141,27         902.477,04           4.812.975,61        0,06           9.990.335,39            -                          
       Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 31.941,00               31.941,00               -                         -                        -            31.941,00             -                       -                       -            31.941,00                -                          
    JUDICIÁRIA 468.249.848,00      489.060.002,00      6.108.673,18          455.224.054,17    5,45           33.835.947,83       68.926.969,36      334.628.077,60    4,37           154.431.924,40        -                          

Ação Judiciária 468.249.848,00      489.060.002,00      6.108.673,18          455.224.054,17    5,45           33.835.947,83       68.926.969,36      334.628.077,60    4,37           154.431.924,40        -                          
    ESSENCIAL A JUSTIÇA 219.564.280,00      228.282.198,00      3.551.623,68          200.546.497,66    2,40           27.735.700,34       35.181.278,84      160.656.945,12    2,10           67.625.252,88          -                          

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 426.006,00             2.461.732,00          -                         -                        -            2.461.732,00         -                       -                       -            2.461.732,00            -                          
Representação Judicial e Extrajudicial 8.772.191,00          8.852.191,00          283.452,93             838.428,78           0,01           8.013.762,22         75.100,56             614.916,43           0,01           8.237.274,57            -                          
Administração Geral 210.086.083,00      216.688.275,00      3.244.820,75          199.608.634,10    2,39           17.079.640,90       35.101.178,28      159.976.295,91    2,09           56.711.979,09          -                          
Formação de Recursos Humanos 280.000,00             280.000,00             23.350,00               99.434,78             0,00           180.565,22            5.000,00               65.732,78             0,00           214.267,22               -                          

    ADMINISTRAÇÃO 1.037.337.277,00   1.285.553.519,00   125.741.831,44      1.098.000.713,35 13,16         187.552.805,65     185.432.026,91    990.846.510,35    12,95         294.707.008,65        -                          
Planejamento e Orçamento 11.351.158,00        8.216.756,00          217.741,55             767.070,59           0,01           7.449.685,41         340.038,59           661.369,13           0,01           7.555.386,87            -                          
Administração Geral 987.388.303,00      1.226.362.117,00   120.296.401,96      1.066.857.888,08 12,78         159.504.228,92     179.242.418,20    964.417.923,58    12,61         261.944.193,42        -                          
Administração Financeira 13.400.337,00        32.785.413,00        3.820.534,67          21.952.613,48      0,26           10.832.799,52       3.758.074,81        17.844.624,44      0,23           14.940.788,56          -                          
Controle Interno 1.835.710,00          1.315.173,00          -                         9.000,00               0,00           1.306.173,00         -                       9.000,00               0,00           1.306.173,00            -                          
Normatização e Fiscalização 3.436.964,00          2.698.000,00          53.813,72               902.291,39           0,01           1.795.708,61         40.313,72             888.791,39           0,01           1.809.208,61            -                          
Tecnologia da Informação 12.820.037,00        9.540.347,00          921.901,30             6.486.550,60        0,08           3.053.796,40         1.658.301,30        6.055.837,60        0,08           3.484.509,40            -                          
Formação de Recursos Humanos 2.842.091,00          1.923.891,00          75.957,04               108.565,74           0,00           1.815.325,26         19.622,04             52.230,74             0,00           1.871.660,26            -                          
Assistência ao Portador de Deficiência 1.431.327,00          1.326.124,00          -                         -                        -            1.326.124,00         -                       -                       -            1.326.124,00            -                          
Mineração 331.350,00             270.550,00             -                         -                        -            270.550,00            -                       -                       -            270.550,00               -                          
Lazer 2.500.000,00          1.115.148,00          355.481,20             916.733,47           0,01           198.414,53            373.258,25           916.733,47           0,01           198.414,53               

    SEGURANÇA PÚBLICA 464.619.875,00      683.252.632,00      111.705.458,70      633.162.593,68    7,59           50.090.038,32       121.255.580,65    619.910.046,54    8,10           63.342.585,46          -                          
Policiamento 62.906.413,00        66.325.866,00        7.974.209,50          41.575.514,05      0,50           24.750.351,95       9.373.659,68        37.559.357,47      0,49           28.766.508,53          -                          
Defesa Civil 14.434.776,00        38.020.457,00        7.881.244,53          27.347.309,93      0,33           10.673.147,07       10.255.431,56      25.040.469,91      0,33           12.979.987,09          -                          
Informação e Inteligência -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Administração Geral 381.385.247,00      575.670.401,00      95.673.031,77        562.543.814,35    6,74           13.126.586,65       101.146.971,85    555.835.073,96    7,26           19.835.327,04          -                          
Formação de Recursos Humanos 2.591.579,00          1.422.658,00          135.542,50             737.947,50           0,01           684.710,50            244.331,75           714.043,91           0,01           708.614,09               -                          
Desporto Comunitário 254.700,00             118.610,00             -                         -                        -            118.610,00            -                       -                       -            118.610,00               -                          
Tecnologia da Informação 3.047.160,00          1.694.640,00          41.430,40               958.007,85           0,01           736.632,15            235.185,81           761.101,29           0,01           933.538,71               -                          

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 43.935.344,00        40.662.026,00        2.235.326,48          19.876.689,73      0,24           20.785.336,27       3.819.262,33        19.498.138,45      0,25           21.163.887,55          -                          
Assistência ao Portador de Deficiência 420.100,00             24.320,00               -                         7.200,00               0,00           17.120,00             -                       7.200,00               0,00           17.120,00                -                          
Assistência à Criança e ao Adolescente 8.081.243,00          8.298.723,00          365.017,86             5.949.801,29        0,07           2.348.921,71         818.476,00           5.939.804,93        0,08           2.358.918,07            -                          
Assistência Comunitária 35.434.001,00        32.338.983,00        1.870.308,62          13.919.688,44      0,17           18.419.294,56       3.000.786,33        13.551.133,52      0,18           18.787.849,48          -                          

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.594.699.523,00   1.535.515.364,00   17.045.022,63        1.464.623.413,09 17,55         70.891.950,91       153.263.161,35    1.346.671.204,99 17,60         188.844.159,01        -                          
Previdência do Regime Estatutário 1.594.699.523,00   1.535.515.364,00   17.045.022,63        1.464.623.413,09 17,55         70.891.950,91       153.263.161,35    1.346.671.204,99 17,60         188.844.159,01        -                          

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS1 

(f)

ESTADO DO PIAUÍ

JANEIRO A OUTUBRO DE 2016/BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP                      
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
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    SAÚDE 1.154.649.094,00   1.316.838.343,00   226.787.739,31      1.135.604.197,41 13,61         181.234.145,59     219.088.552,04    1.090.110.208,83 14,25         226.728.134,17        -                          
Atenção Básica 314.685.587,00      339.506.694,00      47.303.980,73        271.909.644,73    3,26           67.597.049,27       47.301.849,42      267.138.680,09    3,49           72.368.013,91          -                          
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 380.650.965,00      428.229.305,00      88.451.860,96        357.111.878,17    4,28           71.117.426,83       75.122.746,64      329.518.721,34    4,31           98.710.583,66          -                          
Suporte Profilático e Terapêutico 17.259.627,00        25.258.937,00        892.767,43             16.792.356,66      0,20           8.466.580,34         2.114.089,36        14.236.877,07      0,19           11.022.059,93          -                          
Vigilância Sanitária 796.000,00             2.655.100,00          112.039,45             769.845,71           0,01           1.885.254,29         83.880,47             322.804,53           0,00           2.332.295,47            -                          
Vigilância Epidemiológica 7.536.798,00          9.983.843,00          170.512,00-             683.908,00           0,01           9.299.935,00         4.320,00               683.908,00           0,01           9.299.935,00            -                          
Administração Geral 432.389.530,00      506.763.768,00      89.156.801,86        487.043.430,76    5,84           19.720.337,24       93.623.092,53      477.168.072,18    6,24           29.595.695,82          -                          
Assistência Comunitária 3.420,00                 695,00                    695,00                    695,00                  0,00           -                        -                       -                       -            695,00                     -                          
Desenvolvimento Científico 475.213,00             1.085.400,00          805.158,62             805.158,62           0,01           280.241,38            804.958,62           804.958,62           0,01           280.441,38               -                          
Formação de Recursos Humanos 513.713,00             3.176.310,00          234.947,26             487.279,76           0,01           2.689.030,24         33.615,00             236.187,00           0,00           2.940.123,00            -                          
Tecnologia da Informação 160.000,00             50,00                      -                         -                        -            50,00                    -                       -                       -            50,00                       
Assistência ao Portador de Deficiência 178.241,00             178.241,00             -                         -                        -            178.241,00            -                       -                       -            178.241,00               

    TRABALHO 17.508.964,00        18.052.547,00        504.031,11             3.800.946,77        0,05           14.251.600,23       1.184.031,09        3.119.245,79        0,04           14.933.301,21          -                          
Proteção e Benefícios ao Trabalhador -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Empregabilidade 14.751.663,00        15.837.870,00        502.411,11             3.785.705,77        0,05           12.052.164,23       1.182.411,09        3.105.705,79        0,04           12.732.164,21          -                          
Fomento ao Trabalho 2.564.060,00          2.026.760,00          1.620,00                 5.565,00               0,00           2.021.195,00         1.620,00               5.565,00               0,00           2.021.195,00            -                          
Assistência ao Portador de Deficiência 193.241,00             187.917,00             -                         9.676,00               0,00           178.241,00            -                       7.975,00               0,00           179.942,00               -                          

    EDUCAÇÃO 1.527.895.261,00   1.340.397.660,00   97.340.183,28        1.054.795.593,08 12,64         285.602.066,92     195.351.344,95    949.897.271,52    12,42         390.500.388,48        -                          
Ensino Fundamental 17.750.000,00        140.145.726,00      3.680.431,25          123.468.586,71    1,48           16.677.139,29       39.669.578,07      123.468.586,71    1,61           16.677.139,29          -                          
Ensino Médio 77.413.775,00        542.817.069,00      12.881.118,86        419.698.318,13    5,03           123.118.750,87     77.564.781,17      394.410.713,42    5,16           148.406.355,58        -                          
Ensino Profissional 96.864.358,00        74.838.432,00        8.493.292,21          40.865.539,66      0,49           33.972.892,34       7.524.922,39        39.191.072,31      0,51           35.647.359,69          -                          
Ensino Superior 57.138.235,00        52.608.817,00        2.920.356,97          23.507.508,59      0,28           29.101.308,41       4.234.417,64        20.323.811,23      0,27           32.285.005,77          -                          
Educação de Jovens e Adultos 11.288.000,00        11.153.110,00        2.651.240,73          4.573.053,44        0,05           6.580.056,56         2.658.122,73        4.573.053,44        0,06           6.580.056,56            -                          
Educação Especial 3.061.143,00          1.127.715,00          19.690,23               357.904,07           0,00           769.810,93            83.188,23             355.076,73           0,00           772.638,27               -                          
Educação Básica 245.155.792,00      290.573.871,00      57.148.979,47        219.903.235,31    2,63           70.670.635,69       40.884.438,00      189.133.902,49    2,47           101.439.968,51        -                          
Administração Geral 1.018.898.637,00   226.872.654,00      9.545.073,56          222.416.722,17    2,66           4.455.931,83         22.731.896,72      178.436.330,19    2,33           48.436.323,81          -                          
Infra-Estrutura Urbana -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Tecnologia da Informação 147.080,00             82.025,00               -                         4.725,00               0,00           77.300,00             -                       4.725,00               0,00           77.300,00                -                          
Assistência ao Portador de Deficiência 178.241,00             178.241,00             -                         -                        -            178.241,00            -                       -                       -            178.241,00               -                          

    CULTURA 24.543.831,00        44.971.669,00        5.276.995,43          27.625.011,54      0,33           17.346.657,46       5.443.558,04        27.610.575,20      0,36           17.361.093,80          -                          
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 270.854,00             190.000,00             -                         -                        -            190.000,00            -                       -                       -            190.000,00               -                          
Difusão Cultural 24.271.477,00        44.781.669,00        5.276.995,43          27.625.011,54      0,33           17.156.657,46       5.443.558,04        27.610.575,20      0,36           17.171.093,80          -                          
Lazer 1.500,00                 -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          

    DIREITOS DA CIDADANIA 31.853.248,00        45.800.578,00        4.784.408,36          36.121.287,58      0,43           9.679.290,42         4.764.374,18        34.772.246,75      0,45           11.028.331,25          -                          
Custódia e Reintegração Social 30.789.065,00        45.118.107,00        4.748.863,36          36.064.341,08      0,43           9.053.765,92         4.757.579,18        34.744.050,25      0,45           10.374.056,75          -                          
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 41.787,00               12.130,00               5.515,00                 11.522,50             0,00           607,50                  1.515,00               7.522,50               0,00           4.607,50                  -                          
Administração Geral 32.860,00               3.000,00                 3.000,00                 3.000,00               0,00           -                        3.000,00               3.000,00               -                           
Assistência ao Portador de Deficiência 464.482,00             464.482,00             -                         7.644,00               0,00           456.838,00            -                       7.644,00               0,00           456.838,00               -                          
Assistência Comunitária 456.220,00             168.079,00             -                         -                        -            168.079,00            -                       -                       -            168.079,00               -                          
Assistência à Criança e ao Adolescente 68.834,00               34.780,00               27.030,00               34.780,00             -                        2.280,00               10.030,00             24.750,00                

    URBANISMO 145.517.615,00      177.134.575,00      34.612.503,40        100.870.963,17    1,21           76.263.611,83       34.179.163,50      98.607.437,00      1,29           78.527.138,00          -                          
Infra-Estrutura Urbana 142.644.626,00      172.524.416,00      34.421.871,74        100.680.331,51    1,21           71.844.084,49       33.988.531,84      98.416.805,34      1,29           74.107.610,66          -                          
Transportes Coletivos Urbanos 292.000,00             163.600,00             -                         -                        -            163.600,00            -                       -                       -            163.600,00               -                          
Lazer 2.555.000,00          4.446.370,00          190.631,66             190.631,66           0,00           4.255.738,34         190.631,66           190.631,66           0,00           4.255.738,34            -                          
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 25.989,00               189,00                    -                         -                        -            189,00                  -                       -                       -            189,00                     -                          

    HABITAÇÃO 37.125.913,00        40.647.812,00        973.490,59             9.448.142,06        0,11           31.199.669,94       973.563,43           9.448.068,95        0,12           31.199.743,05          -                          
Habitação Rural 50.000,00               100,00                    -                         -                        -            100,00                  -                       -                       -            100,00                     -                          
Habitação Urbana 37.075.913,00        40.647.712,00        973.490,59             9.448.142,06        0,11           31.199.569,94       973.563,43           9.448.068,95        0,12           31.199.643,05          -                          

    SANEAMENTO 83.361.728,00        89.014.376,00        2.452.143,39          6.226.338,79        0,07           82.788.037,21       2.610.995,05        6.070.978,64        0,08           82.943.397,36          -                          
Saneamento Básico Rural 8.830.011,00          12.340.266,00        1.136.830,62          2.766.553,11        0,03           9.573.712,89         1.370.026,67        2.766.553,11        0,04           9.573.712,89            -                          
Saneamento Básico Urbano 73.971.717,00        76.367.090,00        1.315.312,77          3.459.785,68        0,04           72.907.304,32       1.240.968,38        3.304.425,53        0,04           73.062.664,47          -                          
Habitação Urbana -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Recursos Hídricos 560.000,00             307.020,00             -                         -                        -            307.020,00            -                       -                       -            307.020,00               -                          

    GESTÃO AMBIENTAL 128.757.753,00      86.664.706,00        5.089.664,68          18.999.461,06      0,23           67.665.244,94       5.893.987,58        18.966.006,32      0,25           67.698.699,68          -                          
Preservação e Conservação Ambiental 6.900.292,00          5.745.292,00          -                         -                        -            5.745.292,00         -                       -                       -            5.745.292,00            -                          

Controle Ambiental 31.722.427,00        19.166.620,00        238.940,64             1.301.986,98        0,02           17.864.633,02       244.202,32           1.301.986,98        0,02           17.864.633,02          -                          
Recuperação de Áreas Degradadas 9.001.570,00          5.379.442,00          -                         237.009,48           0,00           5.142.432,52         -                       237.009,48           0,00           5.142.432,52            -                          
Recursos Hídricos 72.849.022,00        51.088.910,00        4.850.724,04          17.422.030,48      0,21           33.666.879,52       5.645.033,26        17.388.575,74      0,23           33.700.334,26          -                          
Administração Geral 8.284.442,00          5.284.442,00          -                         38.434,12             5.246.007,88         4.752,00               38.434,12             5.246.007,88            

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 12.008.405,00        18.861.180,00        921.443,60             6.308.341,83        0,08           12.552.838,17       966.986,81           5.578.370,96        0,07           13.282.809,04          -                          
Desenvolvimento Científico 3.564.022,00          4.586.705,00          138.230,70             2.127.532,95        0,03           2.459.172,05         156.444,68           1.774.626,93        0,02           2.812.078,07            -                          
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 835.001,00             683.413,00             72.053,48               579.434,35           0,01           103.978,65            98.035,28             563.616,15           0,01           119.796,85               -                          
Mineração 453.348,00             96.670,00               -                         -                        -            96.670,00             -                       -                       -            96.670,00                -                          
Tecnologia da Informação 7.156.034,00          13.494.392,00        711.159,42             3.601.374,53        0,04           9.893.017,47         712.506,85           3.240.127,88        0,04           10.254.264,12          -                          

    AGRICULTURA 138.101.394,00      150.560.262,00      13.847.797,32        56.915.155,01      0,68           93.645.106,99       13.409.620,63      51.189.097,02      0,67           99.371.164,98          -                          
Promoção da Produção Vegetal 23.550.000,00        32.788.290,00        7.708.981,44          24.057.742,73      0,29           8.730.547,27         7.871.961,33        23.060.894,37      0,30           9.727.395,63            -                          
Promoção da Produção Animal 14.675.000,00        11.555.241,00        379.887,78             2.723.871,01        0,03           8.831.369,99         375.936,78           2.651.190,40        0,03           8.904.050,60            -                          
Defesa Sanitária Vegetal 80.000,00               209.860,00             13.710,00               69.472,80             0,00           140.387,20            13.890,00             65.908,00             0,00           143.952,00               -                          
Defesa Sanitária Animal 1.370.000,00          1.624.892,00          5.692,50                 124.592,00           0,00           1.500.300,00         6.438,00               120.636,80           0,00           1.504.255,20            -                          
Extensão Rural 14.174.253,00        18.203.025,00        274.557,67             472.717,01           0,01           17.730.307,99       180.067,90           369.064,00           0,00           17.833.961,00          -                          
Irrigação 26.256.771,00        31.761.780,00        1.502.294,72          11.109.742,12      0,13           20.652.037,88       1.247.794,72        10.008.160,61      0,13           21.753.619,39          -                          
Assistência Comunitária 31.842.370,00        27.217.452,00        3.899.524,97          12.731.789,86      0,15           14.485.662,14       3.396.673,96        10.596.219,92      0,14           16.621.232,08          -                          
Alimentação e Nutrição 5.965.000,00          5.617.000,00          -                         99.041,00             0,00           5.517.959,00         -                       45.037,72             0,00           5.571.962,28            -                          
Fomento ao Trabalho 2.215.000,00          735.000,00             -                         54.600,00             680.400,00            -                       54.600,00             680.400,00               
Habitação Rural 265.000,00             556.030,00             -                         1.440,00               554.590,00            -                       1.440,00               554.590,00               
Preservação e Conservação Ambiental 434.000,00             360.000,00             -                         -                        360.000,00            -                       -                       360.000,00               
Recursos Hídricos 15.366.000,00        16.924.550,00        32.660,74               5.252.418,23        11.672.131,77       285.155,44           4.025.338,13        12.899.211,87          
Reforma Agrária 1.593.000,00          2.806.642,00          30.487,50               217.728,25           0,00           2.588.913,75         31.702,50             190.607,07           0,00           2.616.034,93            -                          
Energia Elétrica 315.000,00             200.500,00             -                         -                        200.500,00            -                       -                       200.500,00               

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 33.511.279,00        12.295.933,00        385.807,50             424.245,00           0,01           11.871.688,00       294.266,38           332.703,88           0,00           11.963.229,12          -                          
Reforma Agrária -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Ordenamento Territorial 33.511.279,00        12.295.933,00        385.807,50             424.245,00           0,01           11.871.688,00       294.266,38           332.703,88           0,00           11.963.229,12          -                          

    INDÚSTRIA 5.222.455,00          4.188.718,00          283.642,64             2.100.810,87        0,03           2.087.907,13         291.476,64           2.000.424,87        0,03           2.188.293,13            -                          
Promoção Industrial 3.519.477,00          1.821.836,00          21.109,29               961.258,67           0,01           860.577,33            28.943,29             860.872,67           0,01           960.963,33               -                          
Mineração 904.779,00             511.957,00             -                         -                        -            511.957,00            -                       -                       -            511.957,00               -                          
Comercialização 798.199,00             1.854.925,00          262.533,35             1.139.552,20        0,01           715.372,80            262.533,35           1.139.552,20        0,01           715.372,80               -                          

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 27.416.582,00        31.975.800,00        7.030.346,61          14.248.151,56      0,17           17.727.648,44       7.029.931,61        14.234.484,95      0,19           17.741.315,05          -                          
Promoção Comercial 1.987.362,00          1.312.078,00          -                         -                        -            1.312.078,00         -                       -                       -            1.312.078,00            -                          
Comercialização 4.591.369,00          996.367,00             1.435,01                 73.763,32             0,00           922.603,68            1.020,11               71.734,81             0,00           924.632,19               -                          
Comércio Exterior 2.000.000,00          4.576,00                 -                         -                        -            4.576,00               -                       -                       -            4.576,00                  -                          
Turismo 18.837.851,00        29.662.779,00        7.028.911,60          14.174.388,24      0,17           15.488.390,76       7.028.911,50        14.162.750,14      0,19           15.500.028,86          -                          

    COMUNICAÇÕES 16.234.180,00        29.997.523,00        6.655.057,49          29.876.356,40      0,36           121.166,60            5.798.237,01        28.981.927,19      0,38           1.015.595,81            -                          
Telecomunicações -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Comunicação Social 16.234.180,00        29.997.523,00        6.655.057,49          29.876.356,40      0,36           121.166,60            5.798.237,01        28.981.927,19      0,38           1.015.595,81            -                          

    ENERGIA 2.690.686,00          1.951.337,00          -                         319.333,47           0,00           1.632.003,53         -                       319.333,47           0,00           1.632.003,53            -                          
Conservação de Energia 1.421.606,00          915.773,00             -                         -                        -            915.773,00            -                       -                       -            915.773,00               -                          
Energia Elétrica 1.019.080,00          1.035.564,00          -                         319.333,47           0,00           716.230,53            -                       319.333,47           0,00           716.230,53               -                          
Infra-Estrutura Urbana 250.000,00             -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          

    TRANSPORTE 555.568.877,00      551.242.720,00      87.800.827,19        280.296.812,97    3,36           270.945.907,03     92.244.387,01      275.530.531,51    3,60           275.712.188,49        -                          
Transporte Áereo 14.241.000,00        11.942.820,00        -                         5.398.359,69        0,06           6.544.460,31         8.511,06               3.002.495,56        0,04           8.940.324,44            -                          
Transporte Rodoviário 478.645.405,00      491.810.143,00      87.759.341,02        274.437.844,50    3,29           217.372.298,50     92.194.389,78      272.255.767,65    3,56           219.554.375,35        -                          
Transporte Ferroviário 61.292.472,00        45.969.557,00        41.486,17               272.268,30           0,00           45.697.288,70       41.486,17             272.268,30           0,00           45.697.288,70          -                          
Transporte Hidroviário 60.000,00               30.200,00               -                         -                        -            30.200,00             -                       -                       -            30.200,00                -                          
Tecnologia da Informação 1.325.000,00          1.490.000,00          -                         188.340,48           0,00           1.301.659,52         -                       -                       -            1.490.000,00            -                          
Formação de Recursos Humanos 5.000,00                 -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          

    DESPORTO E LAZER 17.255.359,00        32.623.398,00        2.777.894,47          8.471.974,33        0,10           24.151.423,67       2.407.253,48        7.854.730,22        0,10           24.768.667,78          -                          
Desporto de Rendimento 15.471.427,00        31.022.896,00        2.777.894,47          8.170.415,71        0,10           22.852.480,29       2.407.253,48        7.553.171,60        0,10           23.469.724,40          -                          
Desporto Comunitário 718.895,00             1.043.465,00          -                         300.478,62           0,00           742.986,38            -                       300.478,62           0,00           742.986,38               -                          
Lazer 1.065.037,00          557.037,00             -                         1.080,00               555.957,00            -                       1.080,00               555.957,00               
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Controle Ambiental 31.722.427,00        19.166.620,00        238.940,64             1.301.986,98        0,02           17.864.633,02       244.202,32           1.301.986,98        0,02           17.864.633,02          -                          
Recuperação de Áreas Degradadas 9.001.570,00          5.379.442,00          -                         237.009,48           0,00           5.142.432,52         -                       237.009,48           0,00           5.142.432,52            -                          
Recursos Hídricos 72.849.022,00        51.088.910,00        4.850.724,04          17.422.030,48      0,21           33.666.879,52       5.645.033,26        17.388.575,74      0,23           33.700.334,26          -                          
Administração Geral 8.284.442,00          5.284.442,00          -                         38.434,12             5.246.007,88         4.752,00               38.434,12             5.246.007,88            

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 12.008.405,00        18.861.180,00        921.443,60             6.308.341,83        0,08           12.552.838,17       966.986,81           5.578.370,96        0,07           13.282.809,04          -                          
Desenvolvimento Científico 3.564.022,00          4.586.705,00          138.230,70             2.127.532,95        0,03           2.459.172,05         156.444,68           1.774.626,93        0,02           2.812.078,07            -                          
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 835.001,00             683.413,00             72.053,48               579.434,35           0,01           103.978,65            98.035,28             563.616,15           0,01           119.796,85               -                          
Mineração 453.348,00             96.670,00               -                         -                        -            96.670,00             -                       -                       -            96.670,00                -                          
Tecnologia da Informação 7.156.034,00          13.494.392,00        711.159,42             3.601.374,53        0,04           9.893.017,47         712.506,85           3.240.127,88        0,04           10.254.264,12          -                          

    AGRICULTURA 138.101.394,00      150.560.262,00      13.847.797,32        56.915.155,01      0,68           93.645.106,99       13.409.620,63      51.189.097,02      0,67           99.371.164,98          -                          
Promoção da Produção Vegetal 23.550.000,00        32.788.290,00        7.708.981,44          24.057.742,73      0,29           8.730.547,27         7.871.961,33        23.060.894,37      0,30           9.727.395,63            -                          
Promoção da Produção Animal 14.675.000,00        11.555.241,00        379.887,78             2.723.871,01        0,03           8.831.369,99         375.936,78           2.651.190,40        0,03           8.904.050,60            -                          
Defesa Sanitária Vegetal 80.000,00               209.860,00             13.710,00               69.472,80             0,00           140.387,20            13.890,00             65.908,00             0,00           143.952,00               -                          
Defesa Sanitária Animal 1.370.000,00          1.624.892,00          5.692,50                 124.592,00           0,00           1.500.300,00         6.438,00               120.636,80           0,00           1.504.255,20            -                          
Extensão Rural 14.174.253,00        18.203.025,00        274.557,67             472.717,01           0,01           17.730.307,99       180.067,90           369.064,00           0,00           17.833.961,00          -                          
Irrigação 26.256.771,00        31.761.780,00        1.502.294,72          11.109.742,12      0,13           20.652.037,88       1.247.794,72        10.008.160,61      0,13           21.753.619,39          -                          
Assistência Comunitária 31.842.370,00        27.217.452,00        3.899.524,97          12.731.789,86      0,15           14.485.662,14       3.396.673,96        10.596.219,92      0,14           16.621.232,08          -                          
Alimentação e Nutrição 5.965.000,00          5.617.000,00          -                         99.041,00             0,00           5.517.959,00         -                       45.037,72             0,00           5.571.962,28            -                          
Fomento ao Trabalho 2.215.000,00          735.000,00             -                         54.600,00             680.400,00            -                       54.600,00             680.400,00               
Habitação Rural 265.000,00             556.030,00             -                         1.440,00               554.590,00            -                       1.440,00               554.590,00               
Preservação e Conservação Ambiental 434.000,00             360.000,00             -                         -                        360.000,00            -                       -                       360.000,00               
Recursos Hídricos 15.366.000,00        16.924.550,00        32.660,74               5.252.418,23        11.672.131,77       285.155,44           4.025.338,13        12.899.211,87          
Reforma Agrária 1.593.000,00          2.806.642,00          30.487,50               217.728,25           0,00           2.588.913,75         31.702,50             190.607,07           0,00           2.616.034,93            -                          
Energia Elétrica 315.000,00             200.500,00             -                         -                        200.500,00            -                       -                       200.500,00               

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 33.511.279,00        12.295.933,00        385.807,50             424.245,00           0,01           11.871.688,00       294.266,38           332.703,88           0,00           11.963.229,12          -                          
Reforma Agrária -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Ordenamento Territorial 33.511.279,00        12.295.933,00        385.807,50             424.245,00           0,01           11.871.688,00       294.266,38           332.703,88           0,00           11.963.229,12          -                          

    INDÚSTRIA 5.222.455,00          4.188.718,00          283.642,64             2.100.810,87        0,03           2.087.907,13         291.476,64           2.000.424,87        0,03           2.188.293,13            -                          
Promoção Industrial 3.519.477,00          1.821.836,00          21.109,29               961.258,67           0,01           860.577,33            28.943,29             860.872,67           0,01           960.963,33               -                          
Mineração 904.779,00             511.957,00             -                         -                        -            511.957,00            -                       -                       -            511.957,00               -                          
Comercialização 798.199,00             1.854.925,00          262.533,35             1.139.552,20        0,01           715.372,80            262.533,35           1.139.552,20        0,01           715.372,80               -                          

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 27.416.582,00        31.975.800,00        7.030.346,61          14.248.151,56      0,17           17.727.648,44       7.029.931,61        14.234.484,95      0,19           17.741.315,05          -                          
Promoção Comercial 1.987.362,00          1.312.078,00          -                         -                        -            1.312.078,00         -                       -                       -            1.312.078,00            -                          
Comercialização 4.591.369,00          996.367,00             1.435,01                 73.763,32             0,00           922.603,68            1.020,11               71.734,81             0,00           924.632,19               -                          
Comércio Exterior 2.000.000,00          4.576,00                 -                         -                        -            4.576,00               -                       -                       -            4.576,00                  -                          
Turismo 18.837.851,00        29.662.779,00        7.028.911,60          14.174.388,24      0,17           15.488.390,76       7.028.911,50        14.162.750,14      0,19           15.500.028,86          -                          

    COMUNICAÇÕES 16.234.180,00        29.997.523,00        6.655.057,49          29.876.356,40      0,36           121.166,60            5.798.237,01        28.981.927,19      0,38           1.015.595,81            -                          
Telecomunicações -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Comunicação Social 16.234.180,00        29.997.523,00        6.655.057,49          29.876.356,40      0,36           121.166,60            5.798.237,01        28.981.927,19      0,38           1.015.595,81            -                          

    ENERGIA 2.690.686,00          1.951.337,00          -                         319.333,47           0,00           1.632.003,53         -                       319.333,47           0,00           1.632.003,53            -                          
Conservação de Energia 1.421.606,00          915.773,00             -                         -                        -            915.773,00            -                       -                       -            915.773,00               -                          
Energia Elétrica 1.019.080,00          1.035.564,00          -                         319.333,47           0,00           716.230,53            -                       319.333,47           0,00           716.230,53               -                          
Infra-Estrutura Urbana 250.000,00             -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          

    TRANSPORTE 555.568.877,00      551.242.720,00      87.800.827,19        280.296.812,97    3,36           270.945.907,03     92.244.387,01      275.530.531,51    3,60           275.712.188,49        -                          
Transporte Áereo 14.241.000,00        11.942.820,00        -                         5.398.359,69        0,06           6.544.460,31         8.511,06               3.002.495,56        0,04           8.940.324,44            -                          
Transporte Rodoviário 478.645.405,00      491.810.143,00      87.759.341,02        274.437.844,50    3,29           217.372.298,50     92.194.389,78      272.255.767,65    3,56           219.554.375,35        -                          
Transporte Ferroviário 61.292.472,00        45.969.557,00        41.486,17               272.268,30           0,00           45.697.288,70       41.486,17             272.268,30           0,00           45.697.288,70          -                          
Transporte Hidroviário 60.000,00               30.200,00               -                         -                        -            30.200,00             -                       -                       -            30.200,00                -                          
Tecnologia da Informação 1.325.000,00          1.490.000,00          -                         188.340,48           0,00           1.301.659,52         -                       -                       -            1.490.000,00            -                          
Formação de Recursos Humanos 5.000,00                 -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          

    DESPORTO E LAZER 17.255.359,00        32.623.398,00        2.777.894,47          8.471.974,33        0,10           24.151.423,67       2.407.253,48        7.854.730,22        0,10           24.768.667,78          -                          
Desporto de Rendimento 15.471.427,00        31.022.896,00        2.777.894,47          8.170.415,71        0,10           22.852.480,29       2.407.253,48        7.553.171,60        0,10           23.469.724,40          -                          
Desporto Comunitário 718.895,00             1.043.465,00          -                         300.478,62           0,00           742.986,38            -                       300.478,62           0,00           742.986,38               -                          
Lazer 1.065.037,00          557.037,00             -                         1.080,00               555.957,00            -                       1.080,00               555.957,00               

    ENCARGOS ESPECIAIS 502.685.137,00      488.933.703,00      4.435.165,72-          476.966.384,95    5,71           11.967.318,05       72.841.229,40      411.912.703,65    5,38           77.020.999,35          -                          
Serviço da Dívida Interna 386.093.199,00      359.125.536,00      2.885.544,40-          350.800.255,18    4,20           8.325.280,82         54.460.273,07      299.422.267,55    3,91           59.703.268,45          -                          
Serviço da Dívida Externa 37.300.000,00        40.150.000,00        1.604.694,74-          37.976.215,22      0,46           2.173.784,78         5.924.890,52        37.661.381,13      0,49           2.488.618,87            -                          
Outros Encargos Especiais 79.291.938,00        89.658.167,00        55.073,42               88.189.914,55      1,06           1.468.252,45         12.456.065,81      74.829.054,97      0,98           14.829.112,03          -                          

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 52.905.310,00        -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
    RESERVA DO RPPS -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 497.641.872,00      952.051.413,00      50.067.932,31        854.613.576,05    10,24         97.437.836,95       134.425.183,64    795.484.080,39    10,40         156.567.332,61        -                          
   LEGISLATIVA 23.626.605,00        29.624.255,00        5.443.632,90          27.921.525,88      0,33           1.702.729,12         5.396.212,90        27.725.405,88      0,36           1.898.849,12            -                          
  Ação Legislativa 13.230.223,00        19.162.873,00        3.590.836,72          18.597.315,26      0,22           565.557,74            3.590.836,72        18.597.315,26      0,24           565.557,74               -                          
  Controle Externo 10.396.382,00        10.461.382,00        1.852.796,18          9.324.210,62        0,11           1.137.171,38         1.805.376,18        9.128.090,62        0,12           1.333.291,38            -                          
  Administração Geral -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           
  JUDICIÁRIA 67.505.000,00        83.455.000,00        -                         83.432.000,45      1,00           22.999,55             14.261.615,92      66.096.663,97      0,86           17.358.336,03          -                          
  Ação Judiciária 67.505.000,00        83.455.000,00        -                         83.432.000,45      1,00           22.999,55             14.261.615,92      66.096.663,97      0,86           17.358.336,03          -                          
  ESSENCIAL A JUSTIÇA 41.791.043,00        42.421.353,00        4.296,45                 41.036.634,21      0,49           1.384.718,79         7.704.342,43        32.434.063,12      0,42           9.987.289,88            -                          
  Administração Geral 41.791.043,00        42.421.353,00        4.296,45                 41.036.634,21      0,49           1.384.718,79         7.704.342,43        32.434.063,12      0,42           9.987.289,88            -                          
  ADMINISTRAÇÃO 135.981.098,00      506.482.490,00      11.587.928,15        413.952.108,28    4,96           92.530.381,72       60.442.575,28      402.977.124,93    5,27           103.505.365,07        -                          
  Administração Geral 135.981.098,00      506.482.490,00      11.587.928,15        413.952.108,28    4,96           92.530.381,72       60.442.575,28      402.977.124,93    5,27           103.505.365,07        -                          
  SEGURANÇA PÚBLICA 54.500.000,00        104.857.000,00      21.342.467,17        103.811.869,85    1,24           1.045.130,15         20.965.794,03      100.663.209,95    1,32           4.193.790,05            -                          
  Administração Geral 54.500.000,00        104.857.000,00      21.342.467,17        103.811.869,85    1,24           1.045.130,15         20.965.794,03      100.663.209,95    1,32           4.193.790,05            -                          
  SAÚDE 43.240.000,00        61.437.000,00        11.689.607,64        61.001.316,25      0,73           435.683,75            11.955.652,47      61.001.316,25      0,80           435.683,75               -                          
  Administração Geral 43.240.000,00        61.437.000,00        11.689.607,64        61.001.316,25      0,73           435.683,75            11.955.652,47      61.001.316,25      0,80           435.683,75               -                          
  EDUCAÇÃO 130.993.126,00      123.769.315,00      -                         123.458.121,13    1,48           311.193,87            13.698.990,61      104.586.296,29    1,37           19.183.018,71          -                          
  Ensino Fundamental -                         9.136.000,00          -                         9.113.000,00        0,11           23.000,00             432.098,97           2.427.542,13        0,03           6.708.457,87            -                          
  Ensino Médio -                         89.899.000,00        -                         89.898.999,34      1,08           0,66                      9.500.750,09        83.036.512,51      1,09           6.862.487,49            -                          
  Administração Geral 130.993.126,00      24.734.315,00        -                         24.446.121,79      0,29           288.193,21            3.766.141,55        19.122.241,65      0,25           5.612.073,35            -                          
  ENCARGOS ESPECIAIS 5.000,00                 5.000,00                 -                         -                        -            5.000,00               -                       -                       -            5.000,00                  -                          
  Outros Encargos Especiais 5.000,00                 5.000,00                 -                         -                        -            5.000,00               -                       -                       -            5.000,00                  -                          
TOTAL (III) = (I + II) 9.234.418.183,00 10.091.198.130,00 877.781.618,03 8.346.393.160,69 100,00 1.744.804.969,31 1.434.274.923,36 7.650.913.721,06 100,00 2.440.284.408,94 -                          

José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado
CPF: 182.556.633-04

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável: UNICON/GECON. Emissão: 23/11/2016, às 11:23 min.

1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

CPF:992.368.423-72 CRC: 008.287/O2-PI

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

Ricjardeson Rocha Dias
Contador
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GOVERNO  DO  ESTADO  DO PIAUÍ
SECRETARIA   DA  FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO  TESOURO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA  DE  CONSOLIDAÇÃO  CONTÁBIL - GECON

                       GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
                           SECRETARIA DA FAZENDA
                           SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
                           UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
                           GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)  Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI Em Reais

PREVISÃO
NOVEMBRO DEZEMBRO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO TOTAL ATUALIZADA

2015 2015 2016 2016 2016 2016 2016 2016 2016 2016 2016 2016 (últimos 12 meses) 2016

1 Receitas Correntes (I) 716.326.483,37     854.724.179,25     814.060.717,19     881.247.235,36     690.485.539,62     802.381.556,04     848.269.067,32     837.529.672,34     701.299.064,18      799.796.382,23      748.831.905,74      748.143.272,08      9.443.095.074,72          9.363.746.967,00      

2     Receita Tributária 311.151.896,66     352.184.464,24     356.466.472,49     346.988.787,30     334.043.918,56     349.801.778,34     320.028.084,34     350.551.196,39     349.897.119,02      360.089.549,26      358.095.023,73      357.278.272,98      4.146.576.563,31          3.997.351.200,00      

3           ICMS 260.321.486,14     259.580.583,79     309.171.351,67     282.294.881,45     259.958.984,26     271.014.862,93     257.694.215,39     279.185.719,31     279.022.220,98      297.366.479,53      289.881.377,63      297.210.720,71      3.342.702.883,79          3.309.377.384,00      

4           IPVA 8.211.532,93         8.329.822,24         18.207.004,94       23.676.348,54       25.242.314,20       22.895.276,20       24.004.963,91       28.817.110,43       25.708.704,75        25.090.466,28        20.859.799,57        20.857.009,36        251.900.353,35            248.221.736,00         

5           ITCD 1.311.732,39         2.260.540,66         1.032.005,21         857.109,30            1.617.728,71         1.046.012,89         597.195,22            1.915.402,31         1.432.927,86          990.427,09            1.485.779,37          1.276.143,18          15.823.004,19              16.121.369,00           

          IRRF 29.668.365,11       70.224.196,58       13.306.912,83       25.227.135,36       31.683.188,15       25.530.886,47       21.322.862,30       22.510.238,58       24.856.566,82        19.008.375,63        29.401.401,32        21.723.591,37        334.463.720,52            246.682.550,00         

6        Outras Receitas Tributárias 11.638.780,09       11.789.320,97       14.749.197,84       14.933.312,65       15.541.703,24       29.314.739,85       16.408.847,52       18.122.725,76       18.876.698,61        17.633.800,73        16.466.665,84        16.210.808,36        201.686.601,46            176.948.161,00         

7     Receita de Contribuições 47.751.275,71       64.950.424,40       36.217.307,30       51.033.074,49       35.423.237,48       61.480.220,81       37.718.089,99       53.487.850,75       20.659.697,62        56.799.822,00        50.107.080,24        37.573.645,61        553.201.726,40            484.831.328,00         

8     Receita Patrimonial 7.164.523,74         9.287.648,75         8.938.634,28         11.127.901,38       11.389.153,91       9.825.763,87         8.166.674,34         9.199.278,50         9.985.837,96          11.901.320,57        29.908.373,29        7.651.861,25          134.546.971,84            95.256.568,00           

9     Receita Agropecuária -                        -                        -                        -                        13.212,66              -                        -                        -                        -                         -                         -                         -                         13.212,66                     -                            

10     Receita Industrial -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                         -                         -                         -                         -                               -                            

11    Receita de Serviços 2.002.330,58         5.062.746,83         455.035,72            795.522,05            1.209.540,94         817.176,79            1.810.200,42         729.308,20            714.169,81            1.488.849,31          762.916,40            931.966,36            16.779.763,41              19.489.987,00           

12    Transferências Correntes 345.354.037,14     410.322.905,33     407.364.440,57     466.789.359,26     307.971.946,74     371.349.343,30     472.862.094,65     417.666.878,69     313.275.709,77      362.402.249,73      299.935.111,79      341.917.075,47      4.517.211.152,44          4.701.058.824,00      

13        Cota-Parte do FPE 267.511.939,51     307.608.033,28     293.103.222,51     366.900.496,09     222.875.770,81     264.951.426,07     352.320.047,94     291.074.590,15     211.032.492,39      261.709.542,21      212.822.143,89      258.196.154,85      3.310.105.859,70          3.382.996.106,00      

14        Transferências da LC 87/96 367.635,94            367.635,94            367.635,94            367.635,94            367.635,94            367.635,94            367.635,94            367.635,94            367.635,94            367.635,94            367.635,94            367.635,94            4.411.631,28                4.705.269,00             

15        Transferências da LC 61/1989 91.409,46              90.261,26              105.569,72            81.531,86              79.600,77              81.677,11              92.750,95              55.191,02              74.989,25              75.775,94              82.979,20              87.704,68              999.441,22                   1.176.177,00             

16        Transferências do FUNDEB 40.681.454,63       44.345.838,16       46.279.100,47       52.892.467,04       36.654.931,34       42.510.829,67       55.778.136,80       46.066.417,98       38.204.239,17        42.936.735,36        39.541.725,96        39.768.290,06        525.660.166,64            651.548.045,00         

17        Complementação do FUNDEB 8.963.989,04         8.963.989,04         30.080.801,85       9.445.739,57         9.445.739,57         9.445.739,57         12.701.274,50       18.891.479,14       9.443.364,90          9.443.364,90          9.443.364,90          9.443.364,90          145.712.211,88            135.509.137,00         

18        Outras Transferências Correntes 27.737.608,56       48.947.147,65       37.428.110,08       37.101.488,76       38.548.268,31       53.992.034,94       51.602.248,52       61.211.564,46       54.152.988,12        47.869.195,38        37.677.261,90        34.053.925,04        530.321.841,72            525.124.090,00         

19 Outras  Receitas Correntes 2.902.419,54         12.915.989,70       4.618.826,83         4.512.590,88         434.529,33            9.107.272,93         7.683.923,58         5.895.159,81         6.766.530,00          7.114.591,36          10.023.400,29        2.790.450,41          74.765.684,66              65.759.060,00           

20 Deduções (II) 187.777.891,71     223.932.692,50     217.950.452,11     225.141.644,73     186.443.379,65     217.816.127,42     212.268.529,86     208.763.910,35     181.932.621,08      221.035.086,19      198.215.471,97      202.949.377,65      2.484.227.185,22          2.442.873.382,00      

21  Transferências Constitucionais e Legais 68.720.725,00       68.566.653,48       88.002.583,42       82.237.421,92       76.788.350,18       80.596.276,43       75.515.484,26       83.059.983,57       84.597.956,62        85.999.890,13        81.741.795,10        83.591.260,13        959.418.380,24            952.885.344,00         

22  Contrib Plano Prev Assist Social Servidor 25.445.257,03       53.312.443,50       23.077.948,29       24.670.821,72       22.919.242,86       41.684.962,46       25.375.550,36       22.862.683,75       10.807.728,00        35.838.602,10        28.577.816,00        21.415.638,42        335.988.694,49            285.710.756,00         

23  Contrib. dos Militares para o Custeio das Pensões 184.829,97            535.364,38            -                        -                        200.465,19            -                        213.018,19            97.153,98              186.924,42            87.097,70              1.504.853,83                1.018.451,00             

24  Compens Financ entre Regimes de Previdência -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                         -                         -                               2.671.524,00             

25  Dedução de Receita para a formação do FUNDEB 93.427.079,71       101.518.231,14     106.869.920,40     118.233.401,09     86.535.321,42       95.534.888,53       111.164.477,05     102.744.089,05     86.340.012,04        99.196.593,96        87.808.763,17        97.942.479,10        1.187.315.256,66          1.200.587.307,00      

27 III - Receita Corrente Líquida (III)=(I-II) 528.548.591,66     630.791.486,75     596.110.265,08     656.105.590,63     504.042.159,97     584.565.428,62     636.000.537,46     628.765.761,99     519.366.443,10      578.761.296,04      550.616.433,77      545.193.894,43      6.958.867.889,50          6.920.873.585,00      

ESTADO DO PIAUÍ

FONTE: SIAFEM, UNICON/GECON. Emissão: 18/11/2016, 11:38h. 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
NOVEMBRO/2015  A OUTUBRO/2016

ESPECIFICAÇÃO

José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado do Piauí                            

CPF: 182.556.633-04

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda                                                            
CPF: 992.368.423-72

Ricjardeson Rocha Dias
Contador

CRC : 008.287/O-2PI
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GOVERNO  DO  ESTADO  DO PIAUÍ
SECRETARIA   DA  FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO  TESOURO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA  DE  CONSOLIDAÇÃO  CONTÁBIL - GECON

R$ 1,00

RECEITAS 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( I )
    RECEITAS CORRENTES
        Receita de Contribuições dos Segurados
            Pessoal Civil 
                Ativo
                Inativo
                Pensionista
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista
        Outras Receitas de Contribuições
        Receita Patrimonial
            Receitas Imobiliárias 
            Receitas de Valores Mobiliários 
            Outras Receitas Patrimoniais 

        Receita de Serviços

        Outras Receitas Correntes

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 

            Demais Receitas Correntes

    RECEITAS DE CAPITAL

        Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

        Amortização de Empréstimos

        Outras Receitas de Capital 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS -  RPPS  (III) = (I + II)

1.558.388,71                                 

3.818.205,79                                 

968.024.400,35                                          

                                                               -   

717.381.053,30                                          

5.840.121,99                                              

1.558.388,71                                 

-                                                

23.456.526,77                               

32.476,07                                      

5.840.121,99                                              

4.789.987,19                                              2.464.479,00                                             

211.382.704,00                                         

597.127.163,00                                       

ESTADO DO PIAUÍ

2.671.524,00                                             

247.952.513,00                                         

8.940.996,00                                             
15.424.363,00                                           

211.382.704,00                                         

247.952.513,00                                       

4.789.987,19                                              

PREVISÃO

  GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
  SECRETARIA DA FAZENDA
  SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
  UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
  GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI

PLANO FINANCEIRO

JANEIRO A OUTUBRO 2016 / BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRI AS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA  DOS SERVIDORES 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

INICIAL

187.146.792,71                                          

-                                                

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

287.225.282,00                                       
282.089.279,00                                       

498.607.986,00                                         

282.089.279,00                                         240.000.598,43                                          
287.225.282,00                                         202.132.993,96                             

196.723.923,39                             

3.636.703,00                                             
27.665.960,09                                            

15.424.363,00                                         
8.940.996,00                                           

34.136.766,00                                         
29.481.612,00                                         

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

14.174.733,45                                            

429.387.047,17                             

173.267.396,62                             208.774.229,57                                          

7.452.703,41                                              

250.643.347,05                                          

784.659,48                                                

31.226.368,86                                            
29.481.612,00                                           

3.818.205,79                                 

1.018.451,00                                             

2.464.479,00                                             
12.639,44                                                  

2.671.524,00                                             

3.636.703,00                                           

2.464.479,00                                           

2.464.479,00                                           

2016 2015
202.132.993,96                             498.607.986,00                                       

223.587.154,00                                         

2.775.749,29                                              

173.267.396,62                             

23.456.526,77                               

1.018.451,00                                           

                                                   -   

2.671.524,00                                           

2.671.524,00                                           

250.643.347,05                                          

223.587.154,00                                       

597.127.163,00                                         

34.136.766,00                                           

211.382.704,00                                       

211.382.704,00                                       

631.520.041,13                             1.095.735.149,00                                     1.095.735.149,00                                      

1 de 3

R$ 1,00

ESTADO DO PIAUÍ

  GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
  SECRETARIA DA FAZENDA
  SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
  UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
  GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI

PLANO FINANCEIRO

JANEIRO A OUTUBRO 2016 / BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRI AS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA  DOS SERVIDORES 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
2016 2015 2016 2015 2016 2015

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 1.593.270.670,00   1.534.086.511,00   1.471.101.795,67    1.309.312.929,52    1.351.882.853,77    1.288.923.006,88    -                      -                  
    ADMINISTRAÇÃO 12.971.147,00        12.971.147,00        6.478.382,58           1.615.333,92          5.211.648,78           1.373.009,29           -                      -                  
        Despesas Correntes 11.291.298,00        11.291.298,00        6.471.831,71           1.615.333,92          5.205.097,91           1.373.009,29           
        Despesas de Capital 1.679.849,00          1.679.849,00          6.550,87                 -                          6.550,87                 
    PREVIDÊNCIA 1.580.299.523,00   1.521.115.364,00   1.464.623.413,09    1.307.697.595,60    1.346.671.204,99    1.287.549.997,59    
        Pessoal Civil 1.520.799.523,00   1.394.821.584,00   1.269.828.327,54    1.215.608.220,85    1.185.052.304,38    1.195.647.675,01    
            Aposentadorias 1.187.853.769,00   1.035.593.329,00   941.482.543,48       923.787.296,11      891.854.181,25       903.833.930,69       
            Pensões 332.945.754,00      359.228.255,00      328.345.784,06       291.820.924,74      293.198.123,13       291.813.744,32       
            Outros Benefícios Previdenciários
        Pessoal Militar -                         -                         87.000.000,00         -                          53.823.815,06         -                          
            Reformas 80.000.000,00         49.852.869,92         
            Pensões 7.000.000,00           3.970.945,14           
            Outros Benefícios Previdenciários
       Outras Despesas Previdenciárias 59.500.000,00        126.293.780,00      107.795.085,55       92.089.374,75        107.795.085,55       91.902.322,58         
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS -                         -                         -                          -                          -                          -                          

            Demais Despesas Previdenciárias 59.500.000,00        126.293.780,00      107.795.085,55       92.089.374,75        107.795.085,55       91.902.322,58         

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV+V) 1.593.270.670,00   1.534.086.511,00   1.471.101.795,67    1.309.312.929,52    1.351.882.853,77    1.288.923.006,88    -                      -                  
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III-VI) 497.535.521,00-      438.351.362,00-      503.077.395,32-       677.792.888,39-      383.858.453,42-       657.402.965,75-       

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
       Plano Financeiro
               Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
               Recursos para Formação de Reserva
               Outros Aportes para o RPPS
       Plano Previdenciário
               Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
               Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
               Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR -                          

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
INVESTIMENTO

OUTROS BENS E DIREITOS

DESPESAS LIQUIDADAS

61.681.533,47

12.943.193,05

BENS E DIREITOS DO RPPS

41.111.607,82

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

31 de dezembro 2015 

601.749.080,91
601.749.080,91
336.749.080,91

3.259.876,73

DESPESAS EMPENHADAS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

3.253.325,86

PERÍODO DE REFERÊNCIA
Agosto de 2016 

APORTES REALIZADOS

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

139.687.605,28

265.000.000,00

2 de 3
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R$ 1,00

ESTADO DO PIAUÍ

  GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
  SECRETARIA DA FAZENDA
  SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
  UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
  GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI

PLANO FINANCEIRO

JANEIRO A OUTUBRO 2016 / BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRI AS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA  DOS SERVIDORES 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
2016 2015 2016 2015 2016 2015

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 1.593.270.670,00   1.534.086.511,00   1.471.101.795,67    1.309.312.929,52    1.351.882.853,77    1.288.923.006,88    -                      -                  
    ADMINISTRAÇÃO 12.971.147,00        12.971.147,00        6.478.382,58           1.615.333,92          5.211.648,78           1.373.009,29           -                      -                  
        Despesas Correntes 11.291.298,00        11.291.298,00        6.471.831,71           1.615.333,92          5.205.097,91           1.373.009,29           
        Despesas de Capital 1.679.849,00          1.679.849,00          6.550,87                 -                          6.550,87                 
    PREVIDÊNCIA 1.580.299.523,00   1.521.115.364,00   1.464.623.413,09    1.307.697.595,60    1.346.671.204,99    1.287.549.997,59    
        Pessoal Civil 1.520.799.523,00   1.394.821.584,00   1.269.828.327,54    1.215.608.220,85    1.185.052.304,38    1.195.647.675,01    
            Aposentadorias 1.187.853.769,00   1.035.593.329,00   941.482.543,48       923.787.296,11      891.854.181,25       903.833.930,69       
            Pensões 332.945.754,00      359.228.255,00      328.345.784,06       291.820.924,74      293.198.123,13       291.813.744,32       
            Outros Benefícios Previdenciários
        Pessoal Militar -                         -                         87.000.000,00         -                          53.823.815,06         -                          
            Reformas 80.000.000,00         49.852.869,92         
            Pensões 7.000.000,00           3.970.945,14           
            Outros Benefícios Previdenciários
       Outras Despesas Previdenciárias 59.500.000,00        126.293.780,00      107.795.085,55       92.089.374,75        107.795.085,55       91.902.322,58         
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS -                         -                         -                          -                          -                          -                          

            Demais Despesas Previdenciárias 59.500.000,00        126.293.780,00      107.795.085,55       92.089.374,75        107.795.085,55       91.902.322,58         

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV+V) 1.593.270.670,00   1.534.086.511,00   1.471.101.795,67    1.309.312.929,52    1.351.882.853,77    1.288.923.006,88    -                      -                  
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III-VI) 497.535.521,00-      438.351.362,00-      503.077.395,32-       677.792.888,39-      383.858.453,42-       657.402.965,75-       

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
       Plano Financeiro
               Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
               Recursos para Formação de Reserva
               Outros Aportes para o RPPS
       Plano Previdenciário
               Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
               Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
               Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR -                          

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
INVESTIMENTO

OUTROS BENS E DIREITOS

DESPESAS LIQUIDADAS

61.681.533,47

12.943.193,05

BENS E DIREITOS DO RPPS

41.111.607,82

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

31 de dezembro 2015 

601.749.080,91
601.749.080,91
336.749.080,91

3.259.876,73

DESPESAS EMPENHADAS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

3.253.325,86

PERÍODO DE REFERÊNCIA
Agosto de 2016 

APORTES REALIZADOS

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

139.687.605,28

265.000.000,00

2 de 3

R$ 1,00

ESTADO DO PIAUÍ

  GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
  SECRETARIA DA FAZENDA
  SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
  UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
  GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI

PLANO FINANCEIRO

JANEIRO A OUTUBRO 2016 / BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRI AS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA  DOS SERVIDORES 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITAS CORRENTES (VIII) 
    Receita de Contribuições
          Patronal
               Pessoal Civil 
                   Ativo
                   Inativo
                   Pensionista
               Pessoal Militar
                   Ativo
                   Inativo
                   Pensionista
          Para Cobertura de Déficit Atuarial
          Em Regime de Débitos e Parcelamentos
    Receita Patrimonial 
    Receita de Serviços
    Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (IX)

    Alienação de Bens

    Amortização de Empréstimos

    Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2016 2015 2016 2015 2016 2015

ADMINISTRAÇÃO (XII)
    Despesas Correntes
    Despesas de Capital
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)
FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável: UNICON/GECON. Emissão: 24/11/2016, às 09:57 min.

NOTA EXPLICATIVA:

DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITOS EM RESTOS A 

PAGAR NÃOPROCESSADOS

Até o Bimestre/

                                          332.698.817,80 474.009.191,00                                         

                                          265.000.000,00 

                                  1.502.587,02 
                                  6.022.880,18 
                                46.912.747,57                                             51.087.676,56 

                                15.580.844,70 
                                54.438.214,77 

                                          435.773.903,76 

                                31.808.876,56 

                              374.827.335,91 

                                          452.381.053,30 
                              429.265.550,68 

                                            29.938.839,12 

                                              1.895.470,29 

                                            16.607.149,54 

DESPESAS  INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS  INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

528.754.272,00                                       

58.320.068,00                                           

597.127.163,00                                         

58.320.068,00                                         

35.068.733,00                                           

6.200.568,00                                             

2.303.318,00                                             

594.823.845,00                                       

474.009.191,00                                       
35.068.733,00                                         

66.069.573,00                                           

1.548.937,00                                             

2.303.318,00                                           

6.200.568,00                                           
1.548.937,00                                           

DESPESAS EMPENHADAS

597.127.163,00                                         
                              429.387.047,17 

PREVISÃO

                                          452.381.053,30 
597.127.163,00                                       

Até o Bimestre/

                              429.387.047,17 

2015
INICIAL

2016

717.381.053,30                                          

597.127.163,00                                       

1-Duranteo exercício,nãodeverãoserincluídososvaloresdasdespesasempenhadasqueaindanãoforamliquidadas.No encerramentodo exercício,asdespesasempenhadas,nãoliquidadase inscritasemrestosa pagarnão-processadosdeverãocompor o total da
despesa executada conforme o art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

                                            57.950.058,19 

                                    121.496,49 

                                          377.823.845,57 

597.127.163,00                                         

                                                   -   

                                            15.186.188,65 

                              327.437.614,65 

                                          265.000.000,00 
429.387.047,17                             

                                                              -   

                                              4.966.911,34 

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

66.069.573,00                                         
19.676.348,00                                         19.676.348,00                                           

597.127.163,00                                       

PREVISÃO

528.754.272,00                                         
594.823.845,00                                         

-                                                           

���������	
���
�������������������	��

Governador do Estado do Piauí   
CPF: 182.556.633-04

���������������
�����

Secretário da Fazenda do Estado do Piauí       
CPF:  992.368.423-72

�	��������
��������	��

Contador
������������	
����
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GOVERNO  DO  ESTADO  DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA  FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA   DO  TESOURO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA  DE  CONSOLIDAÇÃO  CONTÁBIL - GECON

R$ 1,00

RECEITAS 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( I )
    RECEITAS CORRENTES
        Receita de Contribuições dos Segurados
            Pessoal Civil 
                Ativo
                Inativo
                Pensionista
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista
        Outras Receitas de Contribuições
        Receita Patrimonial
            Receitas Imobiliárias 
            Receitas de Valores Mobiliários 
            Outras Receitas Patrimoniais 
        Receita de Serviços
        Outras Receitas Correntes
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
            Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
        Amortização de Empréstimos
        Outras Receitas de Capital 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS -  RPPS  (III) =  (I+ II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
2016 2015 2016 2015 2016 2015

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 14.400.000,00 14.400.000,00 -                    -                   -                   -                   -                   -                   
    ADMINISTRAÇÃO -                    -                    -                    -                   -                   -                   -                   -                   
        Despesas Correntes -                    -                   -                   -                   -                   -                   
        Despesas de Capital -                    -                   -                   -                   -                   -                   
    PREVIDÊNCIA 14.400.000,00   14.400.000,00   -                    -                   -                   -                   -                   -                   
        Pessoal Civil 13.316.000,00   13.316.000,00   -                    -                   -                   -                   -                   -                   
            Aposentadorias 8.432.000,00     8.432.000,00     
            Pensões 4.884.000,00     4.884.000,00     
            Outros Benefícios Previdenciários -                   -                   -                   -                   -                   
        Pessoal Militar -                    -                    -                    -                   -                   -                   -                   -                   
            Reformas

16.864.480,00                                16.864.480,00                              57.364.444,46                             38.224.302,92                             

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS

9.760.072,00                                  9.760.072,00                                27.550.069,12                             22.140.744,08                             

509.517,39                                  
-                                                 -                                                -                                              -                                              

-                                                 -                                                509.517,39                                                                                   -   

2.464.480,00                                  2.464.480,00                                11.292.222,04                             5.050.666,22                               

2.464.480,00                                  2.464.480,00                                11.292.222,04                             5.050.666,22                               

540.535,00                                     540.535,00                                   1.892.757,24                               469.409,03                                  

7.104.408,00                                29.814.375,34                             16.083.558,84                             
4.639.928,00                                  4.639.928,00                                18.012.635,91                             11.032.892,62                             

540.535,00                                     540.535,00                                   1.892.757,24                               469.409,03                                  

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

ESTADO DO PIAUÍ

2016 2015

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRI AS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA  DOS SERVIDORES 
PLANO PREVIDENCIARIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2016 / BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI

7.104.408,00                                  7.104.408,00                                29.814.375,34                             16.083.558,84                             

4.099.393,00                                  4.099.393,00                                16.119.878,67                             10.563.483,59                             
4.099.393,00                                  4.099.393,00                                16.119.878,67                             10.563.483,59                             

7.104.408,00                                  

            Pensões
            Outros Benefícios Previdenciários
       Outras Despesas Previdenciárias 1.084.000,00     1.084.000,00     -                    -                   -                   -                   -                   -                   
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
            Demais Despesas Previdenciárias 1.084.000,00     1.084.000,00     
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) -                   -                   -                   -                   -                   
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV+V) 14.400.000,00   14.400.000,00   -                    -                   -                   -                   -                   -                   
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III-VI) 2.464.480,00     2.464.480,00     57.364.444,46   38.224.302,92 57.364.444,46 38.224.302,92 - -                   

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS -                   
       Plano Financeiro -                   
               Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras -                   
               Recursos para Formação de Reserva -                   
               Outros Aportes para o RPPS -                   
       Plano Previdenciário -                   
               Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -                   
               Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial -                   
               Outros Aportes para o RPPS -                   

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
INVESTIMENTO
OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS CORRENTES (VIII) 
    Receita de Contribuições
          Patronal
               Pessoal Civil 
                   Ativo
                   Inativo
                   Pensionista
               Pessoal Militar
                   Ativo
                   Inativo
                   Pensionista
          Para Cobertura de Déficit Atuarial
          Em Regime de Débitos e Parcelamentos
    Receita Patrimonial 
    Receita de Serviços
    Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (IX)
    Alienação de Bens
    Amortização de Empréstimos
    Outras Receitas de Capital
DEDUÇÕES DA RECEITA (X)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X)

-                                                                                                   -                                                    -                                                    -   
9.760.072,00                                  9.760.072,00                                27.550.069,12                             22.140.744,08                             

-                                                                                                   -                                                    -                                                    -   

1.069.278,00                                  1.069.278,00                                209.491,22                                  943.327,02                                  
1.069.278,00                                  1.069.278,00                                                                  209.491,22 943.327,02                                  

8.690.794,00                                  8.690.794,00                                                             27.340.577,90 21.197.417,06                             

9.760.072,00                                  9.760.072,00                                                             27.550.069,12 
8.690.794,00                                  8.690.794,00                                                             27.340.577,90 

9.760.072,00                                  9.760.072,00                                                             27.550.069,12 
9.760.072,00                                  9.760.072,00                                                             27.550.069,12 

RECEITAS  INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2016 2015

-

0,00 0,00
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

282.281,66
139.049.227,14

282.251,76
81.684.812,58

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
-

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

Agosto de 2016 31 de dezembro de 2015 

22.140.744,08                             
22.140.744,08                             
22.140.744,08                             
21.197.417,06                             
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            Pensões
            Outros Benefícios Previdenciários
       Outras Despesas Previdenciárias 1.084.000,00     1.084.000,00     -                    -                   -                   -                   -                   -                   
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
            Demais Despesas Previdenciárias 1.084.000,00     1.084.000,00     
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) -                   -                   -                   -                   -                   
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV+V) 14.400.000,00   14.400.000,00   -                    -                   -                   -                   -                   -                   
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III-VI) 2.464.480,00     2.464.480,00     57.364.444,46   38.224.302,92 57.364.444,46 38.224.302,92 - -                   

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS -                   
       Plano Financeiro -                   
               Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras -                   
               Recursos para Formação de Reserva -                   
               Outros Aportes para o RPPS -                   
       Plano Previdenciário -                   
               Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -                   
               Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial -                   
               Outros Aportes para o RPPS -                   

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
INVESTIMENTO
OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS CORRENTES (VIII) 
    Receita de Contribuições
          Patronal
               Pessoal Civil 
                   Ativo
                   Inativo
                   Pensionista
               Pessoal Militar
                   Ativo
                   Inativo
                   Pensionista
          Para Cobertura de Déficit Atuarial
          Em Regime de Débitos e Parcelamentos
    Receita Patrimonial 
    Receita de Serviços
    Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (IX)
    Alienação de Bens
    Amortização de Empréstimos
    Outras Receitas de Capital
DEDUÇÕES DA RECEITA (X)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X)

-                                                                                                   -                                                    -                                                    -   
9.760.072,00                                  9.760.072,00                                27.550.069,12                             22.140.744,08                             

-                                                                                                   -                                                    -                                                    -   

1.069.278,00                                  1.069.278,00                                209.491,22                                  943.327,02                                  
1.069.278,00                                  1.069.278,00                                                                  209.491,22 943.327,02                                  

8.690.794,00                                  8.690.794,00                                                             27.340.577,90 21.197.417,06                             

9.760.072,00                                  9.760.072,00                                                             27.550.069,12 
8.690.794,00                                  8.690.794,00                                                             27.340.577,90 

9.760.072,00                                  9.760.072,00                                                             27.550.069,12 
9.760.072,00                                  9.760.072,00                                                             27.550.069,12 

RECEITAS  INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2016 2015

-

0,00 0,00
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

282.281,66
139.049.227,14

282.251,76
81.684.812,58

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
-

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

Agosto de 2016 31 de dezembro de 2015 

22.140.744,08                             
22.140.744,08                             
22.140.744,08                             
21.197.417,06                             

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015 2016 2015
ADMINISTRAÇÃO (XII)
    Despesas Correntes
    Despesas de Capital
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)
Fonte: SIAFEM, Unidade Responsável: UNICON/GECON. Emissão: 24/11/2016, às 12:32 min

NOTA EXPLICATIVA:

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITOS EM RESTOS A 
DESPESAS  INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

1-Durante o exercício, não deverão ser incluídos os valoresdas despesas empenhadas que ainda não foram liquidadas. No encerramento do exercício, as despesas empenhadas, não liquidadas e inscritas em restos a pagar não-processados
deverão compor  o total da despesa executada conforme o art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

���������	
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�������������������	��

Governador do Estado do Piauí      
CPF: 182.556.633-04

���������������
�����

Secretário da Fazenda do Estado do Piauí     
CPF:  992.368.423-72

�	��������
��������	��

Contador
������������	
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GOVERNO  DO  ESTADO  DO PIAUÍ
SECRETARIA   DA  FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO  TESOURO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA  DE  CONSOLIDAÇÃO  CONTÁBIL - GECON

RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) - Portaria STN nº 553/2014  e  Resoluções TCE-PI R$ 1,00

  DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA   

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
DEDUÇÕES (II) 
    Disponibilidade de Caixa Bruta 
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA ( VI ) =( III + IV - V)  

RESULTADO NOMINAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 2.956.617.000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)
    Passivo Atuarial
    Demais Dívidas -                                            
 DEDUÇÕES (VIII)   
    Disponibilidade de Caixa Bruta
    Investimentos
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
 DÍVIDA CONSOLID. LÍQUIDA PREVIDENC ( IX ) =( VII - VIII)
 PASSIVOS RECONHECIDOS (X)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI = IX - X)
FONTE: SIAFEM,  GEDIP / GECON 22-11-2016 / 13h 29 min e LDO 2015, Lei Nº 6.697 de 05/08/2015.

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
                                    Governador do Estado  do Piauí
                                                CPF: 182.556.633-04

-                                                                      

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

Em 31/Ago/2016 Em 31/Out/2016

89.878.945,10                                                    92.697.157,44                                             

1.040.382.523,68                                               
33.747.354,77                                                    
37.870.798,87                                                    315.424.932,04                                                  

Em 31/Dez/2015

4.488.665.386,74                                               
725.951.187,71                                                  

(a)
4.552.591.403,50                                        

-12.546.799,02 

-                                                                      -                                                                      -                                                               

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA 

89.878.945,10                                                    89.878.945,10                                                    92.697.157,44                                             

SALDO
Em 31/Dez/2015

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO

GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

-157.284.101,13 -199.716.956,90 
-                                                               

27.716.607,56                                             

-                                                                      
-157.284.101,13 -199.716.956,90 

993.596,07                                                         

VALOR CORRENTE

79.401.590,59 -573.428.657,11

3.017.274.919,38                                               
745.439.279,65                                                  

(c-b) (c-a)

3.762.714.199,03                                               

PERÍODO DE REFERÊNCIA

1.429.255.271,99                                        1.590.409.803,06                                               

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON

JANEIRO A OUTUBRO DE  2016 / BIMESTRE: SETEMBRO - OUTUBRO

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL 

1.402.195.620,94                                        
54.898.093,94                                             
27.838.442,89                                             

1.594.533.247,16                                               

-                                                                      

Em 31/Out/2016Em 31/Ago/2016

4.630.409.717,81                                               
(c)(b)

-                                                                      

2.364.444.671,68                                               2.443.846.262,27                                        
679.489.869,24                                           

3.039.999.914,75                                               3.123.336.131,51                                        

675.555.243,07                                                  
-                                                               

61.963.785,23                                                    9.215.725,98                                                      139.969.886,94                                           
247.163.046,23                                                  

No Bimestre Até o Bimestre

102.425.744,12                                                  

89.878.945,10                                                    

REGIME PREVIDENCIÁRIO

-                                                                      

-                                                                      

CRC: 008.287/O -2 PICPF:992.368.423-72

Rafael Tajra Fonteles Ricjardeson Rocha Dias 
Secretário da Fazenda Contador

-12.546.799,02 

27.716.607,56                                                    54.166.046,74                                                    

94.628.005,63                                                    265.663.927,81                                                  180.160.834,96                                           

292.414.114,34                                           

1 de 1
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GOVERNO  DO  ESTADO  DO PIAUÍ
SECRETARIA   DA  FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO  TESOURO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA  DE  CONSOLIDAÇÃO  CONTÁBIL - GECON

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

R$

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (I)
   Receita Tributária
         ICMS 
         IPVA
         ITCD
         IRRF
         Outras Receitas Tributárias 
     Receita de Contribuição  
         Receita Previdenciária  
         Outras Contribuições
     Receita Patrimonial Líquida
         Receita Patrimonial 
             (-) Aplicações Financeiras  
      Transferências Correntes 
         FPE  
         Convênios 
         Outras Transferências Correntes
      Demais Receitas Correntes
          Dívida Ativa 
          Diversas Receitas Correntes 
      RECEITAS DE CAPITAL (II)
      Operações de Crédito (III) 
      Amortização de Empréstimos (IV) 
      Alienação de Bens  (V)
      Transferências de Capital
          Convênios  
          Outras Transferências de Capital    
      Outras Receitas de Capital 
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)
RECEITAS PRIMÁRIAS TOTAL (VII) = (I + VI)

4.284.123,24                                                                   

11.501.691,00                                                   
211.382.704,00                                                 

6.584.362,00                                                     
678.419.017,00                                                 

1.417.256.632,00                                              

-                                                                     
244.700.272,00                                                 

7.969.556.608,00                                              

949.671.965,00                                                 

244.700.272,00                                                 
244.700.272,00                                                 

-                                                                     

176.948.161,00                                                 

1.178.719.020,00                                              
685.003.379,00                                                 

487.574.656,00                                                 
286.729.207,00                                                 
200.845.449,00                                                 

2.951.353,00                                                     

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2016/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

PREVISÃO

7.724.856.336,00                                              
2.530.052.374,00                                              

2016
6.424.096.180,51                                            
2.227.821.072,97                                            

Até o Bimestre
2015

RECEITAS REALIZADAS

6.022.316.199,59                                                            
2.040.698.586,53                                                            

Até o Bimestre

134.158.669,00                                                 
2.187.988.709,80                                            

100.595.760,84                                               

444.730.747,28                                               
258.028.292,50                                               
186.702.454,78                                               

4.716.392,91                                                   
118.094.799,35                                               95.256.568,00                                                   

92.305.215,00                                                   
4.019.274.574,00                                              
2.706.396.885,00                                              

193.026,51                                                      

1.708.672.486,93                                            1.994.235.874,00                                              
94.120.906,67                                                 99.288.694,00                                                   

12.897.095,00                                                   
246.682.550,00                                                 

1.505.216,41                                                   
547.497.256,97                                               

909.241.023,33                                               
549.002.473,38                                               

113.378.406,44                                               
3.197.825.493,97                                            

9.775.806,36                                                   
234.571.158,83                                               
180.680.714,18                                               

6.039.259.960,87                                                            

1.610.614.799,42                                                            

72.023.391,13                                                                 
794.563.007,49                                                               
585.288.098,94                                                               

78.858.282,22                                                                 
3.047.112.047,06                                                            
2.180.525.648,44                                                            

346.150.408,14                                                               
344.069.510,01                                                               

2.080.898,13                                                                   
3.067.058,92                                                                   

81.925.341,14                                                                 

194.995.237,23                                                               
143.444.366,87                                                               

80.940.302,65                                                                 
10.703.880,36                                                                 

6.716.637.646,13                                            

16.943.761,28                                                                 
16.943.761,28                                                                 

-                                                                                   
-                                                                                   

16.943.761,28                                                                 

581.003.975,70                                                               
114.745.965,63                                                               

96.148.964,75                                                                 
97.605,44                                                                        

1.555.634,16                                                                   

27.541.465,62                                                 
-                                                                   

265.000.000,00                                               
292.541.465,62                                               

1.228.543,11                                                   
27.541.465,62                                                 

1.115.073.713,91                                            
821.110.678,67                                               
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
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R$

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2016/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

DOTAÇÃO

DESPESAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre EM EM

2016 2015 2016 2015 2016 2015

DESPESAS CORRENTES (VIII)         7.838.104.446,00         7.187.828.403,55         5.884.923.905,53       6.582.039.301,68     5.672.408.514,58                      -                          -   
      Pessoal e Encargos Sociais         5.197.658.289,00         4.957.185.996,88         4.229.922.342,67       4.544.139.783,30     4.113.046.904,73 
      Juros e Encargos da Dívida (IX) 162.836.543,00          154.410.705,01          120.387.223,58          137.087.010,82         120.376.882,07       
      Outras Despesas Correntes         2.477.609.614,00         2.076.231.701,66         1.534.614.339,28       1.900.812.507,56     1.438.984.727,78                      -                          -   
        Tranf. Const e Legais                                  -                                    -                                    -                                  -                                -                        -                          -   
        Demais Desp. Correntes         2.477.609.614,00         2.076.231.701,66         1.534.614.339,28       1.900.812.507,56     1.438.984.727,78 
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)         7.675.267.903,00         7.033.417.698,54         5.764.536.681,95       6.444.952.290,86     5.552.031.632,51                      -                          -   
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 2.253.093.684,00       1.158.564.757,14       611.301.642,39          1.068.874.419,38      575.680.777,96       -                  -                    
      Investimentos 1.626.894.198,00       635.366.992,71          370.107.654,75          580.635.140,13         335.773.168,79       
      Inversões Financeiras 385.104.373,00          285.539.383,10          20.361.414,47            285.539.383,10         19.421.792,49         -                  -                    
          Concessão de Empréstimos (XII) -                              -                              -                              -                            -                           -                  -                    
          Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) -                              -                              -                              -                            -                           -                  -                    
          Demais Inversões Financeiras 385.104.373,00          285.539.383,10          20.361.414,47            285.539.383,10         19.421.792,49         -                            

      Amortização da Dívida (XIV) 241.095.113,00          237.658.381,33          220.832.573,17          202.699.896,15         220.485.816,68       
DESPES PRIMÁR DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 2.011.998.571,00       920.906.375,81          390.469.069,22          866.174.523,23         355.194.961,28       -                  -                    
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) -                              -                              -                              -                            -                           -                  -                    
RESERVA DO RPPS (XVII) -                              -                              -                              -                            -                           -                  -                    
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII) 9.687.266.474,00       7.954.324.074,35       6.155.005.751,17       7.311.126.814,09      5.907.226.593,79    -                  -                    

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX = VII - XVIII) (1.717.709.866,00)      (1.237.686.428,22)      (115.745.790,30)         (594.489.167,96)       132.033.367,08       -                  -                    

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -                              266.981.895,00         -                           -                  -                    

FONTE: SIAFEM,  GECON 21-11-2016 / 12h 19 min e LDO 2015, Lei Nº 6.697 de 05/08/2015.
NOTA EXPLICATIVA:

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

1- Os valores das receitas já estão considerando as suas respectivas deduções, ou seja, a Dedução para Formação do FUNDEB, as Transferências Constitucionais aos Municípios e as Restituições de Receitas.
2- Durante o exercício, não deverão ser incluídos os valores das despesas empenhadas que ainda não foram liquidadas. No encerramento do exercício, as despesas empenhadas, não liquidadas e inscritas em
restos a pagar não-processados deverão compor  o total da despesa executada conforme o art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

VALOR

-393.684.000,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADO

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
Governador do Estado do Piauí                                                      

CPF: 182.556.633-04

Ricjardeson Rocha Dias
Contador 

CRC 008.287/O-2PI
Rafael Tajra Fonteles

Secretário da Fazenda do Estado do Piauí                                                                  
CPF: 992.368.423-72

2 de 2



17

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 29 de novembro de 2016 • No 221
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RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

PODER/ÓRGÃO Em Em 31 de Em Em 31 de
Exercícios dezembro de Pagos Cancelados Saldo Exercícios dezembro de Liquidados Pagos Cancelados Saldo 
Anteriores 2015 Anteriores 2015

[a] [b] [c] [d] [e=a+b-c-d] [f] [g] [h] [i] [j] [l=f+g-i-j]
RESTOS A PAGAR (EXCET INTRA-ORÇAM) (I) -                  315.424.932,04    253.520.123,05 6.349.758,54       55.555.050,45     -                     83.531.247,85    56.647.512,87    56.647.512,87   802.087,49         26.081.647,49   81.636.697,94          

EXECUTIVO -                    314.085.917,85        252.543.226,76     6.299.687,76           55.243.003,33        -                        48.621.842,66       35.337.561,61       35.337.561,61      383.657,35            12.900.623,70       68.143.627,03          

ADMINISTRAÇÃO DIRETA -                    219.736.072,41        193.574.065,45     4.721.673,57           21.440.333,39        -                        39.440.305,98       29.672.504,41       29.672.504,41      378.119,12            9.389.682,45        30.830.015,84          

110102 - GABINETE DO VICE GOVERNADOR 471.719,36              445.822,32            25.897,04               -                         -                       -                        25.897,04                

110103 - GABINETE MILITAR -                    1.985.772,09           1.898.757,12         87.014,97               -                        -                         -                       -                        87.014,97                

110110 - SECRETARIA DE GOVERNO -                    642.293,97              635.223,49            7.070,48                 -                        77.795,00              77.795,00              77.795,00             -                        7.070,48                  

110111 - SUP REPR DO ESTADO - BRASÍLIA -                    166.265,15              162.476,28            3.788,87                 -                        -                       -                        3.788,87                  

110113 - COORDENADORIA DA JUVENTUDE -                    92.994,49                74.366,69              18.627,80               -                       -                        18.627,80                

110114 - COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO AS DROGAS -                    208.227,66              207.814,09            413,57                    -                         14.219,00              14.219,00              14.219,00             -                        -                           

110115 - COORD EST DE POLITICAS P MULHERES CEPM-PI -                    232.626,28              212.972,87            19.653,41               -                       -                        19.653,41                

110116 - COORD DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E LAZER 81.892,70                76.522,72              5.369,98                 -                       -                        5.369,98                  

110117 - COORDENADORIA DE FOMENTO A IRRIGACAO 47.049,80                47.049,80              -                         -                       -                        -                           

110118 - COORD DE FOMENTO AO SANEAMENTO RURAL 22.181,94                22.156,77              25,17                      -                       -                        25,17                       

120101 - SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA -                    5.578.073,89           4.591.301,46         986.772,43             1.239.986,93         733.722,50            733.722,50           89.431,86              416.832,57           1.403.605,00           

130101 - SECRETARIA DA FAZENDA -                    8.247.030,75           2.532.331,97         0,02                        5.714.698,76          -                        3.170.274,67         2.316.433,36         2.316.433,36        118.388,77            735.452,54           6.450.151,30           

130116 - FUNDO DESENV E APERF DA ADM TRIBUT. FUNDAT -                         360,00                   -                         -                       360,00                  

140101 - SEC DA EDUCAÇÃO E CULTURA -                    2.638.271,47           2.455.159,53         183.111,94             -                        1.427.974,01         1.108.197,05         1.108.197,05        319.776,96           502.888,90              

140102 - RECUR PARA DESENV EDUC BÁSICA -                    83.807.559,48          75.538.473,64       4.700.029,84           3.569.056,00          -                        4.583.165,28         3.271.046,22         3.271.046,22        1.312.119,06        4.881.175,06           

150101 - SEC DE DESENVOLV RURAL -                    1.379.398,57           1.210.342,34         169.056,23             -                        1.027.968,23         73.099,11              73.099,11             954.869,12           1.123.925,35           

160101 - SEC DA INFRA ESTRUTURA -                    2.332.934,19           707.055,41            1.625.878,78          -                        -                       -                        1.625.878,78           

170101 - FUNDO DE SAÚDE DO ESTADO DO PI -                    65.569.771,40          62.361.277,32       3.208.494,08          -                        14.111.768,24       11.919.363,34       11.919.363,34      2.192.404,90        5.400.898,98           

170102 - HOSP REG MANOEL S SANTOS - B JES -                    295.348,82              96.937,59              198.411,23             -                        30.794,34              -                         -                       30.794,34             229.205,57              

170103 - HOSPITAL REGIONAL TIBERIO NUNES FLORIANO -                    179.900,08              172.548,33            7.351,75                 177.651,94            148.300,38            148.300,38           29.351,56             36.703,31                

170104 - HOSPITAL COLONIA DO CARPINA - PARNAIBA -                    11.051,16                11.051,16              -                         -                         -                       -                        -                           

170105 - HOSP REG JUSTINO LUZ - PICOS -                    25.738,55                25.738,55               -                        -                         -                       -                        25.738,55                

170106 - HOSP REG SEN CANDIDO FERRAZ - S.R.N -                    230.159,78              214.004,83            16.154,95               -                       -                        16.154,95                

170108- HOSP REG DE C MAIOR -                    412.655,80              407.262,58            5.393,22                 -                        240,60                   -                       240,60                  5.633,82                  

170109 - HOS REG J. P. CAVALCANTE - CORRENTE -                    54.573,28                51.914,38              2.658,90                 116.826,97            96.662,28              96.662,28             20.164,69             22.823,59                

170110 - HOSP REG DEOLINDO COUTO - OEIRAS -                    98.389,40                98.389,40               86,68                     -                         -                       86,68                    98.476,08                

170111 - HOSP REG DR CHAGAS RODRIGUES - PIRIPIRI -                    37.145,49                3.788,73               33.356,76               -                         -                       -                        33.356,76                

170112 - LAB.CEN.DE SAUDE PUB. DR.COSTA ALVARENGA -                         101.104,63            101.104,63            101.104,63           -                        -                           

170113 - HOSP INFANTIL DR LUCIDIO PORTELA-THE -                    453.274,39              311.392,57            141.881,82             483.518,52            210.872,31            210.872,31           272.646,21           414.528,03              

170114 - HOSP AREOLINO DE ABREU - TERESINA -                    68.225,70                68.225,70              -                         -                         -                       -                        -                           

170115 - MATERNIDADE EVANG.ROSA - TERESINA -                    465.246,53              465.071,32            175,21                     540.817,54            511.956,32            511.956,32           8.025,03                20.836,19             21.011,40                

170116 - INST DOENÇAS TROP NAT PORTELA - THE -                    161.842,54              160.705,74            1.136,80                 -                         -                        -                         -                       -                        -                           

170117 - HOSP GETÚLIO VARGAS - TERESINA -                    1.563.946,10           1.563.594,67         351,43                    -                         -                       -                        351,43                     

170118 - CEN HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PI THE -                    -                         -                        344.565,17            324.311,65            324.311,65           15.454,00              4.799,52               4.799,52                  

170119 - HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE - PARNAIBA -                    455.228,94              356.508,45            98.720,49               -                        815.790,86            737.631,07            737.631,07           78.159,79             176.880,28              

170121 - HOSP EST DR. J. HARTMAN - ESPERANTINA -                    94.521,73                40.832,67              53.689,06               -                        256.830,81            203.711,68            203.711,68           53.119,13             106.808,19              

170123 - HOSP. EST JOSE MOURA FE - SIMPLICIO MENDES 28.200,67                4.949,50               23.251,17               62.583,69              45.956,12              45.956,12             16.627,57             39.878,74                

170124 - HOSP REG TERESINHA N BARROS-S JOAO -                    49.583,65                21.490,82              28.092,83               -                        36.097,17              -                         -                       36.097,17             64.190,00                

ESTADO DO PIAUÍ

JANEIRO A OUTUBRO 2016 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
InscritosInscritos
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RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

PODER/ÓRGÃO Em Em 31 de Em Em 31 de
Exercícios dezembro de Pagos Cancelados Saldo Exercícios dezembro de Liquidados Pagos Cancelados Saldo 
Anteriores 2015 Anteriores 2015

[a] [b] [c] [d] [e=a+b-c-d] [f] [g] [h] [i] [j] [l=f+g-i-j]

ESTADO DO PIAUÍ

JANEIRO A OUTUBRO 2016 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
InscritosInscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

  GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
  SECRETARIA DA FAZENDA

  UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL - UNICON
  SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP

  GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

SALDO TOTAL

170125 - HOSP. REG. EUSTAQUIO PORTELA - VALENCA PI -                    89.897,42                52.406,59              37.490,83               34.958,00              33.573,00              33.573,00             1.385,00               38.875,83                

170126 - HOSP REG DIRC ARCOVERDE - URUÇUI -                    162.442,29              162.442,29             8.000,00                -                       8.000,00               170.442,29              

170128 - HOSP EST DE CANTO DO BURITI -                    23.326,60                6.627,72               16.698,88               -                        16.913,79              1.410,00                1.410,00               15.503,79             32.202,67                

170129 - COORD REG DE SAÚDE - PARNAIBA -                    2.220,40                  2.220,40               -                         -                       -                        -                           

170131 - COORD REG DE SAÚDE - CAMPO MAIOR -                    19.406,44                3.351,39               16.055,05               -                       -                        16.055,05                

170132 - COORD REG DE SAÚDE - VALENÇA DO PI -                    -                         1.150,00                -                       1.150,00               1.150,00                  

170133 - COORD REG DE SAÚDE - PICOS -                    8.556,81                  2.950,33               5.606,48                 -                       -                        5.606,48                  

170134 - COORD REG DE SAUDE - FLORIANO -                    17.208,13                17.208,13               -                       -                        17.208,13                

170135 - 12 DIRETORIA REG DE SAUDE DE S RDO NONATO -                    24.851,60                21.476,14              3.375,46                 -                       -                        3.375,46                  

170136 - 13 DIRETORIA REG DE SAUDE - BOM JESUS -                    19.830,26                2.831,94               16.998,32               17.436,60              11.418,60              11.418,60             6.018,00               23.016,32                

170137 - 4 COORDENACAO REGIONAL DE SAUDE - TERESINA 2.900,00                  1.370,00               1.530,00                 -                       -                        1.530,00                  

170138 - UNIDADE INTEGRADA DE SAUDE DO MOCAMBINHO -                         65.872,70              65.872,70              65.872,70             -                        -                           

170139 - SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE -                    1.123.514,25           837.343,98            -                          286.170,27             1.038.478,56         453.097,36            453.097,36           585.381,20           871.551,47              

190101 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO -                    616.051,53              600.000,62            15.705,91               345,00                    -                        34.811,25              23.548,03              23.548,03             11.047,74              215,48                  560,48                     

200101 - SEC DESENV ECON. E TECNOLOGICO -                    625.135,89              620.748,46            4.387,43                 -                         -                       -                        -                           

210101 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO -                    3.412.515,03           3.402.493,65         10.021,38               2.255.253,04         1.884.232,63         1.884.232,63        134.964,41            236.056,00           246.077,38              

220101 - SEC DA JUSTIÇA E DIR HUMANOS -                    4.422.866,27           4.339.569,08         83.297,19               4.076.371,31         3.122.180,47         3.122.180,47        954.190,84           1.037.488,03           

240101 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO -                    513.648,29              129.522,79            384.125,50             -                         -                       -                        384.125,50              

260101 - POLICIA MILITAR DO PIAUÍ -                    8.877.447,21           7.415.467,41         1.461.979,80          765.707,38            489.067,00            489.067,00           276.640,38           1.738.620,18           

260102 - HOSP DIRCEU ARCOVERDE - TERESINA -                    1.240.726,02           1.233.880,39         6.845,63                 111.845,52            52.495,86              52.495,86             59.349,66             66.195,29                

260109 - 11 BAT. POLICIA MILITAR SAO RAIMUNDO NONATO -                    355,00                     355,00                    -                        355,00                     

260111 - 14 BATALHAO POLICIA MILITAR OEIRAS -                    195,00                     195,00                    -                       -                        195,00                     

260109 - 11 BAT. POLICIA MILITAR SAO RAIMUNDO NONATO -                    -                         90,00                     -                         -                       90,00                    90,00                       

260111 - 14 BATALHAO POLICIA MILITAR OEIRAS -                    -                         1.191,30                -                         -                       1.191,30               1.191,30                  

280101 - SEC DO MEIO AMBIENTE E REC HIDRICOS -                    1.338.019,56           1.333.920,93         4.098,63                 206.701,81            179.914,72            179.914,72           26.787,09             30.885,72                

300101 - SEC DA ASSIST SOCIAL E CIDADANIA -                    476.016,70              468.230,68            7.786,02                 -                        -                       -                        7.786,02                  

300102 - FUNDO ESTADUAL DE ASSIST SOCIAL -                    3.012.800,43           2.891.089,63         121.710,80             101.808,00            101.808,00            101.808,00           -                        121.710,80              

330101 - COORD. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL -                    643.752,71              640.683,61            3.069,10                 314.058,36            307.549,67            307.549,67           6.508,69               9.577,79                  

350101 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO -                    4.923.726,38           4.634.741,41         288.984,97             -                        108.211,41            107.404,10            107.404,10           807,31                   -                        288.984,97              

360101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -                    745.961,14              245.774,31            500.186,83             -                        30.613,28              -                       30.613,28             530.800,11              

370101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO -                    945.145,86              937.264,09            7.881,77                 20.362,78              -                       20.362,78             28.244,55                

380101 - SEC. EST. P/INCLUSAO DA PESSOA C/DEFICIENCIA -                    589.751,75              543.801,31            45.950,44               339.206,71            75.821,95              75.821,95             263.384,76           309.335,20              

440101 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR -                    494.587,75              386.259,60            108.328,15             32.790,78              10.128,20              10.128,20             22.662,58             130.990,73              

450101 - SECRETARIA DAS CIDADES -                    779.137,35              291.393,40            487.743,95             -                        24.347,30              500,00                   500,00                  23.847,30             511.591,25              

460101 - SECRETARIA DOS TRANSPORTES -                    2.319.279,59           1.631.975,10         687.304,49             -                        -                       -                        687.304,49              

470101 - SECRETARIA DO TURISMO -                    104.479,68              104.479,68            -                         -                        -                       -                        -                           

480101 - SEC DO TRAB E EMPREENDEDORISMO -                    1.636.621,53           1.365.658,94         270.962,59             -                        766,70                   766,70                   766,70                  -                        270.962,59              

490101 - SECRETARIA DE DEFESA CIVIL -                    982.097,26              958.675,43            23.421,83               -                        1.192.400,60         838.326,90            838.326,90           354.073,70           377.495,53              

500101 - SEC. EST. MINERACAO PETROLEO ENERG. RENOV. -                    90.149,87                88.436,99              1.712,88                 1.923,52                391,50                   391,50                  1.532,02               3.244,90                  

510101 - SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO PIAUI 1.262.354,61           1.250.036,59         12.318,02               18.615,00              18.615,00              18.615,00             -                        12.318,02                

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA -                    94.349.845,44          58.969.161,31       1.578.014,19           33.802.669,94        -                        9.181.536,68         5.665.057,20         5.665.057,20        5.538,23                3.510.941,25        37.313.611,19          
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RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

PODER/ÓRGÃO Em Em 31 de Em Em 31 de
Exercícios dezembro de Pagos Cancelados Saldo Exercícios dezembro de Liquidados Pagos Cancelados Saldo 
Anteriores 2015 Anteriores 2015

[a] [b] [c] [d] [e=a+b-c-d] [f] [g] [h] [i] [j] [l=f+g-i-j]

ESTADO DO PIAUÍ

JANEIRO A OUTUBRO 2016 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
InscritosInscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

  GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
  SECRETARIA DA FAZENDA

  UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL - UNICON
  SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP

  GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

SALDO TOTAL

170125 - HOSP. REG. EUSTAQUIO PORTELA - VALENCA PI -                    89.897,42                52.406,59              37.490,83               34.958,00              33.573,00              33.573,00             1.385,00               38.875,83                

170126 - HOSP REG DIRC ARCOVERDE - URUÇUI -                    162.442,29              162.442,29             8.000,00                -                       8.000,00               170.442,29              

170128 - HOSP EST DE CANTO DO BURITI -                    23.326,60                6.627,72               16.698,88               -                        16.913,79              1.410,00                1.410,00               15.503,79             32.202,67                

170129 - COORD REG DE SAÚDE - PARNAIBA -                    2.220,40                  2.220,40               -                         -                       -                        -                           

170131 - COORD REG DE SAÚDE - CAMPO MAIOR -                    19.406,44                3.351,39               16.055,05               -                       -                        16.055,05                

170132 - COORD REG DE SAÚDE - VALENÇA DO PI -                    -                         1.150,00                -                       1.150,00               1.150,00                  

170133 - COORD REG DE SAÚDE - PICOS -                    8.556,81                  2.950,33               5.606,48                 -                       -                        5.606,48                  

170134 - COORD REG DE SAUDE - FLORIANO -                    17.208,13                17.208,13               -                       -                        17.208,13                

170135 - 12 DIRETORIA REG DE SAUDE DE S RDO NONATO -                    24.851,60                21.476,14              3.375,46                 -                       -                        3.375,46                  

170136 - 13 DIRETORIA REG DE SAUDE - BOM JESUS -                    19.830,26                2.831,94               16.998,32               17.436,60              11.418,60              11.418,60             6.018,00               23.016,32                

170137 - 4 COORDENACAO REGIONAL DE SAUDE - TERESINA 2.900,00                  1.370,00               1.530,00                 -                       -                        1.530,00                  

170138 - UNIDADE INTEGRADA DE SAUDE DO MOCAMBINHO -                         65.872,70              65.872,70              65.872,70             -                        -                           

170139 - SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE -                    1.123.514,25           837.343,98            -                          286.170,27             1.038.478,56         453.097,36            453.097,36           585.381,20           871.551,47              

190101 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO -                    616.051,53              600.000,62            15.705,91               345,00                    -                        34.811,25              23.548,03              23.548,03             11.047,74              215,48                  560,48                     

200101 - SEC DESENV ECON. E TECNOLOGICO -                    625.135,89              620.748,46            4.387,43                 -                         -                       -                        -                           

210101 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO -                    3.412.515,03           3.402.493,65         10.021,38               2.255.253,04         1.884.232,63         1.884.232,63        134.964,41            236.056,00           246.077,38              

220101 - SEC DA JUSTIÇA E DIR HUMANOS -                    4.422.866,27           4.339.569,08         83.297,19               4.076.371,31         3.122.180,47         3.122.180,47        954.190,84           1.037.488,03           

240101 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO -                    513.648,29              129.522,79            384.125,50             -                         -                       -                        384.125,50              

260101 - POLICIA MILITAR DO PIAUÍ -                    8.877.447,21           7.415.467,41         1.461.979,80          765.707,38            489.067,00            489.067,00           276.640,38           1.738.620,18           

260102 - HOSP DIRCEU ARCOVERDE - TERESINA -                    1.240.726,02           1.233.880,39         6.845,63                 111.845,52            52.495,86              52.495,86             59.349,66             66.195,29                

260109 - 11 BAT. POLICIA MILITAR SAO RAIMUNDO NONATO -                    355,00                     355,00                    -                        355,00                     

260111 - 14 BATALHAO POLICIA MILITAR OEIRAS -                    195,00                     195,00                    -                       -                        195,00                     

260109 - 11 BAT. POLICIA MILITAR SAO RAIMUNDO NONATO -                    -                         90,00                     -                         -                       90,00                    90,00                       

260111 - 14 BATALHAO POLICIA MILITAR OEIRAS -                    -                         1.191,30                -                         -                       1.191,30               1.191,30                  

280101 - SEC DO MEIO AMBIENTE E REC HIDRICOS -                    1.338.019,56           1.333.920,93         4.098,63                 206.701,81            179.914,72            179.914,72           26.787,09             30.885,72                

300101 - SEC DA ASSIST SOCIAL E CIDADANIA -                    476.016,70              468.230,68            7.786,02                 -                        -                       -                        7.786,02                  

300102 - FUNDO ESTADUAL DE ASSIST SOCIAL -                    3.012.800,43           2.891.089,63         121.710,80             101.808,00            101.808,00            101.808,00           -                        121.710,80              

330101 - COORD. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL -                    643.752,71              640.683,61            3.069,10                 314.058,36            307.549,67            307.549,67           6.508,69               9.577,79                  

350101 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO -                    4.923.726,38           4.634.741,41         288.984,97             -                        108.211,41            107.404,10            107.404,10           807,31                   -                        288.984,97              

360101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -                    745.961,14              245.774,31            500.186,83             -                        30.613,28              -                       30.613,28             530.800,11              

370101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO -                    945.145,86              937.264,09            7.881,77                 20.362,78              -                       20.362,78             28.244,55                

380101 - SEC. EST. P/INCLUSAO DA PESSOA C/DEFICIENCIA -                    589.751,75              543.801,31            45.950,44               339.206,71            75.821,95              75.821,95             263.384,76           309.335,20              

440101 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR -                    494.587,75              386.259,60            108.328,15             32.790,78              10.128,20              10.128,20             22.662,58             130.990,73              

450101 - SECRETARIA DAS CIDADES -                    779.137,35              291.393,40            487.743,95             -                        24.347,30              500,00                   500,00                  23.847,30             511.591,25              

460101 - SECRETARIA DOS TRANSPORTES -                    2.319.279,59           1.631.975,10         687.304,49             -                        -                       -                        687.304,49              

470101 - SECRETARIA DO TURISMO -                    104.479,68              104.479,68            -                         -                        -                       -                        -                           

480101 - SEC DO TRAB E EMPREENDEDORISMO -                    1.636.621,53           1.365.658,94         270.962,59             -                        766,70                   766,70                   766,70                  -                        270.962,59              

490101 - SECRETARIA DE DEFESA CIVIL -                    982.097,26              958.675,43            23.421,83               -                        1.192.400,60         838.326,90            838.326,90           354.073,70           377.495,53              

500101 - SEC. EST. MINERACAO PETROLEO ENERG. RENOV. -                    90.149,87                88.436,99              1.712,88                 1.923,52                391,50                   391,50                  1.532,02               3.244,90                  

510101 - SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO PIAUI 1.262.354,61           1.250.036,59         12.318,02               18.615,00              18.615,00              18.615,00             -                        12.318,02                

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA -                    94.349.845,44          58.969.161,31       1.578.014,19           33.802.669,94        -                        9.181.536,68         5.665.057,20         5.665.057,20        5.538,23                3.510.941,25        37.313.611,19          
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RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

PODER/ÓRGÃO Em Em 31 de Em Em 31 de
Exercícios dezembro de Pagos Cancelados Saldo Exercícios dezembro de Liquidados Pagos Cancelados Saldo 
Anteriores 2015 Anteriores 2015

[a] [b] [c] [d] [e=a+b-c-d] [f] [g] [h] [i] [j] [l=f+g-i-j]

ESTADO DO PIAUÍ

JANEIRO A OUTUBRO 2016 / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
InscritosInscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

  GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
  SECRETARIA DA FAZENDA

  UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL - UNICON
  SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP

  GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

SALDO TOTAL

140201 - FUNDAÇÃO UNIV ESTADUAL DO PI -                    14.910.127,62          13.598.960,79       1.311.166,83          -                        4.708.326,41         3.499.487,01         3.499.487,01        1.208.839,40        2.520.006,23           

140203 - FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PI -                    629.523,33              614.401,00            15.122,33               -                        159.334,91            129.795,40            129.795,40           29.539,51             44.661,84                

140204 - FUNDAÇ RÁDIO E TV EDUCAT DO PI -                    506.579,76              469.290,70            37.289,06               -                        11.686,67              2.841,00                2.841,00               8.845,67               46.134,73                

150201 - INST DE TERRAS DO PI - INTERPI -                    776.422,22              441.838,70            334.583,52             -                        -                       -                        334.583,52              

150202 - INST DE ASS TEC EXT RUR-EMATER -                    1.017.722,55           959.572,64            58.149,91               -                        418.873,59            269.602,59            269.602,59           149.271,00           207.420,91              

150204 - AGÊNCIA DE DEFESA AGROP DO PI -                    394.966,62              334.340,87            60.625,75               -                        138.591,99            32.291,70              32.291,70             106.300,29           166.926,04              

160208 - INST DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI -                    1.147.458,31           944.574,95            202.883,36             -                        48.947,85              44.947,85              44.947,85             4.000,00               206.883,36              

190201 - FUNDAÇÃO CEPRO -                    607.618,61              602.751,21            4.867,40                 -                        57.915,06              5.357,00                5.357,00               52.558,06             57.425,46                

200201 - JUNTA COMERC DO EST DO PIAUÍ -                    492.373,40              490.873,40            1.500,00                 -                         -                        41.334,35              41.198,35              41.198,35             136,00                  136,00                     

200203 - FUND AMPARO À PESQUISA DO PI -                    157.648,26              156.732,49            915,77                    -                        -                       -                        915,77                     

200205 - INST DE METROLOGIA DO PI - IMEPI -                    143.679,33              143.679,33            -                         -                       -                        -                           

210201 - INST DE ASSIST. E PREVIDÊNCIA - IAPEP -                    9.752.991,54           6.644.758,91         3.108.232,63          134.796,77            97.925,49              97.925,49             36.871,28             3.145.103,91           

210203 - FUNDO DE PREVIDENCIA DO PIAUI -                    54.166.046,74          26.449.439,18       27.716.607,56        -                        28.947,85              -                         -                       28.947,85             27.745.555,41          

210204 - AG. TECNOLOGIA INFORMAÇÃO DO PIAUI -                    1.103.827,82           551.865,19            522.275,00              29.687,63               1.955.223,44         394.921,90            394.921,90           500,00                   1.559.801,54        1.589.489,17           

210205 - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO PI -                    2.709.645,25           1.251.427,58         1.054.239,19           403.978,48             627.551,93            604.553,23            604.553,23           22.998,70             426.977,18              

450201 - DEP EST DE TRANSITO DO PIAUI -                    3.510.913,37           3.092.929,28         417.984,09             489.174,53            465.393,60            465.393,60           23.780,93             441.765,02              

450202 - AG DESENV HABITACIONAL DO PIAUI -                    185.539,72              170.892,73            14.646,99               -                       -                        14.646,99                

450203 INSTITUTO DE AGUAS E ESGOTOS DO PI -                    32.676,18                32.676,18              -                         -                           

460201 - DEP DE ESTRADAS RODAGEM DO PIAUI -                    1.796.668,73           1.730.874,19         65.794,54               290.856,92            11.805,90              11.805,90             279.051,02           344.845,56              

460202 - CIA METROP. TRANSP. PUBLICOS -                    307.416,08              287.281,99            20.134,09               -                        69.974,41              64.936,18              64.936,18             5.038,23                -                        20.134,09                

LEGISLATIVO -                    217.719,54              180.236,43            37.483,11               -                         -                        1.615.519,94         848.526,88            848.526,88           26.099,58              740.893,48           740.893,48              

010101 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA -                    98.416,72                98.416,72              -                         -                        3.750,00                3.750,00                3.750,00               -                        -                        -                           

020101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO -                    118.727,98              81.244,87              37.483,11               -                         -                        847.595,66            510.941,42            510.941,42           26.099,58              310.554,66           310.554,66              

020102 - FUNDO DE MODERNIZAÇÃO -                    574,84                     574,84                  -                         764.174,28            333.835,46            333.835,46           430.338,82           430.338,82              

JUDICIÁRIO -                    507.183,63              448.699,55            -                          58.484,08               31.354.610,38       19.074.826,54       19.074.826,54      -                        12.279.783,84       12.338.267,92          

040101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA -                    506.158,86              448.699,55            57.459,31               -                        1.036.127,56         117.867,58            117.867,58           918.259,98           975.719,29              

040103 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA -                    -                        -                         -                        617.276,89            396.357,53            396.357,53           220.919,36           220.919,36              

040105 - FUNDO ESP REAP E MOD DO JUDICIÁRIO -                    1.024,77                  -                        1.024,77                 -                        29.499.038,88       18.552.475,71       18.552.475,71      10.946.563,17       10.947.587,94          

040106 - ESCOLA JUDICIARIA DO PIAUI -                        -                         202.167,05            8.125,72                8.125,72               194.041,33           194.041,33              
MINISTÉRIO PÚBLICO -                    614.111,02              347.960,31            12.587,67               253.563,04             -                        1.939.274,87         1.386.597,84         1.386.597,84        392.330,56            160.346,47           413.909,51              

250101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA -                    273.486,02              188.575,31            12.587,67               72.323,04               1.939.274,87         1.386.597,84         1.386.597,84        392.330,56            160.346,47           232.669,51              

250102 - FUNDO ESPECIAL DO MIN PUBLICO -                    340.625,00              159.385,00            181.240,00             -                         -                       -                        181.240,00              

RESTOS A PAGAR ( INTRA-ORÇAM) (II) -                    -                           -                        -                          -                         -                         -                         -                       -                        -                        -                           

TOTAL (III = I + II) -                    315.424.932,04        253.520.123,05     6.349.758,54           55.555.050,45        -                        83.531.247,85       56.647.512,87       56.647.512,87      802.087,49            26.081.647,49       81.636.697,94          

FONTE: SIAFEM / GECON / 22-11-2016 / 10h 04min
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GOVERNO  DO  ESTADO  DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA  FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA   DO  TESOURO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA  DE  CONSOLIDAÇÃO  CONTÁBIL - GECON
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RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/1996, art. 72);  Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) %

(c) = (b/a)x100
1- RECEITA DE IMPOSTOS 86,40
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual 
           e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 85,18
        1.1.1- ICMS 84,58
        1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS
        1.1.3- Dívida Ativa do ICMS
        1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ICMS
        1.1.5- (–) Deduções da Receita do ICMS
        1.1.6- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º) 148,90
        1.1.7- (–) Deduções da Receita do Adicional de até 2% do ICMS

    1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 76,00
        1.2.1- ITCD 76,76
        1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITCD
        1.2.3- Dívida Ativa do ITCD
        1.2.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITCD
        1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITCD
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 94,82
        1.3.1- IPVA 94,83
        1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA
        1.3.3- Dívida Ativa do IPVA
        1.3.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPVA 
        1.3.5- (–) Deduções da Receita do IPVA
    1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 95,09
        1.4.1- IRRF 95,09
        1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
        1.4.3- Dívida Ativa do  IRRF
        1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
        1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 80,84
    2.1- Cota-Parte FPE 80,85
    2.2- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 78,13
    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 100,00
    2.4- Cota-Parte IOF-Ouro 
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 83,80

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS %
(c) = (b/a)x100

4- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de (1.1 – (1.1.6 – 1.1.7))) 84,47
5- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3) 94,83
6- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.3) 100,00
7- TOTAL DAS DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS (4 +5 + 6) 85,82
8- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (3 – 7) 83,49

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c) = (b/a)x100

9- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -                                       
10- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 67,57

RECEITAS DO ENSINO

3.847.376.976,00                                                                

16.121.369,00                                                                     

246.682.550,00                                                                   
246.682.550,00                                                                   

37.675.583,00                                                                     

16.121.369,00                                                                     
16.121.369,00                                                                     

PREVISÃO
INICIAL

-                                                                                       
37.675.583,00                                                                     

-                                                                                       
16.121.369,00                                                                     

-                                                                                       

3.388.877.552,00                                                                
3.382.996.106,00                                                                

4.705.269,00                                                                       
1.176.177,00                                                                       

248.221.736,00                                                                   
248.221.736,00                                                                   

3.847.376.976,00                                                                

3.336.351.321,00                                                                

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

3.271.701.801,00                                                                

-                                                                                       
-                                                                                       
-                                                                                       

248.221.736,00                                                                   
248.221.736,00                                                                   

-                                                                                       
-                                                                                       
-                                                                                       
-                                                                                       

246.682.550,00                                                                   
246.682.550,00                                                                   

-                                                                                       
-                                                                                       
-                                                                                       
-                                                                                       

3.388.877.552,00                                                                
3.382.996.106,00                                                                

Até o Bimestre
(b)

3.324.205.886,20                                                                

2.842.022.996,87                                                                
2.767.301.467,82                                                                

16.716.157,20                                                                     

                                                                 3.336.351.321,00 
3.271.701.801,00 

16.000.000,00                                                                     
2.506.025,81                                                                       

-                                                                                       

16.000.000,00                                                                     
10.973.937,00                                                                     

-                                                                                       
10.973.937,00                                                                     

(601.376,70)                                                                         
56.100.722,74                                                                     

-                                                                                       
12.252.732,32                                                                     
12.374.623,94                                                                     

-                                                                                       
2.001,18                                                                              

-                                                                                       
(123.892,80)                                                                         

235.358.998,18                                                                   
235.396.819,14                                                                   

-                                                                                       
-                                                                                       
-                                                                                       

(37.820,96)                                                                           
234.571.158,83                                                                   
234.571.158,83                                                                   

-                                                                                       
-                                                                                       
-                                                                                       
-                                                                                       

2.739.480.016,81                                                                
2.734.985.886,91                                                                

3.676.359,40                                                                       
817.770,50                                                                          

-                                                                                       
6.063.685.903,01                                                                

PREVISÃO

4.705.269,00                                                                       
1.176.177,00                                                                       

-                                                                                       
7.236.254.528,00                                                                7.236.254.528,00                                                                

RECEITAS REALIZADAS

82.065.960,00                                                                     

INICIAL

824.706.928,00                                                                   
124.110.868,00                                                                   

294.044,25                                                                          
949.111.840,25                                                                   

6.287.142.687,75                                                                
PREVISÃO

INICIAL

-                                                                                       

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
824.706.928,00                                                                   
124.110.868,00                                                                   

Até o Bimestre
(b)

696.630.912,71                                                                   
117.698.409,57                                                                   

204.442,63                                                                          
814.533.764,90                                                                   

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

294.044,25                                                                          
949.111.840,25                                                                   

6.287.142.687,75                                                                5.249.152.138,11                                                                

ATUALIZADA
PREVISÃO

(a)

55.453.208,62                                                                     
-                                                                                       

82.065.960,00                                                                     

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃ O E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2016/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO
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RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/1996, art. 72);  Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃ O E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2016/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

    10.1- Transferências do Salário-Educação 35,77
    10.2- Outras Transferências do FNDE 113,91
    10.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE -                                       
11- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS. DE CONVÊNIOS 194,41
    11.1- Transferências de Convênios 194,41
    11.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios -                                       
12- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                                       
13- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO -                                       
14- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (9+10+11+12+13) 105,45

RECEITAS DO FUNDEB %

(c) = (b/a)x100
15- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 82,09
    15.1- Receita Resultante do ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.1 – 4)) 83,18
    15.2- Receita Resultante do ITCD Destinada ao FUNDEB – (20% de 1.2) 76,00
    15.3- Receita Resultante do IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.3 – 5)) 94,80
    15.4- Cota-Parte FPE Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1) 80,85
    15.5- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 78,13
    15.6- Cota-Parte IPI Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de (2.3 – 6)) 100,00
16- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 72,18
    16.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 67,63
    16.2- Complementação da União ao FUNDEB 94,30
    16.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB -                                       
17- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (16.1 – 15) 99,02

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

(d)
Até o Bimestre         (e)     %            (f)=(e/d)x100 Até o Bimestre                (g)     %            (h)=(g/d)x100

18- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO                                           -                       668.347.050,00                     578.039.530,37                                     86,49                     539.462.940,79 80,72                                          -   
   18.1- Com Ensino Fundamental                                           -                       142.166.050,00                     131.612.106,93                                     92,58                     124.926.649,06 87,87
   18.2- Com Ensino Médio                     526.181.000,00                     446.427.423,44                                     84,84                     414.536.291,73 78,78
19- OUTRAS DESPESAS                       34.539.680,00                       76.218.680,00                       38.659.760,33                                     50,72                       38.658.415,00 50,72                                          -   
   19.1- Com Ensino Fundamental                         6.200.000,00                         6.200.000,00                            663.050,28                                     10,69                            663.050,28 10,69
   19.2- Com Ensino Médio                       28.339.680,00                       70.018.680,00                       37.996.710,05                                     54,27                       37.995.364,72 54,26
20- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (18 + 19)                       34.539.680,00                     744.565.730,00                     616.699.290,70                                     82,83                     578.121.355,79 77,65                                          -   

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

21- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
   21.1 - FUNDEB 60%
   21.2 - FUNDEB 40%
22- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
   22.1 - FUNDEB 60%
   22.2 - FUNDEB 40%
23- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (21 + 22)

INDICADORES DO FUNDEB

67.937.503,10                                                                     
-                                                                                       
-                                                                                       
-                                                                                       

VALOR

                                                                                      6,78 

                                                                    578.121.355,79 

                                                                                    94,66 

-                                                                                

-                                                                                

-                                                                                       

24 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (20 - 23)

123.390.711,72                                                                   

RECEITAS REALIZADAS

VALOR

   24.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (18 - (21.1 + 22.1)) / (16) x 100) %

   24.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (19 - (21.2 + 22.2)) / (16) x 100) %
   24.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (24.1 + 24.2)) %

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS    (i)
DESPESAS DO FUNDEB

34.945.326,00                                                                     
34.945.326,00                                                                     

-                                                                                       

48.669.468,00                                                                     

-                                                                                       
-                                                                                       

33.396.492,00                                                                     
-                                                                                       

34.945.326,00                                                                     
34.945.326,00                                                                     

17.410.813,56                                                                     
38.042.395,06                                                                     

-                                                                                       
-                                                                                       

48.669.468,00                                                                     
33.396.492,00                                                                     

(b)
                                                                    991.696.051,31                                                                  1.208.092.027,55 

                                                                        2.450.546,46 
                                                                      23.532.117,72 

                                                                    502.328.878,60 
                                                                        3.224.273,80 
                                                                      24.822.173,60 

-                                                                                       
67.937.503,10                                                                     

                                                                    676.599.221,20 
                                                                           941.053,80 

117.011.286,00                                                                   117.011.286,00                                                                   

-                                                                                       

-                                                                                       

                                                                      24.822.173,60 

Até o Bimestre

                                                                        2.528.020,00 
                                                                  (556.543.982,55)

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)
                                                                 1.208.092.027,55 
                                                                    502.328.878,60 
                                                                        3.224.273,80 

PREVISÃO

INICIAL

                                                                           941.053,80 
                                                                           176.426,55 
                                                                    789.585.202,00 
                                                                    651.548.045,00 
                                                                    135.509.137,00 

                                                                    651.548.045,00 
                                                                    135.509.137,00 

                                                                           176.426,55 
                                                                    789.585.202,00 

                                                                        1.491.075,82 

DESPESAS EMPENHADAS

                                                                  (551.063.177,46)

DESPESAS LIQUIDADAS

                                                                    546.997.177,38 
                                                                           735.271,88 
                                                                           122.665,58 

                                                                  (556.543.982,55)
2.528.020,00                                                                       

                                                                    676.599.221,20 

-                                                                                
-                                                                                

-                                                                                
-                                                                                

                                                                                    (1,44)

                                                                    569.908.183,47 
                                                                    440.632.873,85 
                                                                    127.784.233,80 

                                                                    417.858.272,28 

FUNDEB
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RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/1996, art. 72);  Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃ O E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2016/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE %
(c) = (b/a)x100

27- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 8)3 83,49

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre              % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)
28- EDUCAÇÃO INFANTIL -                                       -                                       -                                       #DIV/0! -                                       #DIV/0! -                                       

    28.1 - Creche -                                       #DIV/0! #DIV/0!

    28.2 - Pré-escola -                                       #DIV/0! #DIV/0!
29- ENSINO FUNDAMENTAL                       14.250.000,00                     149.081.726,00                     132.581.586,71 88,93                                                       125.896.128,84 84,45                                                                             -   
    29.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB                         6.200.000,00                     148.366.050,00                     132.275.157,21 89,15                                                       125.589.699,34 84,65                                   
    29.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos                         8.050.000,00                            715.676,00                            306.429,50 42,82                                                              306.429,50 42,82                                   
30- ENSINO MÉDIO                       54.848.775,00                     607.551.069,00                     493.331.731,41 81,20                                                       461.181.639,87 75,91                                                                             -   
    30.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB                       28.339.680,00                     596.199.680,00                     484.424.133,49 81,25                                                       452.531.656,45 75,90                                   
    30.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos                       26.509.095,00                       11.351.389,00                         8.907.597,92 78,47                                                           8.649.983,42 76,20                                   
31- ENSINO SUPERIOR                       16.347.751,00                       14.431.121,00                       12.335.825,05 85,48                                                         11.614.504,05 80,48                                   
32- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 16.122.908,00                     9.100.617,00                       5.949.624,45                       65,38                                   5.944.867,75                       65,32                                   
33- OUTRAS                  1.321.167.619,00                     450.947.531,00                     432.694.007,85 95,95                                                       355.802.327,79 78,90                                   
34- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (28 + 29 + 30 + 31 + 32 + 33)                                1.422.737.053,00                  1.231.112.064,00                  1.076.892.775,47                                     87,47                     960.439.468,30                                     78,01                                           -   

DOTAÇÃO
OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO DOTAÇÃO INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

45- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
      IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
46- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 82.065.960,00                     104.912.325,00                   74.925.945,16                     71,42                                   72.782.483,95                     69,37                                   
47- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 84.912.945,00                     45.722.945,00                     4.821.377,22                       10,54                                   2.120.759,28                       4,64                                     

48- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 69.172.429,00                     82.419.641,00                     21.613.616,36                     26,22                                   19.140.856,28                     23,22                                   

PREVISÃO
INICIAL

1.571.785.671,94

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
1.571.785.671,94

DESPESAS EMPENHADAS

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
1.312.288.034,53

DESPESAS LIQUIDADAS

44- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE (5) ((43) / (8) x 100) %

43- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (34 – 42)

                                                                        1.491.075,82 
                                                                                          -   
                                                                                          -   
                                                                                          -   
                                                                                          -   

                                                                  (421.787.867,84)

-                                       

VALOR

-                                                                                       

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

VALOR

                                                                  (551.063.177,46)
                                                                    127.784.233,80 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEI TA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

-                                       

37- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (55 h)

-                                       #DIV/0!

25 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

39- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
38- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

36- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

41- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
42- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL (35 + 36 + 37 + 38 + 39 + 40 + 41)

40- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4

35- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (17)                                                                                                                                                                  

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

26 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 25 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

#DIV/0!

-                                                                                       

                                                                 1.382.227.336,14 

26,33%

35- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (17)                                                                                                                                                                  

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

3 de 4
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RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/1996, art. 72);  Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃ O E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2016/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE %
(c) = (b/a)x100

27- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 8)3 83,49

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre              % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)
28- EDUCAÇÃO INFANTIL -                                       -                                       -                                       #DIV/0! -                                       #DIV/0! -                                       

    28.1 - Creche -                                       #DIV/0! #DIV/0!

    28.2 - Pré-escola -                                       #DIV/0! #DIV/0!
29- ENSINO FUNDAMENTAL                       14.250.000,00                     149.081.726,00                     132.581.586,71 88,93                                                       125.896.128,84 84,45                                                                             -   
    29.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB                         6.200.000,00                     148.366.050,00                     132.275.157,21 89,15                                                       125.589.699,34 84,65                                   
    29.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos                         8.050.000,00                            715.676,00                            306.429,50 42,82                                                              306.429,50 42,82                                   
30- ENSINO MÉDIO                       54.848.775,00                     607.551.069,00                     493.331.731,41 81,20                                                       461.181.639,87 75,91                                                                             -   
    30.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB                       28.339.680,00                     596.199.680,00                     484.424.133,49 81,25                                                       452.531.656,45 75,90                                   
    30.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos                       26.509.095,00                       11.351.389,00                         8.907.597,92 78,47                                                           8.649.983,42 76,20                                   
31- ENSINO SUPERIOR                       16.347.751,00                       14.431.121,00                       12.335.825,05 85,48                                                         11.614.504,05 80,48                                   
32- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 16.122.908,00                     9.100.617,00                       5.949.624,45                       65,38                                   5.944.867,75                       65,32                                   
33- OUTRAS                  1.321.167.619,00                     450.947.531,00                     432.694.007,85 95,95                                                       355.802.327,79 78,90                                   
34- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (28 + 29 + 30 + 31 + 32 + 33)                                1.422.737.053,00                  1.231.112.064,00                  1.076.892.775,47                                     87,47                     960.439.468,30                                     78,01                                           -   

DOTAÇÃO
OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO DOTAÇÃO INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

45- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
      IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
46- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 82.065.960,00                     104.912.325,00                   74.925.945,16                     71,42                                   72.782.483,95                     69,37                                   
47- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 84.912.945,00                     45.722.945,00                     4.821.377,22                       10,54                                   2.120.759,28                       4,64                                     

48- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 69.172.429,00                     82.419.641,00                     21.613.616,36                     26,22                                   19.140.856,28                     23,22                                   

PREVISÃO
INICIAL

1.571.785.671,94

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
1.571.785.671,94

DESPESAS EMPENHADAS

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
1.312.288.034,53

DESPESAS LIQUIDADAS

44- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE (5) ((43) / (8) x 100) %

43- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (34 – 42)

                                                                        1.491.075,82 
                                                                                          -   
                                                                                          -   
                                                                                          -   
                                                                                          -   

                                                                  (421.787.867,84)

-                                       

VALOR

-                                                                                       

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

VALOR

                                                                  (551.063.177,46)
                                                                    127.784.233,80 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEI TA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

-                                       

37- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (55 h)

-                                       #DIV/0!

25 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

39- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
38- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

36- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

41- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
42- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL (35 + 36 + 37 + 38 + 39 + 40 + 41)

40- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4

35- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (17)                                                                                                                                                                  

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

26 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 25 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

#DIV/0!

-                                                                                       

                                                                 1.382.227.336,14 

26,33%

35- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (17)                                                                                                                                                                  

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE
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RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/1996, art. 72);  Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃ O E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2016/BIMESTRE  SETEMBRO - OUTUBRO

49- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (45 + 46 + 47 + 48) 236.151.334,00                   233.054.911,00                   101.360.938,74                   43,49                                   94.044.099,51                     39,82                                   -                                       

50- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (34+49) 1.658.888.387,00                1.464.166.975,00                1.178.253.714,21                130,97                                 1.054.483.567,81                117,84                                 0,00                                     

51- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

   51.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

   51.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

     54.1 Orçamento do Exercício
     54.2 Restos a Pagar

FONTE: SIAFEM, GECON, 23/11/2016, 12h 27min
NOTAS EXPLICATIVAS:

CANCELADO EM 2016 (J)

7 Para fins de interpretação, o valor do Resultado Líquido da Transferência será deduzido quando positivo e adicionado, reduzindo o valor das deduções, quando negativo.  

249.857,92                                                                          56- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE

1.491.075,82                                                                       

54- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

 

55- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

53- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
52- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015

 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB

547.626.772,55                                                                   
22.031.553,00                                                                     

VALOR

-                                                                                       
568.417.107,65                                                                   
569.658.325,55                                                                   

-                                                                                       

-                                                                                       

-                                                                                       -                                                                                       

3 Receitas mínimas a serem aplicacadas em MDE, resultantes de impostos e transferências legais, após a dedução das transferências constitucionais. O valor é obtido pela aplicação do percentual de 25%, previsto no caput do  artigo 212 da CF/1988, sobre o item 8 - TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS. 

2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício com pagamento dos profissionais do magistério no Ensino Fundamental e Médio como percentual dos recursos do FUNDEB.

6Durante o exercício, não deverão ser incluídos os valores das despesas empenhadas que ainda não foram liquidadas. No encerramento do exercício, as despesas empenhadas, não liquidadas e inscritas em restos a pagar não-processados, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

5 Registra o percentual efetivamente aplicado em MDE em relação às receitas líquidas provenientes de impostos. O limite constitucional mínimo de verá ser observado somente no encerramento do exercício, pois o limite considerado é anual. 

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

-                                                                                       

-                                                                                       
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GOVERNO  DO  ESTADO  DO PIAUÍ
SECRETARIA   DA  FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO  TESOURO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA  DE  CONSOLIDAÇÃO  CONTÁBIL - GECON

���������������������������������������	
�����������
���������������������������	����
��������������
���������������������������	�����
�����������
�	���������	
��������������	�
�	�
����������������������������������������
��������
�����	
�������������
�����������������������������������������	�����������
�����������

������������������������ �!��"�#$%&�'()�����*$%#$+#�	
��,-�((' �!���.��./*0123./�4*�
���� �5��"!!

�������� ��������

��	��
�����������������������	������������������������������	����������� ���	��� �
�������

���

����
�����6��	
�	���7�����) '&8�9&'9:&;9:"!!������������ '&8�9&'9:&;9:"!!���������������

���<=*/%*/�/ �
$#,/<+//>*�?@#1/#�<*$%+/?�.��*#2>*����
�� ��������������������:&���&':;"!!� �:&���&':;"!!���������������������

���<=*/%*�/ ��+$@10#2>*�4.�6.$@#4&�.�	.$A+2*/�4.�
$#,/=*$%.�,%.$./%#41#0�.�,%.$<1,+@+=#0�.�4.��*<1,+@#2>*����6	 �������������'&'!;&'99&'8�"!!� '&'!;&'99&'8�"!!���������������

���<=*/%*�/ ��$*=$+.4#4.�4.��.B@10*/��1%*<*%*$./������� �������������������8&���&9':"!!� ��8&���&9':"!!�������������������

���<=*/%*�4.��.,4#��.%+4*�,#��*,%.������ �������������������:&:8�&((!"!!� ��:&:8�&((!"!!�������������������

���610%#/"�C1$*/�4.�6*$#�.��1%$*/��,@#$D*/�4*/�<=*/%*/ ��������������������:&!!!&!!!"!!� �:&!!!&!!!"!!���������������������

����BA+4#��%+A#�4*/�<=*/%*/ ��������������������!&;9'&;'9"!!� �!&;9'&;'9"!!���������������������

���610%#/"�C1$*/�4.�6*$#�.��1%$*/��,@#$D*/�4#��BA+4#��%+A# ����������������������������������������������� �������������������������������������������

����
�����
���	�������	����	

�����	�������	��) �������������'&'88&899&((�"!!� �����������������'&'88&899&((�"!!�

����*%#��#$%.���� '&'8�&;;:&�!:"!!������������ '&'8�&;;:&�!:"!!���������������

����*%#��#$%.����E=*$%#2>* �&�9:&�99"!!�������������������� �&�9:&�99"!!�����������������������

����*<=.,/#23./��+,#,@.+$#/��$*A.,+.,%./�4.�<=*/%*/�.�
$#,/F.$G,@+#/��*,/%+%1@+*,#+/ �&9!(&�:;"!!�������������������� �&9!(&�:;"!!�����������������������

�������./*,.$#2>*��6	�����89 ;:) �&9!(&�:;"!!�������������������� �&9!(&�:;"!!�����������������������

�������1%$#/ ��������������������������������������� �������������������������������������������

�����H�	����
���	�������	����	

�����	���	�6������	��) ;�;&���&8�!"!!��������������� ;�;&���&8�!"!!�������������������

����#$@.0#�4*��6	��.=#//#4#�#*/�61,+@B=+*/ 8��&9!:&;�8"!!��������������� 8��&9!:&;�8"!!�������������������

����#$@.0#�4*������.=#//#4#�#*/�61,+@B=+*/ ���&��!&8:8"!!��������������� ���&��!&8:8"!!�������������������

����#$@.0#�4#��*%#��#$%.�4*����E=*$%#2>*��.=#//#4#�#*/�61,+@B=+*/ �;�&!��"!!������������������������ �;�&!��"!!���������������������������

�
���������	��
�����������������������	������������������������������	����������������������������
��� ��� !�"#���  $%%��������� ��� !�"#���  $%%�������������

�������� ��������

���	��� �
�������

�&�


���	����������������	�	����		
�6��I�������	�I���	�	 �:8&��9&�8!"!!��������������� �:8&��9&�8!"!!�������������������

����$*A.,+.,%./�4#��,+>*���� �98&;!�&:�'"!!��������������� �98&;!�&:�'"!!�������������������

����$*A.,+.,%./�4.��1%$*/��/%#4*/ ��������������������������������������� �������������������������������������������

����$*A.,+.,%./�4.�61,+@B=+*/��� 8;&���&::9"!!������������������ 8;&���&::9"!!���������������������

����1%$#/��.@.+%#/�4*�	�	 ��������������������������������������� �������������������������������������������


���	�������	������
���	 ��������������������������������������� �������������������������������������������

����
�	����������H�	������J�
����������	�K�	�I�� ��������������������������������������� �������������������������������������������

��
��	�����
�	������������6��
�����	�I�� ��������������������������������������� �������������������������������������������


�
�����	��
������	������������'����	�����
���������� �� �"#!�� %$%%������������� �� �"#!�� %$%%����������������

�������������������������������������������������������������������������

(#$�#��������������������������������������������������

����������������������������������������������������������������������

����������������������������������������������������������������������

�)*�!�(�((#$  ��������������������������������������������

�������������������������������������������������������������������������

;�":���������������������������������������������������������������������

�!'":�������������������������������������������������������������������

�������������������������������������������������������������������������

9:"(;��������������������������������������������������������������������

�������������������������������������������������������������������������

�������������������������������������������������������������������������

�('&9:;&;;�"88����������������������������������������������

�8(&���&:9("9'����������������������������������������������

����������������������������������������������������������������������

:8&'�9&'�;"�(�������������������������������������������������

����������������������������������������������������������������������

����������������������������������������������������������������������

�	
�����������

����
L�����	�6�������������������6��
���

������
��
����������	��
��������������	�������������������������	�����������

����6��
�	��	���������	���������	����

C����������
���������!�:� ��6�	
���	�
�6�������
����

��	��
�������������

�+,�-��./01+20 3

�4� �45���6�"%%

��	��
������	������������'����	�����
����������

��	��
�������������

�+,�-��./01+20 3

�7� �75&��6�"%%

�&(!8&!�:";;���������������������������������������������������

����������������������������������������������������������������������

'&'��&�!(&88:"�!�������������������������������������������

��&�(!&9'�"���������������������������������������������������

�&8��&8!!&8�'"8:�������������������������������������������

�'(&'(8&;;8"�8����������������������������������������������

�'�&(9�&�(8"8'����������������������������������������������

��"8(��������������������������������������������������������������������

8:"�!��������������������������������������������������������������������

9(";;��������������������������������������������������������������������

8("'!��������������������������������������������������������������������

;�"8���������������������������������������������������������������������

�&9'�&;8(&88:";��������������������������������������������

8�9&99!"(!������������������������������������������������������

'&:9:&'(;"�!���������������������������������������������������

'&:9:&'(;"�!���������������������������������������������������

�!�"�8������������������������������������������������������������������

�&9';&�8!&!�:"8��������������������������������������������

�������������������������������������������������������������������������

8!"8���������������������������������������������������������������������

8!"8(��������������������������������������������������������������������

;("!;��������������������������������������������������������������������

�:&9�:&�(9"�!�������������������������������������������������

�������������������������������������������������������������������������

8("8���������������������������������������������������������������������

8�"�9��������������������������������������������������������������������

;�"8'��������������������������������������������������������������������

:;"('��������������������������������������������������������������������

 *$#(�������������������������������������������������������������������

:;:&:'!&;��"9�����������������������������������������������

8��&(''&9:�"�;����������������������������������������������

��9&:;8&�!;":!����������������������������������������������

�!�&���"�(������������������������������������������������������

)��#(�")��"* $)�����������������������������������������

�������������������������������������������������������������������������

98"�'��������������������������������������������������������������������

98"�'��������������������������������������������������������������������

����������������������������������������������������������������������

1 de 4



23

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 29 de novembro de 2016 • No 221

���������������������������������������	
�����������
���������������������������	����
��������������
���������������������������	�����
�����������
�	���������	
��������������	�
�	�
����������������������������������������
��������
�����	
�������������
�����������������������������������������	�����������
�����������

������������������������ �!��"�#$%&�'()�����*$%#$+#�	
��,-�((' �!���.��./*0123./�4*�
���� �5��"!!

�	
�����������

����
L�����	�6�������������������6��
���

������
��
����������	��
��������������	�������������������������	�����������

����6��
�	��	���������	���������	����

C����������
���������!�:� ��6�	
���	�
�6�������
����

��
���� ��
����

���	��� �
������� �+,�-��./01+20 3 �+,�-��./01+20 3

��*$��$1=*�4.��#%1$.M#�4#��./=./#) �0� �8� �850��6�"%% �9� �950��6�"%%

��	��	�	�������
�	 8:�&9;�&�8!"!!��������������� �&!�;&'9(&;(:"!!��������������� ;�(&;��&;(�"8:����������� ;!"����������������������� ;�'&�8!&:;;"!'����������� 89";8�����������������������

�����.//*#0�.��,@#$D*/�	*@+#+/ '�(&�;�&�8;"!!��������������� �!�&8(:&;�!"!!������������������� �!!&9!9&9;;"�!����������� ;8";8��������������������� �!!&9!9&9;;"�!����������� ;8";8�����������������������

����C1$*/�.��,@#$D*/�4#��BA+4# ��������������������������������������� ������������������������������������������� ����������������������������������� �������������������������� ����������������������������������� ����������������������������

�����1%$#/��./=./#/��*$$.,%./ (�:&�;;&8;�"!!��������������� :��&(�;&!�:"!!������������������� (�(&�!�&�(�"�:����������� 8�"(;��������������������� (��&(9�&8;;":'����������� 8�"!8�����������������������

��	��	�	�������
�� �';&���&!�'"!!��������������� ;�&(��&:;�"!!��������������������� ''&��:&!!("9�������������� ':"(���������������������� �(&�;9&�8!"���������������� �9":������������������������

����,A./%+<.,%*/� �';&���&!�'"!!��������������� ;�&(��&:;�"!!��������������������� ''&��:&!!("9�������������� ':"(���������������������� �(&�;9&�8!"���������������� �9":������������������������

����,A.$/3./��+,#,@.+$#/ ��������������������������������������� ������������������������������������������� ����������������������������������� �������������������������� ����������������������������������� ����������������������������

�����<*$%+M#2>*�4#��BA+4# ��������������������������������������� ������������������������������������������� ����������������������������������� �������������������������� ����������������������������������� ����������������������������


�
����������������	������������ "�%%"��%��"(*$%%��������� "�"#%� ( ��# $%%������������� (!(�**!�()!$) ��������  )$ #������������������� (# �)!!�(!($##���������  *$"#���������������������� ��������������������������

��
���� ��
����

���	��� �
������� �+,�-��./01+20 3 �+,�-��./01+20 3

�:� �:5�8�6"%% �.� �.5�9�6"%%

��	��	�	���6���
��	������	��	
�	 ��������������������������������������� ������������������������������������������� ����������������������������������� �������������������������� ����������������������������������� ����������������������������

��	��	����6��			
�����K�	�I���7��������
����������������������		�������	�� ��������������������������������������� ������������������������������������������� ����������������������������������� �������������������������� ����������������������������������� ����������������������������

��	��	�	���	
����	���6���
��	������	�	� '!9&�:(&9(�"!!��������������� ';9&:'�&�9!"!!������������������� �99&9'�&89�"�;����������� �8"':��������������������� �:�&�!!&''8"8������������ �9"::�����������������������

����.@1$/*/�4.�
$#,/F.$G,@+#�4*�	+/%.<#�I,+@*�4.�	#N4.���	�	 �:9&!:;&�98"!!��������������� ':!&��8&�;8"!!������������������� �9:&�;(&9'8"�'����������� �8"�'��������������������� �:�&8�;&::�"�8����������� �9":!�����������������������

����.@1$/*/�4.��=.$#23./�4.��$O4+%* '�&�9:&(9�"!!������������������ �;&';�&!9�"!!��������������������� �&!9:&'(!"!!��������������� !"������������������������� ��9&;!!"!!�������������������� !"!��������������������������

����1%$*/��.@1$/*/ 8&;�!&!!!"!!�������������������� 8&!;�&!!!"!!����������������������� �:�&98�"':������������������� !"!������������������������ �:�&99�"':�������������������� !"!��������������������������

��
��	���H�	���	�����	�������6��
���	 ��������������������������������������� ������������������������������������������� ����������������������������������� �������������������������� �������������������������� ����������������������������

��	
�	������������������		���	��	��
�	�������6��
��������������	�6��	������������������� ��������������������������������������� �������������������������������������������
����������������������������������� ��������������������������

����������������������������������� ����������������������������

��	��	�	���	
����	���6��	�����������������������������	���	
�	������������������	� ��������������������������������������� ������������������������������������������� ����������������������������������� �������������������������� ����������������������������������� ����������������������������

��	��	�	���	
����	���6������	�	���������	�K������������������
����6��6��7�������������������6�

��H�	���	�����	����	�I����6���������	���
�����	' ��������������������������������������� ������������������������������������������� ����������������������������������� �������������������������� �������������������������� ����������������������������


�
����������������	�������������	���
���������� *%!�"�)�!)�$%%������������� *(!��*#��!%$%%���������������� �!!�!*#� !�$#(�������� � $*�������������������� ����#%%�** $ #��������� �!$������������������������ %$%%


�
����������������	�������������������������	���������������������������� ����������������(#�%*��##"$%%� ������������������!#*���#�*! $%%� ����������!%"��%*�% )$%(� !"$�#������������������� � ��"!!��#%$�%��������� !�$*#���������������������� %$%%

� "*$%!3

� "$%!3

�;1&2.+�1�0/�
�01+-1�����9�2�
;<-��2-&011�7-1

�;1&2.+�1�0/�
�01+-1�����9�2�
;<-��2-&011�7-1

���������	��������
��������������=���� �����������>������

���������	�������������	���
����������'���������������������	��
����?����

��������������=���� �����������>������

���	��
����������	������������������������������	����������������������	��
�����������
����?>������
����'��@�	����	���
�
	�����������A���������3��������:�5���4�

6�"%%��������
��	���
�
	������"�3#�0�)

��������'����
��B���'���������
������������C�	
������������
���?�����	���
�
	������D��������"��5"%%�6���4E

2 de 4

���������������������������������������	
�����������
���������������������������	����
��������������
���������������������������	�����
�����������
�	���������	
��������������	�
�	�
����������������������������������������
��������
�����	
�������������
�����������������������������������������	�����������
�����������

������������������������ �!��"�#$%&�'()�����*$%#$+#�	
��,-�((' �!���.��./*0123./�4*�
���� �5��"!!

�	
�����������

����
L�����	�6�������������������6��
���

������
��
����������	��
��������������	�������������������������	�����������

����6��
�	��	���������	���������	����

C����������
���������!�:� ��6�	
���	�
�6�������
����

������������������������������������������ �����������������������������������

,/@$+%*/�.<�P�E.$@B@+*�4.��.F.$G,@+#����Q

,/@$+%*/�.<�P�E.$@B@+*/��,%.$+*$./�#*�4.��.F.$G,@+#������	*<#%R$+*)Q

�������������������������������������������������� ������������������������������������������ ��������������������������������� �����������������������������������

�./%*/�#��#D#$��#,@.0#4*/�*1��$./@$+%*/�.<�P�E.$@B@+*�4.��.F.$G,@+#Q

&&&

�./%*/�#��#D#$��#,@.0#4*/�*1��$./@$+%*/�.<�P�E.$@B@+*�4.��.F.$G,@+#����Q�

�./%*/�#��#D#$��#,@.0#4*/�*1��$./@$+%*/�.<�P�E.$@B@+*/��,%.$+*$./�#*�4.��.F.$G,@+#������	*<#%R$+*)Q


-+�F���C�

�+F.$.,2#�4.�0+<+%.�,>*�@1<=$+4*�.<�P�E.$@B@+*�4.��.F.$G,@+#����Q�

&&&

�+F.$.,2#�4.�0+<+%.�,>*�@1<=$+4*�.<�P�E.$@B@+*�4.��.F.$G,@+#���(Q�

�+F.$.,2#�4.�0+<+%.�,>*�@1<=$+4*�.<�P�E.$@B@+*/��,%.$+*$./�#*�4.��.F.$G,@+#���(��	*<#%R$+*)Q

��F7-�'.;�F���<-��GF.&�7-�

���	����	������������������
�

�����������������������������������������������������������������

������������������������������������������������������������������������

����A��

,/@$+%*/�.<��!�(

��A��

&&&


-+�F

	��
������������
�������A���	��	�������������	��
��������'�����������	���������������������������	��C��	��'�����
��
�A���#$�H�"I�0��I ��F7-��;.&.�F

�	��
����������������'����
��������	��
����?���������	�����������C��	?	������
�������������'�����������	�����
������	��������	������	��'�������
�A����)�����

�01G01�1�&J1+0�7�1�;-�0602&K&.-�70�
20802L;&.�

���
�������A���	��	�������������	��
��

��F7-�'.;�F���<-��GF.&�7-�

����
������	������

��F7-��;.&.�F
�01G01�1�&J1+0�7�1�;-�0602&K&.-�70�

20802L;&.�

�M�

�N�

���	��
��
	��	������5����
����	��
��


-+�F��C�

�C�	����������
�������A����������	�����������	��
���	���������������������	��C�

3 de 4



24

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 29 de novembro de 2016 • No 221

���������������������������������������	
�����������
���������������������������	����
��������������
���������������������������	�����
�����������
�	���������	
��������������	�
�	�
����������������������������������������
��������
�����	
�������������
�����������������������������������������	�����������
�����������

������������������������ �!��"�#$%&�'()�����*$%#$+#�	
��,-�((' �!���.��./*0123./�4*�
���� �5��"!!

�	
�����������

����
L�����	�6�������������������6��
���

������
��
����������	��
��������������	�������������������������	�����������

����6��
�	��	���������	���������	����

C����������
���������!�:� ��6�	
���	�
�6�������
����

���������	�������� ��
���� ��
����

��*$�	1SF1,2>*) ���	��� �
������� �+,�-��./01+20 3 �+,�-��./01+20 3

�F� �F5+-+�F�F��6�"%% �/� �/5+-+�F�/��6�"%%

�%.,2>*��T/+@# �':&�9�&:�("!!��������������� �9�&�;9&'(:"!!������������������� ���&99!&(!9"�'����������� ��"9'��������������������� �!8&!�9&!�'"9!����������� ��";'�����������������������

�//+/%G,@+#�U*/=+%#0#$�.��<S10#%*$+#0 �(;&�(�&��!"!!��������������� �9:&8��&�;:"!!������������������� ��'&�9;&;(:"�;����������� ��"99��������������������� �;8&�(�&9'�"!:����������� �!"8;�����������������������

	1=*$%.��$*F+0T%+@*�.�
.$#=G1%+@* �9&�(;&:�9"!!������������������ �(&�(8&;'9"!!��������������������� �:&9;�&'(:"::������������� �"9������������������������ ��&�':&899"!9�������������� �"(!�������������������������

�+D+0V,@+#�	#,+%T$+# 9;:&!!!"!!������������������������ �&:((&�!!"!!����������������������� 9:;&8�("9�������������������� !"!8����������������������� '��&8!�"('�������������������� !"!'�������������������������

�+D+0V,@+#��=+4.<+*0RD+@# 9&(':&9;8"!!�������������������� ;&;8'&8�'"!!����������������������� :8'&;!8"!!������������������� !"!9����������������������� :8'&;!8"!!�������������������� !"!9�������������������������

�0+<.,%#2>*�.��1%$+2>* ��������������������������������������� ������������������������������������������� ����������������������������������� �������������������������� ����������������������������������� ����������������������������

�4<+,+/%$#2>*��.$#0 ((!&8�'&8::"!!������������������� ('�&:(:&�:'"8'����������� (�"(;��������������������� (�:&;'�&:�9"!8����������� (("((�����������������������

�
.@,*0*D+#�4#�,F*$<#2#W* (!"!!������������������������������������� ����������������������������������� �������������������������� ����������������������������������� ����������������������������

�*$<#2>*�4.��.@1$/*/�U1<#,*/ �:�&:�9&�(9"!!��������������� '&�:8&!!!"!!����������������������� �8(&��;"9:������������������� !"!(����������������������� �'�&!�9"!!�������������������� !"!��������������������������


�
�� ( )�����##!$%%������������� "�"#%� ( ��# $%%������������� (!(�**!�()!$) �������� "%%$%%����������������� (# �)!!�(!($##��������� "%%$%%������������������� ��������������������������

���
�X�	���6"������"��� �� �!�:"���Y�'�<+,��

��
�	X

Z��//#�0+,Y#�#=$./.,%#$T�A#0*$�/*<.,%.�,*��.0#%R$+*��./1<+4*�4#��E.@12>*��$2#<.,%T$+#�4*�N0%+<*�S+<./%$.�4*�.E.$@B@+*&
����A#0*$�#=$./.,%#4*�,#�+,%.$@.//>*�@*<�#�@*01,#�?Y?�*1�@*<�#�@*01,#�?Y[+?�N0%+<*�S+<./%$.)�4.A.$T�/.$�*�<./<*�#=$./.,%#4*�,*�?%*%#0�\?&
'���A#0*$�#=$./.,%#4*�,#�+,%.$@.//>*�@*<�#�@*01,#�?Y?�*1�@*<�#�@*01,#�?Y[+?�N0%+<*�S+<./%$.)�4.A.$T�/.$�*�<./<*�#=$./.,%#4*�,*�?%*%#0�]?&
���+<+%.�#,1#0�<B,+<*�#�/.$�@1<=$+4*�,*�.,@.$$#<.,%*�4*�.E.$@B@+*&
(��1$#,%.�*�.E.$@B@+*�.//.�A#0*$�/.$A+$T�=#$#�*�<*,+%*$#<.,%*�=$.A+/%*�,*�#$%&��'�4#������� �!��
:��/�$.@.+%#/�4.�<=*/%*/�/>*�#=$./.,%#4#/�@*<�#/�4.A+4#/�4.4123./�4.�$./%+%1+23./&�

�;1&2.+�1�0/�
�01+-1�����9�2�

;<-�

�2-&011�7-1!

��������������=���� �����������>������

9��1$#,%.�*�.E.$@B@+*"�,>*�4.A.$>*�/.$�+,@01B4*/�*/�A#0*$./�4#/�4./=./#/�.<=.,Y#4#/�^1.�#+,4#�,>*�F*$#<�0+^1+4#4#/&��*�.,@.$$#<.,%*�4*�.E.$@B@+*"�#/�4./=./#/�.<=.,Y#4#/"�,>*�0+^1+4#4#/�.�+,/@$+%#/�.<�$./%*/�#�=#D#$�,>*�=$*@.//#4*/�4.A.$>*�@*<=*$��*�%*%#0�
4#�4./=./#�.E.@1%#4#�@*,F*$<.�*�#$%&�'("�+,@+/*��4#��.+��&'�! :�&

���������	
���
�������������������	��

�*A.$,#4*$�4*��/%#4*�4*��+#1B����������������������������������������������
��������	

�	�����

���������������
�����

	.@$.%T$+*�4#��#M.,4#�4*��/%#4*�4*��+#1B�������������������������������������������������������������������������
�������	���	�����

�	��������
��������	��

�*,%#4*$��
��������	��������

4 de 4

GOVERNO  DO  ESTADO  DO PIAUÍ
SECRETARIA   DA  FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA   DO  TESOURO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA  DE  CONSOLIDAÇÃO  CONTÁBIL - GECON

                GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
                SECRETARIA DA FAZENDA
                SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
                UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL ESTADUAL - UNICON
               GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) - Portaria STN nº 553/2014  e  Resoluções TCE-PI R$ 1,00

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

Provisões de PPP

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

Do Ente Federado

Des Estatais N'ao-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LIQUIDAS (RCL) 6.600.087.436,36   6.958.867.889,50    7.108.195.506,27    7.260.727.485,81    7.416.532.589,27    7.575.681.053,34    7.738.244.621,88    7.904.296.578,28    8.073.911.778,49    8.247.166.684,75    8.424.139.400,10    

TOTAL DAS DESPESAS  RCL (%)

FONTE: SIAFEM, GECON / 21-11-2016 / 08h 05min. 

ESTADO DO PIAUÍ

ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR                                                                                                       
(a)

No bimestre
Até o bimestre                                                  

(b)

REGISTROS EFETUADOS EM 2015

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Nota:

2020 2021 2022 20242017 2023

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-II)

GARANTIAS  DE PPP (II)

JANEIRO A  OUTUBRO DE 2016 / BIMESTRE: SETEMBRO - OUTUBRO

DESPESAS DE PPP
 EXERCÍCIO 
ANTERIOR       

2015

EXERCÍCIO 
CORRENTE      

2016
20192018

SALDO TOTAL          

(c) = (a+b)

2025
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Governador do Estado do Piauí                                                         
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GOVERNO  DO  ESTADO  DO PIAUÍ
SECRETARIA   DA  FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO  TESOURO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA  DE  CONSOLIDAÇÃO  CONTÁBIL - GECON

                                    GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
                                    SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
                                    UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL ESTADUAL - UNICON
                                    GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) - Portaria STN nº 553/2014  e  Resoluções TCE-PI R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
  Previsão Inicial 
  Previsão Atualizada 
  Receitas Realizadas 
  Déficit Orçamentário
  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)
DESPESAS
  Dotação Inicial
  Créditos Adicionais
  Dotação Atualizada
  Despesas Empenhadas
  Despesas Liquidadas
  Despesas Pagas
  Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social
    Receitas Previdenciárias Realizadas(I)
    Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)
    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
PLANO PREVIDENCIÁRIO 
    Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)
    Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) -                                 
    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)
PLANO FINANCEIRO
    Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)
    Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)
    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Nominal 2.956.617.000,00         (573.428.657,11)           -19,39%
Resultado Primário (393.684.000,00)           (594.489.167,96)           151,01%

8.346.393.160,69                                                   
7.650.913.721,06                                                   
6.651.173.353,49                                                   

1.634.579,80                                                          

9.234.418.183,00                                                   
9.234.418.183,00                                                   
7.652.548.300,86                                                   

-                                                                           
266.981.895,00                                                      

9.234.418.183,00                                                   
856.779.947,00                                                      

6.958.867.889,50                                                   

8.346.393.160,69                                                   
7.650.913.721,06                                                   

% em Relação à Meta

(b/a)

-                                                                           

ESTADO DO PIAUÍ
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO DE 2016/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Até o Bimestre

Até o Bimestre

(383.858.453,42)                                                     

Até o Bimestre

10.091.198.130,00                                                 

57.364.444,46                                                        

57.364.444,46                                                        

-                                                                           

968.024.400,35                                                      
1.351.882.853,77                                                   
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Of. 977

                                    GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
                                    SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
                                    UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL ESTADUAL - UNICON
                                    GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) - Portaria STN nº 553/2014  e  Resoluções TCE-PI R$ 1,00

ESTADO DO PIAUÍ
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO DE 2016/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 315.424.932,04            6.349.758,54                253.520.123,05            55.555.050,45              
        Poder Executivo 314.085.917,85            6.299.687,76                252.543.226,76            55.243.003,33              
        Poder Legislativo 217.719,54                    37.483,11                      180.236,43                    -                                 
        Poder Judiciário 507.183,63                    -                                 448.699,55                    58.484,08                      
        Ministério Público 614.111,02                    12.587,67                      347.960,31                    253.563,04                    
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 83.531.247,85              802.087,49                    56.647.512,87              26.081.647,49              
        Poder Executivo 48.621.842,66              383.657,35                    35.337.561,61              12.900.623,70              
        Poder Legislativo 1.615.519,94                26.099,58                      848.526,88                    740.893,48                    
        Poder Judiciário 31.354.610,38              19.074.826,54              12.279.783,84              
        Ministério Público 1.939.274,87                392.330,56                    1.386.597,84                160.346,47                    
TOTAL 398.956.179,89            7.151.846,03                310.167.635,92            81.636.697,94              

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 1.382.227.336,14         25%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 539.462.940,79            60%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental -                                 60%
Complementação da União ao FUNDEB 127.784.233,80            10%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Geral de Previdência Social
    Receitas Previdenciárias (I)
    Despesas Previdenciárias (II)
    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
    Receitas Previdenciárias (IV)
    Despesas Previdenciárias (V)
    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 686.177.640,60            12,00%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP

Total das Despesas / RCL (%) 
FONTE: SIAFEM, GECON, 25-11-2016, 09h 53 min.

-                                                                           

Valor Apurado no Exercício Corrente

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Limites Constitucionais Anuais

Limite Constitucional Anual

Valor Apurado Até o Bimestre

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

Saldo não realizado

% Aplicado Até o Bimestre

0,00%
100%

13,07%

% Aplicado Até o Bimestre

26,33%
94,66%
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Governador do Estado do Piauí 
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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

PORTARIA  GAB N° 1674/2016
Teresina (PI), 10 de outubro de 2016

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais, e;

CONSIDERANDO a necessidade de apresentar informações técnicas
aos órgãos de controle e aos demais poderes no prazo estipulado pela
instituição oficiante;

CONSIDERANDO a competência e hierarquia de cada setor;

CONSIDERANDO os deveres e proibições dos servidores públicos e
estaduais entabuladas no art. 137 e 138 da Lei Complementar nº 13 de 03/
01/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do Piauí);

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar que todas as informações técnicas a serem apresentadas
pela Secretaria de Estado da Saúde ao Ministério Público, Poder Judiciário,
Defensoria Pública, TCE, TCU, ALEPI, PGE e demais Órgãos de Controle
devem obedecer o prazo estipulado pela instituição solicitante.

Parágrafo único – Caso seja impossível o oferecimento da resposta no ínterim
ofertado, deve ser consignada justificativa e requerida prorrogação de prazo;

Art. 2º. Ficará sob o encargo dos chefes imediatos de cada setor a
coordenação do prazo e da resposta, sendo aqueles solidariamente
responsáveis pela ausência de manifestação ou perda de prazo.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, EM
TERESINA – PI, 10 DE OUTUBRO DE 2016.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 2657

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 1907/16, de 18 de Novembro de 2016 - De acordo com o
Artigo 90, da Lei Complementar nº 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.017038/16-43, conceder LICENÇA PARA CONCORRER A
MANDATO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2016 do(a)
servidor(a) FRANCISCO EUDES CASTELO BRANCO NUNES, a partir
de 11/08/2016 a 17/10/2016, Cargo: Médico, Classe: I-E, Matrícula: 169802-
8, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital Regional Deolindo Couto - Oeiras, sendo candidato(a) a Prefeito
(a) no município de Isaias Coelho - PI. Portaria providenciada após o
término da licença, devido a entrega da documentação na data 16/11/2016.

• PORTARIA  nº 1908/16, de 18 de Novembro de 2016 -  De acordo com o
Artigo 90, da Lei Complementar nº 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.017333/16-76, conceder LICENÇA PARA CONCORRER A
MANDATO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2016 do(a)
servidor(a) LUCIANE BATISTA DOS SANTOS, a partir de 09/08/2016 a 17/10/
2016, Cargo: Auxiliar de Enfermagem, Classe: I-D, Matrícula: 169777-3, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Regional
Manoel de Sousa Santos – Bom Jesus - PI, sendo candidato(a) a Vereador(a)
no município de Miguel Leão - PI. Portaria providenciada após o término da
licença, devido a entrega da documentação na data 11/11/2016.

• PORTARIA  nº 1909/16, de 18 de Novembro de 2016 - De acordo
com o Artigo 90, da Lei Complementar nº 13 de 03.01.94, referente ao
processo AA.900.1.017332/16-63, conceder LICENÇA PARA
CONCORRER A MANDATO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS
DE 2016 do(a) servidor(a) FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA
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PINHEIRO, a partir de 13/08/2016 a 17/10/2016, Cargo: Fisioterapeuta,
Classe: I-B, Matrícula: 212834-9, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Hospital Regional Manoel de Sousa
Santos – Bom Jesus, sendo candidato(a) a Vereador(a) no município
de Bom Jesus - PI. Portaria providenciada após o término da licença,
devido a entrega da documentação na data 11/11/2016.

• PORTARIA  nº 1910/16, de 18 de Novembro de 2016 - De acordo
com o Artigo 90, da Lei Complementar nº 13 de 03.01.94, referente ao
processo AA.900.1.019943/16-81, conceder LICENÇA PARA
CONCORRER A MANDATO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS
DE 2016 do(a) servidor(a) FRANCISCO DULCÍDIO ANTÃO DE
CARVALHO, a partir de 13/08/2016 a 17/10/2016, Cargo: Bioquímico,
Classe: III-D, Matrícula: 042623-7, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Local Dona Lourdes
Mota – PIO IX - PI, sendo candidato(a) a Vereador(a) no município de
PIO IX - PI. Portaria providenciada após o término da licença, devido a
entrega da documentação na data 11/11/2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
18 de Novembro de 2016.

 Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

• PORTARIA nº 1911/16, de 18 de Novembro de 2016 - De acordo com
o Artigo 90, da Lei Complementar nº 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.019943/16-81, conceder LICENÇA PARA CONCORRER A
MANDATO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2016 do(a)
servidor(a) LAURINDA PINHEIRO NETA, a partir de 13/08/2016 a 17/
10/2016, Cargo: Atendente, Classe: III-E, Matrícula:    042596-6, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital
Local Dona Lourdes Mota – PIO IX - PI, sendo candidato(a) a Vereador(a)
no município de PIO IX - PI. Portaria providenciada após o término da
licença, devido a entrega da documentação na data 11/11/2016.

  • PORTARIA  nº 1912/16, de 18 de Novembro de 2016 - De acordo
com o Artigo 90, da Lei Complementar nº 13 de 03.01.94, referente ao
processo AA.900.1.020724/16-47, conceder LICENÇA PARA
CONCORRER A MANDATO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS
DE 2016 do(a) servidor(a) DILÇA DIAS TORRES CAVALCANTE, a
partir de 13/08/2016 a 17/10/2016, Cargo: Auxiliar de Enfermagem, Classe:
II-A, Matrícula: 173351-6, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Hospital Regional Senador Cândido
Ferraz – São Raimundo Nonato - PI, sendo candidato(a) a Vereador(a)
no município de Jurema - PI. Portaria providenciada após o término da
licença, devido a entrega da documentação na data 11/11/2016.

• PORTARIA  nº 1913/16, de 18 de Novembro de 2016 - De acordo
com o Artigo 90, da Lei Complementar nº 13 de 03.01.94, referente ao
processo AA.900.1.017334/16-89, conceder LICENÇA PARA
CONCORRER A MANDATO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS
DE 2016 do(a) servidor(a) ZELTA RODRIGUES PEREIRA, a partir de
13/08/2016 a 17/10/2016, Cargo: Atendente, Classe: I-D, Matrícula:
044986-5, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Hospital Regional Manoel de Sousa Santos – Bom
Jesus - PI, sendo candidato(a) a Vereador(a) no município de Bom
Jesus - PI. Portaria providenciada após o término da licença, devido a
entrega da documentação na data 11/11/2016.

• PORTARIA  nº 1914/16, de 18 de Novembro de 2016 - De acordo
com o Artigo 90, da Lei Complementar nº 13 de 03.01.94, referente ao
processo AA.900.1.017331/16-50 conceder LICENÇA PARA
CONCORRER A MANDATO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS
DE 2016 do(a) prestador(a) de serviços ANDRÉIA DA SILVA
CLEMENTINO, a partir de 12/08/2016 a 17/10/2016, Cargo: Auxiliar de
Enfermagem, Matrícula: 169169-4, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Regional Manoel
de Sousa Santos – Bom Jesus - PI, sendo candidato(a) a Vereador(a)
no município de Santa Luz - PI. Portaria providenciada após o término
da licença, devido a entrega da documentação na data 11/11/2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
18 de Novembro de 2016.

Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

• PORTARIA  nº 1915/16, de 18 de Novembro de 2016 - De acordo
com o Artigo 90, da Lei Complementar nº 13 de 03.01.94, referente ao
processo AA.900.1.017330/16-48 conceder LICENÇA PARA
CONCORRER A MANDATO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS
DE 2016 do(a) prestador(a) de serviços JORGE LUIZ SANTOS
PEREIRA, a partir de 12/08/2016 a 17/10/2016, Cargo: Escriturário,
Matrícula:  163378-3, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a)
de serviços no(a): Hospital Regional Manoel de Sousa Santos – Bom
Jesus - PI, sendo candidato(a) a Vereador(a) no município de Bom
Jesus - PI. Portaria providenciada após o término da licença, devido a
entrega da documentação na data 11/11/2016.

 • PORTARIA nº 1916/16, de 18 de Novembro de 2016 - De acordo
com o Artigo 90, da Lei Complementar nº 13 de 03.01.94, referente ao
processo AA.900.1.017335/16-91, conceder LICENÇA PARA
CONCORRER A MANDATO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS
DE 2016 do(a) servidor(a) CLÉDJA MORENO BENVINDO, a partir de
11/08/2016 a 17/10/2016, Cargo: Nutricionista, Classe: I-D, Matrícula:
149692-1, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Hospital Regional Manoel de Sousa Santos – Bom
Jesus – PI, sendo candidato(a) a Vice-prefeito(a) no município de Bom
Jesus - PI. Portaria providenciada após o término da licença, devido a
entrega da documentação na data 11/11/2016.

• PORTARIA  nº 1917/16, de 18 de Novembro de 2016 - De acordo
com o Artigo 90, da Lei Complementar nº 13 de 03.01.94, referente ao
processo AA.900.1.018341/16-31, conceder LICENÇA PARA
CONCORRER A MANDATO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS
DE 2016 do(a) servidor(a) ALUÍZIO JOSÉ GONÇALVES DE SOUSA, a
partir de 12/08/2016 a 17/10/2016, Cargo: Psicólogo, Classe: I-A,
Matrícula:   303328-7, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Hospital Regional Deolindo Couto –
Oeiras – PI, sendo candidato(a) a Vice-prefeito(a) no município de
Inhuma - PI. Portaria providenciada após o término da licença, devido
a entrega da documentação na data 16/11/2016.

• PORTARIA  nº 1918/16, de 18 de Novembro de 2016 - De acordo
com o Artigo 90, da Lei Complementar nº 13 de 03.01.94, referente ao
processo AA.900.1.018341/16-31, conceder LICENÇA PARA
CONCORRER A MANDATO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS
DE 2016 do(a) servidor(a) MARGARETH MARIA DE CARVALHO
CARMO, a partir de 15/08/2016 a 17/10/2016, Cargo: Atendente, Classe:
I-B, Matrícula: 041252-0, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Hospital Regional Deolindo Couto –
Oeiras – PI, sendo candidato(a) a Vereador(a) no município de Oeiras
- PI. Portaria providenciada após o término da licença, devido a entrega
da documentação na data 10/11/2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
18 de Novembro de 2016.

Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

• PORTARIA  nº 1919/16, de 18 de Novembro de 2016 - De acordo
com o Artigo 90, da Lei Complementar nº 13 de 03.01.94, referente ao
processo AA.900.1.018341/16-31, conceder LICENÇA PARA
CONCORRER A MANDATO ELETIVO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS
DE 2016 do(a) servidor(a) ERIMAR SOARES DE SOUSA, a partir de
15/08/2016 a 17/10/2016, Cargo: Farmacêutico, Classe: I-D, Matrícula:
212800-4, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
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• PORTARIA nº 1902/16, de 18 de novembro de 2016 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo AA.900.1.030504/
16-36, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA PRÊMIO do(a) servidor(a)
MARIA RITA DE SALES, Cargo: Auxiliar de Enfermagem, Classe: III-E, Matrícula:
037780-5, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital Regional Leônidas Melo – Barras – Piauí, referente ao Decênio 01/11/
1976 a 31/10/1986, a partir de 01/11/2016 a 29/04/2017.

• PORTARIA nº 1903/16, de 18 de novembro de 2016 – Que seja alterado, no
contracheque, referente ao processo AA.900.1.030659/16-70, o nome do (a)
servidor (a) MARIA DE NAZARÉ DAS CHAGAS CHAVES para MARIA DE
NAZARÉ DAS CHAGAS, Cargo: Técnico em Enfermagem, Classe: I-A,
Matrícula: 280127-2, prestador(a) de serviços no (a): Hospital Estadual Dirceu
Arcoverde – HEDA – Parnaíba – Piauí. Conforme a certidão de casamento nº
18516, Fls nº 153, Livro B-211, feito averbação do Divórcio, Cartório do 1º Oficio
do Registro Civil – Maria Auxiliadora Furtado Baluz, Parnaíba – PI.

• PORTARIA nº 1904/16, de 18 de novembro de 2016 - Que seja alterado, no
contracheque, referente ao processo AA.900.1.030623/16-17, o nome do (a)
servidor (a) MARIA DE NAZARÉ DAS CHAGAS CHAVES para MARIA DE
NAZARÉ DAS CHAGAS, Cargo: Técnico em Enfermagem, Classe: I-C,
Matrícula: 197570-6, prestador(a) de serviços no (a): Hospital Estadual Dirceu
Arcoverde – HEDA – Parnaíba – Piauí. Conforme a certidão de casamento nº
18516, Fls nº 153, Livro B-211, feito averbação do Divórcio, Cartório do 1º Oficio
do Registro Civil – Maria Auxiliadora Furtado Baluz, Parnaíba – PI.

• PORTARIA nº 1905/16, de 18 de novembro de 2016 - De acordo com
o Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.031547/16-42, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a) MARIA DO CARMO ARAÚJO DE
ANDRADE, Cargo: Médico, Classe: III-B, Matrícula: 082115-2, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital do
Mocambinho – Teresina – Piauí, referente ao Qüinqüênio 01/05/2008 a
30/04/2013, a partir de 01/12/2016 a 28/02/2017.

• PORTARIA nº 1906/16, de 18 de novembro de 2016 - De acordo com
o Artigo 54, parágrafo 3º da Constituição do Estado do Piauí, em
conformidade com a Lei n º. 7855 de 24.10.89, referente ao processo
AA.900.1.030563/16-28, REDUZIR A CARGA HORÁRIA EM ATÉ 50%
DO EXPEDIENTE NORMAL, de acordo com o laudo médico da perícia
do IAPEP do(a) servidor(a) MARIA DO SOCORRO ALVES DA LUZ,
Cargo: Auxiliar de Enfermagem, Classe: II-D, Matrícula: 087465-5, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a)
Hospital Infantil Lucídio Portella – HILP – Teresina – PI, pelo período
de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 14/10/2016 a 11/04/2017.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
18 de novembro de 2016.

Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

• PORTARIA  nº 1926/16, de 18 de novembro de 2016 - Que seja
alterado, no contracheque, referente ao processo AA.900.1.030615/
16-33, o nome do (a) servidor (a) MARIA DO SOCORRO PEREIRA
CARVALHO para MARIA DO SOCORRO CARVALHO DA COSTA,
Cargo: Cozinheiro, Classe: I-D, Matrícula: 208096-6, prestador(a) de
serviços no (a): Hospital Estadual Dirceu Arcoverde – HEDA – Parnaíba
– Piauí. Conforme a certidão de casamento nº 15344, Fls nº 82, Livro
196, Cartório do 1º Oficio do Registro Civil – Maria Auxiliadora Furtado
Baluz, Parnaíba – PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
18 de novembro de 2016.

Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 2894

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA  nº 1897/16, de 18 de novembro de 2016 - De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.031077/16-92, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a) MARIA DO ROSÁRIO CONCEIÇÃO
MOURA NUNES, Cargo: Farmacêutico, Classe:  III-E, Matrícula: 018380-
6, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital Getúlio Vargas – HGV – Teresina – Piauí, referente ao Decênio
09/08/2003 a 08/08/2013, a partir de 01/01/2017 a 29/06/2017.

• PORTARIA  nº 1898/16, de 18 de novembro de 2016 - De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.030502/16-10, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a) EDVALDO JOSÉ BATISTA LAGES,
Cargo: Dentista, Classe: III-E, Matrícula: 037748-1, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Regional Leônidas
Melo – Barras – Piauí, referente ao Qüinqüênio 01/09/2009 a 31/08/2014, a
partir de 10/10/2016 a 07/01/2017.

• PORTARIA nº 1899/16, de 18 de novembro de 2016 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.030426/16-64, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a) MARIA DAS GRAÇAS SILVA, Cargo:
Auxiliar de Enfermagem, Classe: III-E, Matrícula: 036912-8, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Infantil
Lucídio Portella – HILP – Teresina – Piauí, referente ao Qüinqüênio 02/06/
2011 a 01/06/2016, a partir de 01/01/2017 a 31/03/2017.

• PORTARIA nº 1900/16, de 18 de novembro de 2016 – De acordo com o
Artigo 96, da Lei Complementar nº 13 de 03/01/1994, referente ao processo
AA.900.1.029489/16-55, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
GESTANTE do(a) servidor(a) FRANCILENE SANTANA NEVES, Cargo:
Auxiliar de Enfermagem, Classe: II-A, Matrícula: 168802-2, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Regional
Tibério Nunes – Floriano – PI, a partir de 03/10/2016 a 31/03/2017.

• PORTARIA  nº 1901/16, de 18 de novembro de 2016 – De acordo com o
Artigo 96, da Lei Complementar nº 13 de 03/01/1994, referente ao processo
AA.900.1.027299/16-00, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
GESTANTE do(a) servidor(a) ANA LUIZA MENDES CARREIRO, Cargo:
Auxiliar de Enfermagem, Classe: I-D, Matrícula: 169792-7, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital  Regional Senador
Dirceu Arcoverde – Uruçuí – PI, a partir de 12/09/2016 a 10/03/2017.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, 18 de
novembro de 2016.

Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

serviços no(a): Hospital Regional Deolindo Couto – Oeiras – PI, sendo
candidato(a) a Prefeito(a) no município de São Miguel do Fidalgo - PI.
Portaria providenciada após o término da licença, devido a entrega da
documentação na data 16/11/2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
18 de Novembro de 2016.

Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 2899
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO
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� Of. 2967

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 244/16
Teresina (PI), 21 de novembro de 2016

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

Considerando decisão judicial proferida nos autos do Mandado
de Segurança N° 2016.0001.005853-8/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ,

Considerando fatos relacionados nos autos do processo n°
AA.002.1.021488/16-32,

R E S O L V E suspender os efeitos da PORTARIA  GAB.
SEADPREV. N° 071/16, de 20 de abril de 2016, que determinou a
instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra
FRANCISCO ANÍSIO LUZ , por acumular o cargo de Professor 40
horas da SEDUC (matrícula funcional 072768-7) com o de Técnico da
Fazenda Estadual 30 horas da SEFAZ (matrícula funcional 041931-1).

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Administração e Previdência

Of. 4086

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna pública a publicação da Portaria abaixo:
Portaria:  091/2016
Data: 24 de novembro de 2016.
Objeto:

No uso das atribuições legais;

RESOLVE:

Ar t.1 AUTORIZAR a Averbação do Tempo de Contribuição,
do servidor Jose Dino de Oliveira, matricula nº 026.901-8, ocupante
do cargo de Agente Operacional de Serviço Classe I, Padrão “C”,
desta Secretaria, conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida
pelo INSS, datada de 31.10.2016, assinada pelas Técnicas do Seguro
Social Margarette Regina Pereira Andrade da Agencia da Previdência
Social Campo Maior.

Empregador: Ministério do Exercito
Documento: CTPS-8924 Serie 7
Período de Contribuição: 01.05.1971 a 10.12.1971
Tempo de Contribuição: 0 anos 07 meses e 10 dias

Empregador: Ministério do Exercito
Documento: CTPS – 8924 Serie 7
Tempo de Contribuição: 14.01.1972 à 30.04.1973
Período de Contribuição: 01 ano  03 meses e 17 dias

Empregador: Engenharia Agricultura Construção GEMACO
Documento: CTPS – 8924 Serie 7
Tempo de Contribuição: 22.01.1979 a 13.02.1979
Período de Contribuição: 0 ano 0 meses e 22 dias

Empregador: Engenharia Arquitetura Construção GEMACO
Documento:  CTPS- 8924 Serie 7
Tempo de Contribuição: 15.02.1979 a 18.05.1979
Período de Contribuição: 0 ano 3 meses e 4 dias

Empregador: Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Piauí
Documento: CTPS – 8924 Serie 7
Tempo de Contribuição: 01.11.1982 a 30.09.1984
Período de Contribuição: 01 ano 11 meses e 0 dias

O interessado conta, com o Tempo de Contribuição, de 1515 dias,
correspondendo a 04 anos 01 meses e 23 dias.

Cientifique-se,
Publique-se
Cumpra-se.

Of. 1481

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
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PORTARIA Nº 248/2016 – GAB/SEADPREV, DE 24 DE NOVEM BRO DE 2016 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E 
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, com base no art. 35, caput e inciso XII, da 
Lei Complementar estadual n. 28, de 09 de junho de 2003, no § 5º do mesmo art. 
35, acrescentado pela Lei Complementar estadual n. 162, de 30 de dezembro de 
2010, e nas demais disposições legais; 

CONSIDERANDO que - nos termos do § 6 º do art. 35 da Lei 
Complementar estadual n. 28/2003, acrescentado pelo art. 4 º da Lei estadual nº 
6.310/2013, de 07 de janeiro de 2013 – todas as licitações realizadas pelo Poder 
Executivo estadual são acompanhadas e controladas pela Superintendência de 
Licitações e Contratos desta Secretaria de Administração e Previdência, sem 
prejuízo das competências à Procuradoria-Geral do Estado pelo inciso II do art. 151 
da Constituição do Estado; 

CONSIDERANDO que - por força do arts. 1º e 4º do Decreto n. 11.319, 
de 13 de fevereiro de 2004 regulamenta o Sistema de Registro de Preços – SRP no 
âmbito da Administração Pública estadual, instituindo um Registro Central a cargo 
da Secretaria de Administração e Previdência, mas admitindo que os órgãos ou 
entidades da administração estadual possam implantar seu próprio sistema registro 
setoriais de preços, desde que em harmonia com o registro com o Sistema Central; 

CONSIDERANDO que - nos termos do Parecer PGE/PLC nº 465/2010 
de 11/08/2010, tornado parecer normativo por ato governamental publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 189, de 05/10/2010, p. 3, não é possível adesão a registro 
de preços setorial (conclusão “e” do referido Parecer), mas é possível que a 
Secretaria de Administração e Previdência incorpore como seu registro de preços 
setorial e passar a gerenciá-lo consoante as normas do sistema central (conclusão 
“f” do Parecer); 

CONSIDERANDO que - a Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Rural - SDR tem registro setorial de preços, possuindo em vigor a Ata de Registro de 
Preços nº 001/2016, relativa ao Pregão Presencial nº 001/2016 - SDR, que tem 
como objeto Registro de Preços para aquisição de equipamentos de piscicultura 
para cultivo em sistema de tanque rede e tanque escavado, equipamentos de 
análise de água na aquicultura, beneficiamento, armazenamento e conservação de 
pescado, equipamentos para vacinação e transporte de peixes, para atender as 
demandas da Pesca e Aquicultura nos Municípios com potencial para 
desenvolvimento da atividade aquícola no Estado do Piauí, extrato de publicação 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 134, no dia 18/07/2016, págs. 13/14; 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço, compreendendo: 
aquisição de equipamentos de piscicultura para cultivo em sistema de tanque rede e 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
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tanque escavado, equipamentos de análise de água na aquicultura, beneficiamento, 
armazenamento e conservação de pescado, equipamentos para vacinação e 
transporte de peixes, com o objetivo de atender aos INTERESSES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL; 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º  Incorporar a Ata de Registro de Preços nº 001/2016, relativa ao 
Pregão Presencial nº 001/2016 - SDR, que tem como objeto Registro de Preços para 
aquisição de equipamentos de piscicultura para cultivo em sistema de tanque rede e 
tanque escavado, equipamentos de análise de água na aquicultura, beneficiamento, 
armazenamento e conservação de pescado, equipamentos para vacinação e 
transporte de peixes, para atender as demandas da Pesca e Aquicultura nos 
Municípios com potencial para desenvolvimento da atividade aquícola no Estado do 
Piauí, com o objetivo de atender necessidades decorrentes de serem realizados pela 
Administração Pública em Geral, ou até que se expire o prazo de validade da Ata 
incorporada; 

Art. 2º  Os órgãos e entidades da administração direta e indireta do 
Estado que pretendam obter liberações para o objeto: Registro de Preços para 
aquisição de equipamentos de piscicultura para cultivo em sistema de tanque rede e 
tanque escavado, equipamentos de análise de água na aquicultura, beneficiamento, 
armazenamento e conservação de pescado, equipamentos para vacinação e 
transporte de peixes, com base na Ata de Registro de Preços incorporada pelo art. 
1º desta Portaria, devem dirigir seus requerimentos diretamente à Secretaria de 
Estado da Administração e Previdência; 

Art. 3º As liberações para a utilização da Ata de Registro de Preços 
incorporada ao Sistema Central de Registro de Preços por meio desta Portaria 
deverão; 

a) Necessidade de realizar pesquisa de preço (mercado), antes da 
aquisição, conforme previsto no conforme previsto no Art. 15 § 4º da Lei nº 
8.666/1993; 

b) No caso de a contratação ser custeada com recursos federais, 
informar sobre a necessidade de justificativa, na forma do art. 1º, §§ 1º e 2º, do 
Decreto Federal nº 5.504, de 05 de agosto de 2005; 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  
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PORTARIA Nº 249/2016 – GAB/SEADPREV, DE 24 DE NOVEM BRO DE 2016 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E 
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, com base no art. 35, caput e inciso XII, da 
Lei Complementar estadual n. 28, de 09 de junho de 2003, no § 5º do mesmo art. 
35, acrescentado pela Lei Complementar estadual n. 162, de 30 de dezembro de 
2010, e nas demais disposições legais; 

CONSIDERANDO que - nos termos do § 6 º do art. 35 da Lei 
Complementar estadual n. 28/2003, acrescentado pelo art. 4 º da Lei estadual nº 
6.310/2013, de 07 de janeiro de 2013 – todas as licitações realizadas pelo Poder 
Executivo estadual são acompanhadas e controladas pela Superintendência de 
Licitações e Contratos desta Secretaria de Administração e Previdência, sem 
prejuízo das competências à Procuradoria-Geral do Estado pelo inciso II do art. 151 
da Constituição do Estado; 

CONSIDERANDO que - por força do arts. 1º e 4º do Decreto n. 11.319, 
de 13 de fevereiro de 2004 regulamenta o Sistema de Registro de Preços – SRP no 
âmbito da Administração Pública estadual, instituindo um Registro Central a cargo 
da Secretaria de Administração e Previdência, mas admitindo que os órgãos ou 
entidades da administração estadual possam implantar seu próprio sistema registro 
setoriais de preços, desde que em harmonia com o registro com o Sistema Central; 

CONSIDERANDO que - nos termos do Parecer PGE/PLC nº 465/2010 
de 11/08/2010, tornado parecer normativo por ato governamental publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 189, de 05/10/2010, p. 3, não é possível adesão a registro 
de preços setorial (conclusão “e” do referido Parecer), mas é possível que a 
Secretaria de Administração e Previdência incorpore como seu registro de preços 
setorial e passar a gerenciá-lo consoante as normas do sistema central (conclusão 
“f” do Parecer); 

CONSIDERANDO que - a Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Rural - SDR tem registro setorial de preços, possuindo em vigor a Ata de Registro de 
Preços nº 002/2016, relativa ao Pregão Presencial nº 002/2016 - SDR, que tem 
como objeto Registro de Preços para aquisição de ração para manter alimentação 
de reprodutores e de alevinos da estação de piscicultura Francisca e atendimentos 
das demandas de organizações produtoras de peixe no Estado do Piauí, extrato de 
publicação publicado no Diário Oficial do Estado nº 134, no dia 18/07/2016, págs. 
14/15; 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço, compreendendo: 
aquisição de ração para manter alimentação de reprodutores e de alevinos, com o 
objetivo de atender aos INTERESSES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM 
GERAL; 
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RESOLVE: 

Art. 1º  Incorporar a Ata de Registro de Preços nº 002/2016, relativa ao 
Pregão Presencial nº 002/2016 - SDR, que tem como objeto Registro de Preços para 
aquisição de ração para manter alimentação de reprodutores e de alevinos, com o 
objetivo de atender necessidades decorrentes de serem realizados pela 
Administração Pública em Geral, ou até que se expire o prazo de validade da Ata 
incorporada; 

Art. 2º  Os órgãos e entidades da administração direta e indireta do 
Estado que pretendam obter liberações para o objeto: Registro de Preços para 
aquisição de ração para manter alimentação de reprodutores e de alevinos, com 
base na Ata de Registro de Preços incorporada pelo art. 1º desta Portaria, devem 
dirigir seus requerimentos diretamente à Secretaria de Estado da Administração e 
Previdência; 

Art. 3º As liberações para a utilização da Ata de Registro de Preços 
incorporada ao Sistema Central de Registro de Preços por meio desta Portaria 
deverão; 

a) Necessidade de realizar pesquisa de preço (mercado), antes da 
aquisição, conforme previsto no conforme previsto no Art. 15 § 4º da Lei nº 
8.666/1993; 

b) No caso de a contratação ser custeada com recursos federais, 
informar sobre a necessidade de justificativa, na forma do art. 1º, §§ 1º e 2º, do 
Decreto Federal nº 5.504, de 05 de agosto de 2005; 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  

Of. 821
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

PALÁCIO DE KARNAK 
GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA 

 

 

 
Gabinete Militar da Governadoria 

Avenida Antonio Freire, 1450, Centro, Teresina-PI, CEP 64.001-040 – Fone: (86) 3221-8900 
Email: chefia@gamil.pi.gov.br / gamil.chefia@gmail.com  
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PORTARIA Nº 11/2016 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL INFANTIL  LUCÍDIO
PORTELA , no uso de suas atribuições legais, e considerando a norma
regulamentadora – NR 5 – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes
– CIPA, do Ministério do Trabalho e Emprego, contida na portaria nº
08/99, publicada no DOU de 24/02/1999, em vigor a partir de 24/05/
1999.

RESOLVE:

I – Ficam nomeados os seguintes membros, eleitos pelos Servidores
Públicos Estaduais, para representar a classe na composição da
COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES – CIPA,
gestão 2016/2017:

MEMBROS TITULARES:
1. Jose Wilson da Paz Barros
2. Expedita Lacerda de Oliveira
3. Maria do Socorro Tavares
4. Edna Rodrigues dos Santos
5. Samia Carla Loiola
6. Mario Sergio Costa de Sousa
MEMBROS SUPLENTES
1. Salatiel de Araújo Costa
2. Antonia Fernandes dos Santos C. Sousa

II – Para representar a Administração Publica Estadual na COMISSÃO
INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES – CIPA, gestão 2016/
2017, ficam designados:

MEMBROS TITULARES:
1. Ana Lucia da Silva Santos
2. Welline Rosa Ribeiro Lemos de Camargo
3. Francilde Jeane Soares Lima
4. Ilse Maria Silva de Brito
5. Jose de Sousa Lima
6. Olivania Maria Teixeira Carvalho

MEMBROS SUPLENTES
1. Edvar Silva Cesário
2. Jose Roberto Coelho Resende

III – Ficam designados dentre os membros da CIPA nos termos da
legislação em vigor:
a) Presidente: Welline Rosa Ribeiro Lemos de Camargo
b) Vice-Presidente: Jose Wilson da Paz Barros
c) Secretária: Francilde Jeane Soares Lima

IV – O mandato dos membros da Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes – CIPA, será de 01 (um) ano, a contar de sua posse

V – Pela atividade exercida na Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes – CIPA, os seus membros, titulares e suplentes, não
receberão qualquer tipo de pagamento, remuneração, vantagens ou
benefícios, sendo, porém, considerados relevantes os serviços
prestados ao Estado.

VI – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se,

Dr. Vinícius Pontes do Nascimento
Diretor Geral – HILP

Manoel Leandro Batista
Técnico de Segurança do Trabalho - HILP

Of. 001

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL INFANTIL
LUCÍDIO PORTELLA

PORTARIA Nº 93 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso
da atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Designar o servidor CLEMENTE LINHARES DA  SILVEIRA
FILHO, CPF: 482.346.133-91, para fiscalizar o contrato nº121 /2016
cujo objeto refere-se à Contratação de apresentação artístico musical
em Evento promovido por esta Secretaria de Turismo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

Of. 219

PORTARIA Nº 94 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso
da atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Nomear o servidor JOSIANE DE ANDRADE PEREIRA, CPF:
615.263.123-87, matrícula: 307286-0, para fiscalizar o contrato n°119/
2016 cujo objeto refere-se à Contratação de apresentação artístico
musical para  Evento promovido por esta Secretaria de Turismo .

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
 Secretário de Estado de Turismo

Of. 220

PORTARIA Nº 95 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso
da atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Nomear o servidor JOSIANE DE ANDRADE PEREIRA, CPF:
615.263.123-87, matrícula: 307286-0, para fiscalizar o contrato n°120/
2016 cujo objeto refere-se à Contratação de apresentação artístico
musical para  Evento promovido por esta Secretaria de Turismo .

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 221

PORTARIA Nº 96 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso
da atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Nomear o servidor JOSIANE DE ANDRADE PEREIRA, CPF:
615.263.123-87, matrícula: 307286-0, para fiscalizar o contrato n°116/
2016 cujo objeto refere-se à Contratação de apresentação artístico
musical para  Evento promovido por esta Secretaria de Turismo .

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 222

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE TURISMO
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PORTARIA Nº 97 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso
da atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Nomear o servidor JOSIANE DE ANDRADE PEREIRA, CPF:
615.263.123-87, matrícula: 307286-0, para fiscalizar o contrato n°118/
2016 cujo objeto refere-se à Contratação de apresentação artístico
musical para  Evento promovido por esta Secretaria de Turismo .

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
 Secretário de Estado de Turismo

                                                    Of. 223

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 32/2016

CEDENTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ – CNPJ nº 06.553.481/0003-00.

CESSIONÁRIA: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO-
DETRAN-PI – CNPJ Nº 06.535.926/0001-68.

OBJETO: A cessão de uso gratuita do imóvel localizado na Av. Alberto
Leal Nunes, S/Nº, bairro São Gonçalinho, zona urbana, onde esta
desativada a Unidade Escolar Francisco Nunes, na cidade de
Regeneração - PI

DO PRAZO: A cessão de uso possui prazo de 05 (cinco) anos, a
contar com a data da assinatura do Termo de Cessão.

DA DESTINAÇÃO : O imóvel ora cedido é para instalação do
Departamento Estadual de Transito – DETRAN-PI, revertendo ao
patrimônio imobiliário do Estado do Piauí, caso venha a ser utilizado
em finalidade diversa prevista.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE CESSÃO DE USO: 23 de
novembro de 2016.

SIGNATÁRIOS : CEDENTE: O Secretário de Administração e
Previdência do Estado do Piauí, senhor Francisco José Alves da Silva
- CESSIONÁRIA: O Diretor Geral do Departamento Estadual de Transito
– DETRAN-PI, o senhor Arão Martins do Rego Lobão.

Of. 4095

ADITIVO DE PRAZO AO TERMO DE PARCERIA 16/2015 
Entidade Parceira: ASSOCIAÇÃO DO GRUPO FÉ E AÇÃO,  
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência previsto na 
Cláusula décima do Termo de Parceria 16/2015, prorrogando-se a vigência de 07 de Dezembro 
de 2016 a 05 de Janeiro de 2017 
DATA ASSINATURA: 07 de Dezembro de 2015. 
SIGNATÁRIOS: SÂMIO FALCÃO MENDES  Coordenador Geral da Coordenadoria de 
Enfrentamento Às Drogas; FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA RIBEIRO - Presidente da Associação Do 
Grupo Fé E Ação. 
Teresina, 28 de Novembro de 2016. 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE ENFRENTAMENT O ÀS DROGAS

Of. 529

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 135.b/16
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001570/16-30
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): SANDY SANTANA DOS SANTOS
CPF do Contratado: 065.342.963-06
Resumo do Objeto do Contrato: apresentação do Espetáculo Caricatoon
no Projeto ARTE CIDADÃ.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 17/07/2016
Valor Global: 2.000,00 (Dois Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100661001
Signatários do Contrato: Pela Contratante:Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Sandy Santana dos Santos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 145.b/16
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001613/16-50
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CPF do Contratante: 007.989.073-39
Contratado (a): SARAH JAMILLE PACHECO ROCHA
CPF do Contratado: 065.342.963-06
Resumo do Objeto do Contrato: apresentação teatral da peça Cantora
Careca e Outras Esquetes no Projeto Arte Cidadã que ocorrerá em Teresina
– PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 26/07/2016
Valor Global: 2.000,00 (Dois Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100661001
Signatários do Contrato: Pela Contratante:Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: SarahJamille Pacheco Rocha

EXTRATO DO CONTRATO N° 244.a/2016
Número do Processo de Inexigibilidade AA.021.1.002630/16-01
Fundamento Legal: Artigo,25, inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): MAKETE PUBLICIDADE
CNPJ do Contratado: 21.972.536/0001-49
Resumo do Objeto do Contrato: Disponibilização de recursos financeiros
a título de custeio referente à realização dos festejos do município de
Valença – PI, que irá ocorrer no dia 16 de dezembro do corrente ano
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 25/11/2016
Valor Global: 178.000,00 (Noventa Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Otávio de Sousa Brito

EXTRATO DO CONTRATO N° 240.a/2016
Número do Processo de Inexigibilidade AA.021.1.002418/16-07
Fundamento Legal: Artigo,25, inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): ANTONIO CARLOS CAETANO
CPF do Contratado:421.226.603-25
Resumo do Objeto do Contrato: apresentação musical no projeto boca da
noite, que acontecerá dia 30 de novembro de 2016, Teresina –PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 22/11/2016
Valor Global: 2.000,00 (Dois Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Antonio Carlos Caetano

EXTRATO DO CONTRATO N° 234.a/2016
Número do Processo de Inexigibilidade AA.021.1.002506/16-75
Fundamento Legal: Artigo,25, inciso III, da Lei 8.666/93
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AVISO DE JULGAMENT O DE HABILIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 35/2016

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado da
Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, designada pela Portaria nº. 16.01/
2016-GS de 24/02/16, através de sua presidente, torna público para
conhecimento dos interessados que, em sessão realizada em 28/11/
2016, às 11:00 (onze) horas, após análise da documentação de
habilitação apresentada pelas licitantes participantes do certame, foi
proferido o julgamento, cujo resultado é o que se  segue empresa
inabilitada: 1) S&C Construtora e Incorporadora Ltda: a) – Por não
cumprir a exigência do edital no seu subitem 8.2.25, conforme
consignado em ata, e considerar habilitadas as empresas : 1) ARCON
CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA, 2) CONSTRUTORA SOUSA
MOURA LTDA – ME, 3)HIGILAR CONSTRUÇÕES LTDA,
4)CONSTRUTORA PADRÃO LTDA, 5)CONSTRUTORA CAXÉ LTDA,
6)MONTE CLARO CONSTRUÇÕES LTDA, 7)GLOBAL SERVIÇOS DE
LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA e 8)MARCOS ASSUNÇÃO
LTDA,   por atenderem no todo as exigências do Edital. Fica assegurado
o prazo para cumprimento da Lei nº 8.666/93, a contar da publicação
deste aviso.

Teresina (PI), 28 de novembro de 2016.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 876

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

AVISO DE REPUBLICAÇÃO LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 015/16

PROCESSO N° AA.014.1.003325/16-60 /SDR

O ESTADO DO PIAUI, através da Secretária de Desenvolvimento Rural-
SDR/PI dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços regida pela
Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, conforme discriminação
a seguir. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução
dos serviços de implantação de sistema de captação e tratamento da água
do açude caldeirão na Zona Rural do Município de Piripiri/PI, conforme
detalhamento constante para no Projeto Básico Anexo I do Edital
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/12/2016 às 10:00 hs. TIPO: Menor
preços, FONTE DE RECURSO: Tesouro do Estado 00 e DPL 017. Local
Rua João Cabral, nº 2319, Pirajá, Teresina -PI.

Lívia Maria Lima de Carvalho
                                          Presidente CPL/SDR

Francisco das Chagas Limma
Secretario de Desenvolvimento Rural

Of. 511

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições, torna público que prorrogou a vigência por atraso na
liberação dos recursos, através do Termo Aditivo nº 01, do seguinte
Convênio:
Convênio nº: 001/2015
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR
Convenente: Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio
Objeto:

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· Prorrogar a vigência original do Convênio acima, tendo em vista o
atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa Entidade
por 270 dias, passando o término da vigência para o dia 25/01/2017,
quando deverá ser encaminhada a respectiva Prestação de Contas a
este Órgão.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Prefeitura
Municipal de Novo Santo Antonio.
Vigência: 25/01/2017

Of. 1488

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

DETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

Of. 694
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Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): RICHARDSON ESDRAS SANTOS COSTA
CPF do Contratado:038.570.813-09
Resumo do Objeto do Contrato: apresentação musical no projeto boca da
noite, que acontecerá dia 12 de novembro de 2016, Teresina –PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 09/11/2016
Valor Global: 2.000,00 (Dois Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Richardson Esdras Santos Costa

EXTRATO DO CONTRATO N° 228.a/2016
Número do Processo de Inexigibilidade AA.021.1.002439/16-05
Fundamento Legal: Artigo,25, inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): FRANCISCO GOMES FARIAS
CPF do Contratado:145.516.323-68
Resumo do Objeto do Contrato: apresentação musical no projeto boca da
noite, que acontecerá dia 18 de novembro de 2016, Teresina –PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 11/11/2016
Valor Global: 2.000,00 (Dois Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Francisco Gomes Farias

Of. 146
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EXTRATO DO II TERMO ADITIV O Nº 294/16 AO
CONTRATO N° 345/2014

PROCESSO: AA.900.1.022768/16-48.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ N°
06.553.564/0001-38.
CONTRATADO: CASSIO MURILO FERREIRA CARMO LTDA-ME,
CNPJ Nº 03.531.046/0001-25.
OBJETO: O presente instrumento tem a finalidade de introduzir alterações
no Contrato Nº 345/2014, cujo objeto é integrar LACLE- LABAROTÓRIO
DE ANÁLISES CLÍNICAS ESPECIALIZADAS no Sistema Único de
Saúde- SUS e definir a sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada
de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral a
saúde dos munícipes que integraram a região de saúde na qual está
inserida e previamente definido entre as partes, para prestação de serviços
ambulatoriais. Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais
12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  17.11.2017.
DATA DA ASSINATURA:  07.11.2016.
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2220.
NATUREZA DE DESPESA: 339039.
FONTE DE RECUSRO: 113.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pelo Contratante: FRANCISCO DE
ASSIS DE OLIVEIRA COSTA - Secretário de Estado da Saúde do Piauí;
Pela contratada: CASSIO MURILO FERREIRA CARMO.

EXTRATO DO II TERMO ADITIV O Nº 295/16 AO
CONTRATO N° 364/2014

PROCESSO: AA.900.1.022779/16-50.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ N°
06.553.564/0001-38.
CONTRATADO: CLINICA KFISIO LTDA- ME, CNPJ Nº 09.400.205/0001-
39.
OBJETO: O presente instrumento tem a finalidade de introduzir alterações
no Contrato Nº 364/2014, cujo objeto é integrar a CLINICA KFISIO no
Sistema Único de Saúde- SUS e definir a sua inserção na rede regionalizada
e hierarquizada de ações e serviços de saúde na qual está inserida e
previamente definido entre as partes, para prestação de serviços
ambulatoriais. Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais
12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  07.11.2017.
DATA DA ASSINATURA:  07.11.2016.
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2220.
NATUREZA DE DESPESA: 339039.
FONTE DE RECUSRO: 113.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pelo Contratante: FRANCISCO DE
ASSIS DE OLIVEIRA COSTA - Secretário de Estado da Saúde do Piauí;
Pela contratada: FRANCISCO DAS CHAGAS KARAN SOARES LIMA.

EXTRATO DE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE ENTES
PÚBLICOS N° 320/16

ESPÉCIE: Protocolo de Cooperação Entre Entes Públicos-PCEP que
formaliza a relação entre GESTOR MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRIPIRI
e o GESTOR ESTADUAL DE SAÚDE DO PIAUÍ, visando à definição da
oferta e fluxos de serviços de saúde.
OBJETO: O presente Protocolo de Cooperação entre Entes Públicos-
PCEP tem por objeto formalizar a relação entre os gestores do SUS retro
mencionados, contemplando a definição e oferta de serviços de saúde e
respectiva forma de pagamento da unidade estadual, sob Gestão Municipal
e Gerência Estadual, localizada no município de Piripiri, definindo o papel
da unidade de saúde no sistema municipal integrando- o à rede de forma
regionalizada e hierarquizada de acordo com a abrangência e o perfil
inerente a cada unidade de saúde, conforme, Plano Operativo previamente
definido entre as partes, parte integrante deste protocolo.
VIGÊNCIA : Terá vigência de 01 (um) ano, a partir da data de sua publicação,
podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, mediante acordo
entre os partícipes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias.
DOS RECURSOS FINANCEIROS: O montante mensal de repasse do
FNS para FES, será da ordem de R$ 240.010,10 (duzentos e quarenta mil e
dez reais e dez centavos) para custeio dos serviços produzidos pela
unidade de saúde.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : Os recursos do presente Protocolo
oneram o Fundo Nacional de Saúde, bloco da atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (MAC), da parcela programada
ao Fundo Municipal de Saúde de Piripiri e R$ 651.243,79 (seiscentos e

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
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cinquenta um mil, duzentos e quarenta e três e setenta nove centavos),
referente à Resolução CIB nº 114/2015, que estabelece recursos do bloco
de média e alta complexidade do estado do Piauí.
DATA DE ASSINATURA: 21.11.2016.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Secretaria de Saúde:
FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA - Secretário de Estado da
Saúde do Piauí; Pela Secretaria Municipal de Saúde de Piripiri: CASSIO
MURILO FERREIRA CARMO – Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO II TERMO ADITIV O Nº 321/16 AO
CONTRATO N° 360/2014

PROCESSO: AA.900.1.024835/16-71.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ N°
06.553.564/0001-38.
CONTRATADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE
URUÇUI LTDA – ME, CNPJ Nº 12.043.438/0001-36.
OBJETO: O presente instrumento tem a finalidade de introduzir alterações
no Contrato Nº 360/2014, cujo objeto é integrar a LACLIU no Sistema
Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção na regionalizada e
hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção
integral a saúde dos munícipes que integram a região de saúde na qual
está inserida e previamente definido entre as partes, para prestação de
serviços ambulatoriais de acordo com o processo. Fica prorrogado o
prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  07.11.2017.
DATA DA ASSINATURA:  21.11.2016.
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2220.
NATUREZA DE DESPESA: 339039.
FONTE DE RECUSRO: 113.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pelo Contratante: FRANCISCO DE
ASSIS DE OLIVEIRA COSTA - Secretário de Estado da Saúde do Piauí;
Pela contratada: AMARILES CRUZ SÁ.

Of. 2964

AVISO DE LICIT AÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2016

O Hospital Regional Chagas Rodrigues por intermédio da Presidente
da CPL designada pela Portaria de N°. 003/2016, de 01 de janeiro de
2016 torna público aos interessados que a licitação na modalidade
Pregão Presencial nº 015/2016, do tipo menor preço por ITEM , para
aquisição de MEDICAMENTOS  conforme especificações constantes
do Edital e seus anexos, cuja abertura ocorrerá no dia 09/12/2016, às
09:00h na Sala de Reunião da CPL do HRCR. O Edital estará à
disposição dos interessados na Avenida Dr. Pádua Mendes, nº 300
Centro, em Piripiri (PI) das 8:00h às 13:00h. Maiores informações na
CPL/HRCR, Fone (86) 3276-3362 e 3276-1325, e-mail:
licitacaohrcrpiripiri@yahoo.com.br.

Washington Carlos da Costa Araújo
Pregoeiro

AVISO DE LICIT AÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016

O Hospital Regional Chagas Rodrigues por intermédio da Presidente
da CPL designada pela Portaria de N°. 003/2016, de 01 de janeiro de
2016 torna público aos interessados que a licitação na modalidade
Pregão Presencial nº 016/2016, do tipo menor preço por LOTE , para
aquisição de MATERIAL  ORTOPÉDICO conforme especificações
constantes do Edital e seus anexos, cuja abertura ocorrerá no dia 09/
12/2016, às 14:00h na Sala de Reunião da CPL do HRCR. O Edital
estará à disposição dos interessados na Avenida Dr. Pádua Mendes,
nº 300 Centro, em Piripiri (PI) das 8:00h às 13:00h. Maiores informações
na CPL/HRCR, Fone (86) 3276-3362 e 3276-1325, e-mail:
licitacaohrcrpiripiri@yahoo.com.br.

Washington Carlos da Costa Araújo
Pregoeiro

Of. 260
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AVISO DE LICIT AÇÃO

O Hospital Regional Teresinha Nunes de Barros, através do Pregoeiro
Oficial, torna público para os licitantes e interessados, a realização de
licitação referente ao objeto em epígrafe a ser realizado às 09:00hr do
dia 13 de Dezembro de 2016. Cópia do Edital encontra-se na sede do
Hospital Regional Teresinha Nunes de Barros.
OBJETO: Contratação de empresas prestadora dos serviços de
reposição de gás de cozinha, com exclusividade para Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, através de Sistema de Registro de Preços.
Processo administrativo: 004/2016
Modalidade: Pregão Presencial nº. 006/2016 - SRP
Tipo: menor preço.
Adjudicação: por item
Julgamento: por item
Telefone para contato: (89) 3483-1394

São João do Piauí, 28 de novembro de 2016.

JOÃO BATISTA FILHO
Pregoeiro substituto

Of. 225
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICIT AÇÃO

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 0308/16
PROCESSO ADMINISTRATIVO MDER Nº 1487/16
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO PERECÍVEL
(Carnes)
A MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA – MDER, torna
público, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação – CPL,
que o processo administrativo MDER nº 1487/16 de Dispensa de
Licitação, foi anulado com base no artigo 49 da Lei 8.666/93 com
justificativa fundamentada no processo.

Teresina (PI), 25 de novembro de 2016.

Clodoveu de Sousa Ribeiro
Coordenador de Licitação

PF: 470.301.783-00
Of. 709

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

PRORROGAÇÃO DE PRAZO

PROCESSO: AA.130.1.009366/15-58
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Licitação
FUNDAMENT O LEGAL: Art. 24, II da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos do Estado do Piauí
CNPJ: 12.176.046/0001-45
CONTRATADA: ENGIPEC Engenharia e Construção Ltda.
CNPJ: 03.194.654/0001-91
OBJETO: prorrogação de prazo por mais 60 (sessenta) dias da
construção de Barragem Passagem Molhada sobre o Rio Piauí, com
altura de 5,00 metros, extensão central de 100,00 metros mais ombreiras
em concreto simples, no município de Ribeira no Piauí.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  150 dias.
DATA DA ASSINATURA: 21 de junho de 2016.
VALOR GLOBAL:  2.747.515,57
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Programa de Trabalho:
28.101.04122902.188/28101.196/28101.18541172.079/
20101.18541172.233; Elemento de Despesa: 339039; Fonte de
Recurso: 100/112
SIGNATÁRIOS: Luiz Henrique Sousa de Carvalho- Secretário do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí e Alcides Eduardo
Veras Freitas - Sócio Administrador da empresa
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AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 083/2016

PROCESSO N° AA.310.1.001088/16-53

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades– SECID/PI dá
ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 083/2016 do tipo
“Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO: contratação de
empresa de engenharia para a pavimentação em paralelepípedo de (5.000
m²) de ruas na zona urbana do município de Demerval Lobão - PI.
ABERTURA: 16/12/2016 às 09:00h:00min. REGIME DE EXECUÇÃO:
Empreitada por Preço Unitário. RECURSOS: Tesouro do Estado.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/
PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital.
Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 28 de novembro de 2016.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 084/2016

PROCESSO N° AA.310.1.000748/16-03

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades– SECID/PI dá ciência
a todos que realizará a Tomada de Preços nº 084/2016 do tipo “Menor Preço”,
regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, conforme
discriminação a seguir: OBJETO: contratação de empresa de engenharia para
a execução das obras e serviços de 4.725,00 m² de pavimentação em
paralelepípedo na Zona Urbana do município de Coivaras – PI. ABERTURA:
16/12/2016 às 11:00h:00min. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço
Unitário. RECURSOS: Tesouro do Estado. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão
Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul,
CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 28 de novembro de 2016.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 085/2016

PROCESSO N° AA.310.1.000820/16-03, 000823/16-57 e 827/16-98

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades– SECID/PI dá
ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 085/2016 do tipo
“Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO: contratação de
empresa de engenharia para a execução das obras e serviços de recuperação
de 30,90 Km de estradas vicinais no município de Alto Longá – PI.
ABERTURA: 16/12/2016 às 15:00h:00min. REGIME DE EXECUÇÃO:
Empreitada por Preço Unitário. RECURSOS: Tesouro do Estado.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/
PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital.
Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 28 de novembro de 2016.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES

AVISO DE LICIT AÇÃO
Pregão Eletrônico nº 027/2016

Processo Administrativo nº 0030944/2016

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação– SEDUC/
PI dá ciência a todos os interessados que realizará o Pregão Eletrônico nº
027/2016 do tipo Menor Preço, por Lote, Fonte de Recurso 14, regidas
pelo Decreto Federal nº 5.450/2005, da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93
e suas alterações. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para alunos
do Programa EJA. Data de abertura das propostas: 16/12/2016, horário: às
10h00 min (horário de Brasília/DF). Edital: Disponível no site
www.licitacoes-e.com.br. INFORMAÇÕES: Sede da SEDUC-PI. Av. Pedro
Freitas, S/N, Centro Administrativo, Blocos D/F, Térreo, Bairro São Pedro,
Teresina/PI. Telefone: (86) 3216-3346. E-mail: cplseducpi@gmail.com /
pregao@seduc.pi.gov.br.

Teresina (PI), 28 de novembro de 2016

Rogério Soares Cardoso
Pregoeiro - SEDUC/PI

Of. 238

AVISO DE ATO ADMINISTRA TIV O
DISPENSA Nº 042/2016

Processo Administrativo nº 0032325/2016 - SEDUC/PI. Ratificação da
Justificativa, Ofício nº 170/2016 da Gerente da 17ª GRE, Parecer PGE/PLC
n. 1868/16. Objeto: Locação do imóvel localizado na Localidade Baixa das
melancias, zona rural do município de Acauã/PI, de propriedade da Senhora
Agostinha Juliana Barbosa, CPF nº 412.376.413-49, para funcionamento
de uma turma de Ensino Médio da Unidade Escolar Antônio Rodrigues
Filho. Fonte de Recursos: 00. Fundamento Legal: Art. 24, X, Lei 8.666/93.
Valor Global: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

Teresina (PI), 25 de novembro de 2016

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE ATO ADMINISTRA TIV O
DISPENSA Nº 043/2016

Processo Administrativo nº 0036867/2016 - SEDUC/PI. Ratificação da
Justificativa, Memo nº 1092/UGERF/2016, Parecer PGE/PLC n. 1839/16.
Objeto: Contratação da empresa INOVE CONSTRUÇÃO CIVIL, CNPJ nº
18.766.209/0001-26 para a execução dos serviços de Reconstrução de
telhado e 02 (duas) salas onde funciona a Oficina de Carteiras da SEDUC/
PI, no município de Teresina/PI. Fonte de Recursos: Tesouro. Fundamento
Legal: Art. 24, IV, Lei 8.666/93. Valor: R$ 67.419,26 (sessenta e sete mil,
quatrocentos e dezenove reais, e vinte e seis centavos). Maiores
informações: Gerência de Licitações. Av. Pedro Freitas, s/n, Bloco D e F, 1º
andar, Centro Administrativo, Teresina/PI. Fone: (86) 3216-3239.

Teresina (PI), 25 de novembro de 2016

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão de Licitação
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 001/2016 AO
 CONTRATO N° 047/2016

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 0045236/2016
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96
CONTRATADA: INFORMOVÉIS DISTRIBUIDORA DE
INFORMATICA E ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ 13.015.273/
0001-51
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo
aproximado de 25% do valor inicial do contrato nº 047/2016 que tem
como objeto a contratação de empresa para aquisição de material
permanente, para as Unidades Escolares desta Secretaria de Estado da
Educação do Piauí,conforme Memo. GEMAP  n° 212/2016.
PRAZO DE VIGÊNCIA : A partir da data da assinatura ate 01 de Abril
de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 29 de Novembro de 2016.

VALOR GLOBAL: R$ 1.030.028,50 (Um Milhão, trinta mil, vinte e oito
reais e cinqüenta centavos)
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: Classificação Plano de Trabalho:
12368122312; Categoria Econômica: 14102
NATUREZA DE DESPESA:4.4.90.52
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS–
Pela Contratada:EMANUEL DE ARAÚJO PEREIRA- Representante
da Empresa.

REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO PIAUI

Of. 761
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AVISO DE LICIT AÇÃO – ABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 21/2016 – DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO PIAUÍ.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 03035/2016/CLC/DPE
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL  AQUISIÇÃO
DE TONERS, PARA A DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO
PIAUÍ –DPE.

SESSÃO DE ABERTURA:  09 de dezembro de 2016.
HORÁRIO: 08h30min (horário Local).
LOCAL:  Casa de Núcleos, no auditório da ESDEPI, 2º Andar, Av. Nossa
Senhora de Fátima, 1342, Bairro de Fátima, Zona Leste, Teresina/PI.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente a Lei
nº. 8.666/93
EDITAL: Encontra-se à disposição dos interessados no site TCE-PI
licitações web e na Coordenadoria de Licitações e Contratos
Administrativos - CLC, localizada na Rua Nogueira Tapety, n. 138,
Bairro dos Noivos, CEP: 64.046-020, Teresina/PI, no horário de 7h30min
às 13h30min, de segunda a sexta-feira e poderá ser retirado por meio
de pen drive ou mídia óptica (CD).
CONTATO: (86) 98845-2422. cpldpe@defensoria.pi.gov.br

_______________________________
Carla Pita Baggio Rezende Santana

Pregoeira -DPE
Portaria GDPG nº 70/2016

_________________________________
Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes

Defensora Pública-Geral

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 97/2016/DPE/PI
REF. PREGÃO PRESENCIAL 006/2016/DPE/PI
Processo Administrativo nº 03527/2016/DPE/PI.
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
Contratado: EDIMILSON ALVES BARBOSA E CIA LTDA (NATAL
COMPUTER).
CNPJ: 10.742.806/0001-09
Objeto: fornecimento e instalação de ar condicionado, tipo split, todos
com classificação nível “a” –programa nacional de conservação de
energia elétrica-selo procel, para Defensoria Pública do Estado do Piauí
Valor do contrato: R$ 22.719,00 (vinte e dois mil e setecentos e dezenove
reais).
Fonte Recursos: fonte (00), elemento de despesa (339039 e 449052).
Fundamento Legal: Lei Federal nº Lei 10.520/2002 c/c 8.666/93.
Data de Assinatura: 18 (dezoito) de novembro de 2016.
Vigência: a partir da assinatura do contrato ate 31/12/2016.
Signatários: Defensoria Pública do Estado do Piauí e a empresa
EDIMILSON ALVES BARBOSA E CIA LTDA (NATAL COMPUTER

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira Tapety,
138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 8845-2422.
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AVISO DE LICIT AÇÃO – ABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 23/2016 – DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO PIAUÍ.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 03621/2016/CLC/DPE
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENT O DE

EXTRATO DO TERMO DE FOMENT O Nº 03/2016/ CONVÊNIO
N° 016/2016/FUNDESPI

Processo Administrativo Nº: 14.203/1663-16;
Fundamentação Legal: Lei n° 13.019/14, Instrução normativa conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE N° 001/2009, de 04/12/2019, ao Decreto Estadual
n° 13.860, de 22 de setembro de 2009, e no que couber a Lei n° 8.666/93
e suas alterações posteriores, e ao Decreto Federal n° 6.170/2007.
Concedente: Fundação dos Esportes do Piauí - FUNDESPI
CNPJ: 05.793.590/0001-70
Parceiro Beneficiário: Federação de Boxe Amador e Profissional do
Estado do Piauí;
CNPJ: 19.062.273 /0001-99.
Objeto: Parceria para proporcionar o I Circuito de Boxe Amador.
Vigência: 31/12/2016 a contar da data da assinatura;
Valor: R$ 210.287,00 (Duzentos e dez mil e duzentos e oitenta e sete
reais)
Data de Assinatura: 25/11/2016
Dotação Orçamentária: 14.203; Programa:13;Projeto/Atividade:2133;
Elemento de Despesa: 3.3.50.41;
Fonte de Recurso: 210.
Signatários do contrato: Vicente de Sousa Sobrinho (pela concedente)
e Antonio dos Reis Marcos de Oliveira  (pelo parceiro beneficiário)

Vicente de Sousa Sobrinho
Presidente

Fundação dos Esportes do Piauí-FUNDESPI

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo Nº: 14.203/ 1663/2016.
Inexigibilidade de Licitação nº: 15/2016
Fundamentação Legal: art. 25, caput, da Lei 8666/93; 31 da Lei nº 13.019/
2014.
Objeto: Parceria visando à realização do I Circuito de Boxe Amador,
Plano de Trabalho aprovado, que passam a integrar o presente
instrumento.
Valor: R$210.287,00 (Duzentos e dez mil e duzentos e oitenta e sete
reais);
Do taçãoOrçamen tá r i a :1 4 . 2 0 3 ; P r o g r a m a : 1 3 ; P r o j e t o /
Atividade:2133;ElementodeDespesa 335041;Fonte de Recurso:210;
Publique-se.
Teresina, 18 de novembro de 2016.
VICENTE DE SOUSA SOBRINHO Presidente da Fundação dos
Esportes do Piauí – FUNDESPI

Of. 889

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA A DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ – DPE, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SEDE E DOS INTERIORES.

SESSÃO DE ABERTURA:  13 de dezembro de 2016.
HORÁRIO: 08h30min (horário Local).
LOCAL:  Casa de Núcleos, no auditório da ESDEPI, 2º Andar, Av.
Nossa Senhora de Fátima, 1342, Bairro de Fátima, Zona Leste, Teresina/
PI.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente a Lei
nº. 8.666/93
EDITAL: Encontra-se à disposição dos interessados no site TCE-PI
licitações web e na Coordenadoria de Licitações e Contratos
Administrativos - CLC, localizada na Rua Nogueira Tapety, n. 138,
Bairro dos Noivos, CEP: 64.046-020, Teresina/PI, no horário de 7h30min
às 13h30min, de segunda a sexta-feira e poderá ser retirado por meio
de pen drive ou mídia óptica (CD).
CONTATO: (86) 98845-2422. cpldpe@defensoria.pi.gov.br
_______________________________

Carla Pita Baggio Rezende Santana
Pregoeira -DPE

Portaria GDPG nº 70/2016
_________________________________
Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes

Defensora Pública-Geral

Of. 179
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

PRIMEIRA CONVOCAÇÃO

O Diretor Presidente da EMGERPI - Empresa de Gestão de
Recurso do Estado do Piauí S.A, no uso da atribuição que lhe é
conferida pela alínea “d” do Art.16 do Estatuto Social, convoca os
acionistas para reunirem-se em Assembléia Geral Extraordinária a
realizar-se no dia 05 de dezembro do corrente ano, às 10:00h (dez
horas), na sede da EMGERPI, nesta cidade de Teresina, na Praça
Marechal Deodoro, nº 774, Centro, em primeira convocação com a
presença de acionistas que representem, no mínimo, dois terços do
capital com direito a voto para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

1. Eleger e membro titular do Conselho Fiscal;
2. Outros assuntos de interesse da companhia.

Teresina, 23 de  novembro de 2016.

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente da EMGERPI

Of. 887
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Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 003/2016
-

Data: 21 de Novembro de 2016

Pelo presente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, fica notificado(a)
o(a) Sr. Matias Araújo da Silva, CPF: 096.850.493-00, do débito apurado no valor
de R$ 108.046,75 (cento e oito mil, quarenta e seis reais e setenta e cinco
centavos), atualizado até o dia 07/11/2016, relativo à pendência junto ao Secretaria
de Estado da Saúde, referente ao Processo Administrativo nº AA.900.1.010670/
16-48, relativo ao Convênio nº 642/2008,  para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresente defesa, efetue pagamento ou solicite parcelamento, com fundamento
na IN CGE nº 01/2015. Caso a opção seja pelo recolhimento, o Notificado deverá
entrar em contato com a Gerência de Acompanhamento de Prestação de Contas
por e-mail: sesapigapcon@gmail.com ou telefone: (86) 3216-3592. O comprovante
de recolhimento deverá ser encaminhado ao Setor de Prestação de Contas da
SESAPI. Findo o prazo estabelecido acima, e caso não ocorra o pagamento,
regularização da pendência ou pedido de parcelamento, será procedida à
instauração de Processo de Cobrança, em conformidade com a Instrução
Normativa CGE nº 01/2015.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Edital de Convocação

Na forma do disposto na Lei nº 6.404, de 15.12.76, e no Estatuto da
Companhia ficam convidados os senhores acionistas da Companhia
Energética do Piauí a comparecer a Assembleia Geral Extraordinária a
ser realizada no dia 09 de dezembro de 2016, às 14 horas, na sede da
CEPISA, à Av. Maranhão, 759 sul, na cidade de Teresina, para
deliberação da seguinte ordem do dia:

1. Eleição de Conselheiro de Administração.

Teresina (PI), 29 de novembro de 2016

LUIZ HENRIQUE HAMANN
Presidente do Conselho de Administração

P. P. 21346
3-1

Of. 313

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

       A Secretaria Estadual dos Transportes do Piaui-SETRANS-
PI, CNPJ 08.809.355/0001-38, situada na Avenida Pedro Freitas, s/n,
BLOCOG, 1º andar, no Centro Administrativo, torna público que recebeu
junto á Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hidricos- Seman-
Floriano/PI, a Licença de Operação, referente à urbanização da Av.
Esmaragdo de Freitas/Floriano-PI.

Atenciosamente,

Maria Cristina Lages Rebello Castelo Branco
Superintendente de Obras-Setrans/PI.

Of. 133
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO - PREG
Comissão Central de Seleção para Professores do Quadro Provisório da UESPI

EDITAL PREG – Nº 045/2016
A Universidade Estadual do Piauí (UESPI), por intermédio da Pró-Reitoria
de Ensino de Graduação – PREG, no uso de suas atribuições legais e
considerando o afastamento temporário de professores efetivos para
Mestrado, Doutorado, Remanejamentos Temporários, Licenças, Cessões,
bem como Aposentadorias, Exonerações, necessidade real de nomeação
de professor efetivo e a existência de professores com carga horária reduzida
para assumir função na Administração Superior desta IES, conforme
Resolução nº 006/2015 CEPEX, torna público aos interessados que estarão
abertas as inscrições para o Processo de Seleção para contratação de
Professor do Quadro Provisório, com Regime de Trabalho-RT: TP-20h e
TI-40h, para atender às necessidades do Campus Universitário da cidade
de Floriano-PI, referentes ao 2º semestre de 2016. A contratação do docente
baseia-se nos termos da Lei Estadual nº 5.309, de 17 de julho de 2003 e
alterações efetuadas pela Lei nº 5.866, de 13.07.2009, do Decreto nº 15.547,
de 12.03.2014, que regulamenta a Lei 5.309/2014, Lei nº 6.110, de 19 de
setembro de 2011, Lei nº 6.296, de 07 de janeiro de 2013, Lei Complementar
nº 13/1994 e posteriores alterações no que couber, observadas ainda as
disposições legais aplicáveis à espécie e as normas contidas neste Edital.
1. DAS INSCRIÇÕES
1.1 As inscrições deverão ser efetivadas por candidatos que possuem
requisito mínimo exigido (Item 2.1) e ocorrerão no período de 25 a 30 de
novembro de 2016.
1.2 O local da Inscrição e de entrega da documentação será no Território
de aplicação das provas, conforme quadro do subitem 3.1, no horário das
08h às 12h e de 14h às 17h.
1.3 No ato da inscrição o candidato deverá:
a) Obrigatoriamente, optar por uma única área/disciplina. Não serão aceitos
quaisquer pedidos de alteração de área/disciplina após a efetivação da
inscrição;
b) Apresentar comprovante de depósito da taxa no valor de R$ 50,00
(cinquenta reais) para Doutor; de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para Mestre;
e de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para Especialista, recolhida na CONTA
C. Nº 7219-2 FUNDELTA, AGÊNCIA  Nº 5603-0 DO BANCO DO BRASIL
ou em seus correspondentes bancários. Não será aceito depósito bancário
realizado com utilização de envelope. A TAXA de inscrição só será restituída
em caso de revogação ou anulação plena do Processo Seletivo.
c) Entregar Ficha de Inscrição – Anexo A.
d) Entregar Declaração de não ter sofrido no exercício da função pública
as penalidades previstas na Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de
janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Piauí, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais) e/ou na Lei
Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas
Federais) – Anexo B.
e) Entregar Termo de Compromisso – Anexo C.
f) Apresentar Obrigatoriamente, cópias devidamente autenticadas por
Cartório ou responsável pela inscrição dos seguintes documentos:
Diploma de Graduação exigido na área de seleção e Certificado de
Especialista; Diploma/Ata e Histórico de Mestrado e/ou Diploma/Ata e
Histórico de Doutorado na área de Seleção ou Áreas afins; Certidão de
quitação eleitoral ou comprovante de votação no último pleito eleitoral;
Quitação do serviço militar, para candidatos do sexo masculino; Carteira
de Identidade Civil ou similar e CPF.
g) Apresentar Obrigatoriamente, Curriculum Vitae, preferencialmente
o Currículo Lattes, devidamente atualizado e comprovado.
1.4 O preenchimento do item 1.3, alíneas letras “c”, “d” e “e” será de
inteira responsabilidade do candidato. Dispõe a UESPI do direito de excluir
do Processo Seletivo o candidato que omitir ou prestar informações
incorretas contidas nesses itens ou deixar de apresentar a documentação
exigida.
1.5 Serão considerados documentos de identificação dos candidatos:
Carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, Secretarias de Segurança
Pública, Corpo de Bombeiros e Militares; Carteiras expedidas pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos etc.);
Passaporte; Certificado de Reservista; Carteiras Funcionais expedidas
por órgão público que, por Lei Federal, são consideradas como documento
de identidade; Carteira de Trabalho e Carteira Nacional de Habilitação
(somente o modelo novo, com foto).
1.6 NÃO serão aceitos como documentos de identificação: Certidão de
Nascimento ou Casamento; Título Eleitoral; Carteira de Motorista (modelo
antigo ou modelo novo com período de validade vencido); Carteira de
Estudante e Carteira funcional sem valor de identidade.
1.7 Não serão aceitos documentos ilegíveis, não identificáveis, danificados
e/ou vencidos.
1.8 É vedada a inscrição condicional, via correio, extemporânea, via fax ou
via correio eletrônico.

1.9 No caso de o candidato efetuar a inscrição mais de uma vez no Processo
Seletivo, será considerada válida apenas a última inscrição.
1.10 A inscrição será anulada se o candidato não apresentar, no prazo,
todos os documentos exigidos neste Edital.
1.11 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se
inscrever no processo seletivo cujas atribuições sejam compatíveis com a
deficiência de que são portadoras, sendo-lhes reservadas no mínimo de
10% (dez por cento) e no máximo 20% (vinte por cento) das vagas
oferecidas, conforme estabelece o art. 11 do Decreto nº 15.547/2014.
1.11.1 O candidato ou o procurador legalmente instituído deverá apresentar,
no ato da Inscrição, Laudo Médico (original ou fotocópia autenticada)
expedido no prazo máximo de 01 (um) ano antes do término das inscrições,
atestando a especificidade, o grau ou nível da deficiência, com expressa
referência ao código correspondente à Classificação Internacional de
Doenças – CID. O laudo médico deverá conter o nome e o documento de
Identidade (RG) e CPF do candidato; e ainda a assinatura, carimbo e CRM
do profissional, que deverá especificar no laudo que o candidato é portador
de deficiência.
2. DAS VAGAS
2.1 As vagas oferecidas serão distribuídas conforme o quadro a seguir:
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3.2 A seleção dos candidatos será realizada por uma Banca Examinadora,
composta de professores das respectivas áreas do conhecimento.
3.3 As notas devem ser registradas utilizando-se a casa dos
centésimos. Se o algarismo da casa do milésimo a ser eliminado for
maior ou igual a cinco, deve ser acrescentada uma unidade ao último
algarismo do centésimo. Se o algarismo do milésimo a ser eliminado for
menor que cinco, deve-se manter inalterado o algarismo do centésimo. 
3.4 O processo seletivo constará das etapas:
a) Homologação das inscrições (caráter eliminatório);
b) Prova Didática (caráter eliminatório e classificatório).
c) Prova de Títulos (caráter eliminatório e classificatório);
3.4.1. A Prova Didática consistirá em uma nota, extraída da análise dos
itens abaixo. Constará de uma aula com duração de 30 (trinta) minutos
e os itens a serem avaliados são:
a) Plano de Aula (identificação, objetivos, conteúdos, metodologia,
recursos didáticos, avaliação e referências);
b) Domínio do conteúdo na área de concorrência;
c) Desenvoltura e segurança no desenvolvimento da aula;
d) Clareza na exposição de ideia;
e) Correlação da teoria abordada com o contexto sociocultural.
3.4.1.1 A Prova Didática será realizada, obrigatoriamente, 24 (vinte e
quatro) horas após o sorteio do Tema.
3.4.1.2 O sorteio do tema será na presença do candidato ou de seu
representante legal, no horário de 8h às 12h e de 14h às 17h, no
Território, conforme subitem 3.1. O não comparecimento ao sorteio, do
candidato ou representante legal, no horário definido pela Banca
Examinadora implicará a eliminação do candidato.
3.4.1.3 O candidato que obtiver nota inferior a 6,0 (seis) na Prova
Didática será eliminado da seleção.
3.4.2 A Prova de Títulos consiste na análise dos seguintes
componentes:
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a) Formação acadêmica;
b) Produção científica/técnica/cultural e/ou artística nos últimos cinco
(5) anos;
c) Atualização profissional.
d) Experiência didático-pedagógica e/ou técnico-administrativa;
e) Outras atividades realizadas (participação em banca examinadora e
em conselhos editoriais de revista).
3.4.2.1 A Prova de Títulos será feita mediante a análise de Curriculum
Vitae, preferencialmente do Currículo Lattes, seguindo os valores
estabelecidos na tabela de pontos constante da Resolução CONSUN/
UESPI Nº 008/2002 (ANEXO D).
3.4.2.1.1 Para conversão da Pontuação obtida na prova de títulos,
será utilizada a seguinte fórmula:

NC=10 x NP /Nmax
NC= Nota do candidato na Prova de Títulos
NP= Número de pontos obtidos pelo candidato na Prova de Títulos
Nmax= Pontuação máxima obtida por algum dos candidatos na Prova
de Títulos
3.4.2.2 Será eliminado do processo seletivo o candidato que obtiver
nota inferior a 2,0 (dois) na Prova de Títulos.
3.5 A nota final do processo avaliativo será obtida a partir da média
aritmética simples da Prova de Títulos e da Prova Didática que não
poderá ser inferior a 6,0 (seis). O resultado final dos classificados será
relacionado em ordem decrescente.
3.6 Em caso de empate serão considerados os seguintes aspectos
nesta ordem:
a) Maior nota na Análise de Currículo;
b) Maior nota na Prova Didática;
c) maior idade, conforme Artigo 27, Parágrafo único, do Estatuto do
Idoso - Lei n.º 10.741, de 01/10/2003.
4. DA CONTRATAÇÃO
4.1 O contratado se sujeitará às determinações das leis estaduais nº
5.309, de 17 de julho de 2003, com as alterações das leis nº 5.866, de
13 de julho de 2009, da Lei nº 6.110, de 19 de setembro de 2011 e da Lei
nº 6.296, de 7 de janeiro de 2013; e da Lei nº 6.424, de 24 de setembro de
2013.
4.2 O candidato aprovado será admitido como professor do Quadro
Provisório da UESPI de acordo com a sua titulação, conforme Resolução
CONSUN/UESPI Nº 008/2002, para atuar na área de formação e em
qualquer disciplina compatível com a área na qual está concorrendo e
poderá estar atendendo a mais de uma unidade, conforme necessidade
da IES. O horário de trabalho do professor será definido pela
Coordenação de Curso.
4.3 Não será contratado o candidato classificado que acumule cargo
público remunerado, conforme art. 139, § 3º da Lei Complementar Nº
13/1994, alterada pela Lei complementar nº 84, de 07/05/2007, ou que
esteja descumprindo qualquer dos dispositivos deste Edital.
4.4 Não será contratado o candidato classificado que tenha assumido
cargos provisórios (inclusive o cargo de professor provisório) em
órgãos da Administração Estadual direta e indireta, antes de
transcorridos 02 (dois) anos do encerramento do contrato de trabalho
anterior, conforme o artigo 6º, inciso III, da Lei Estadual nº 5.309/2003.
4.5 A contração do candidato será efetuada respeitando a ordem de
classificação.
5. DA REMUNERAÇÃO
5.1 A remuneração do professor será de acordo com sua titulação
obedecendo à seguinte tabela:

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 Os deveres e proibições dos contratados, bem como as disposições
disciplinares que o regem, estão estabelecidos no Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado do Piauí no que couber aos contratados
temporariamente e, mais especificamente, descritos no Capítulo VI, do
Decreto Estadual nº 15.547/2014.
7.2 Os recursos devem ser protocolados na Direção do Campus/Centro
ou na Coordenação do Curso responsável pela inscrição, análise de títulos
e realização da prova didática, estabelecidos neste Edital, das 08h às 13h,
dirigidos ao Presidente da Banca Examinadora respectiva a área/disciplina
escolhido pelo candidato.
7.3 O recurso contra o Edital  e contra o Resultado Final devem ser
protocolados no Protocolo Geral da UESPI, campus Poeta Torquato Neto,
das 08h às 13h, dirigido ao Presidente da Comissão Central de Concursos.
7.4 O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital excluirá o
candidato do processo seletivo.
7.5 O resultado final será divulgado no site da Universidade Estadual do
Piauí – UESPI – www.uespi.br e DOE.
7.6 O prazo de validade do Processo Seletivo para o Cargo de Professor
do Quadro Provisório será de 01 (um) ano, contado a partir da data de
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período,
conforme legislação vigente e se for de interesse da UESPI.
7.7 O prazo de contratação para o cargo de Professor do Quadro Provisório
será de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado de acordo com o
interesse da UESPI, observando as determinações da Lei Estadual Nº
5.309/2003, de 17.07.03 e alterações.
7.8 Os casos omissos serão apreciados pela Banca Examinadora da
respectiva área/disciplina escolhida pelo candidato.
7.9 Todos os atos decorrentes do processo seletivo serão divulgados no
site www.uespi.br e no Diário Oficial do Estado.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO - PREG
Comissão Central de Seleção para Professores do Quadro Provisório da UESPI

EDITAL PREG – Nº 048/2016

A Universidade Estadual do Piauí (UESPI), por intermédio da Pró-
Reitoria de Ensino de Graduação – PREG, no uso de suas atribuições
legais e considerando o afastamento temporário de professores
efetivos para Mestrado, Doutorado, Remanejamentos Temporários,
Licenças, Cessões, bem como Aposentadorias, Exonerações,
necessidade real de nomeação de professor efetivo e a existência de
professores com carga horária reduzida para assumir função na
Administração Superior desta IES, conforme Resolução nº 006/2015
CEPEX, torna público aos interessados que estarão abertas as
inscrições para o Processo de Seleção para contratação de Professor
do Quadro Provisório, com Regime de Trabalho-RT: TP-20h, para
atender às necessidades do Centro de Ciências da Saúde – CCS/
FACIME  da cidade de Teresina-PI, referente ao 2º semestre de 2016. A
contratação do docente baseia-se nos termos da Lei Estadual nº 5.309,
de 17 de julho de 2003 e alterações efetuadas pela Lei nº 5.866, de
13.07.2009, do Decreto nº 15.547, de 12.03.2014, que regulamenta a Lei
5.309/2014, Lei nº 6.110, de 19 de setembro de 2011, Lei nº 6.296, de 07
de janeiro de 2013, Lei Complementar nº 13/1994 e posteriores alterações
no que couber, observadas ainda as disposições legais aplicáveis à
espécie e as normas contidas neste Edital.
1. DAS INSCRIÇÕES
1.1 As inscrições deverão ser efetivadas por candidatos que possuem
requisito mínimo exigido (Item 2.1) e ocorrerão no período de 25 a 30
de novembro de 2016.
1.2 O local da Inscrição e de entrega da documentação será no Território
de aplicação das provas, conforme quadro do subitem 3.1, no horário
das 08h às 12h e de 14h às 17h.
1.3 No ato da inscrição o candidato deverá:
a) Obrigatoriamente, optar por uma única área/disciplina. Não serão
aceitos quaisquer pedidos de alteração de área/disciplina após a
efetivação da inscrição;
b) Apresentar comprovante de depósito da taxa no valor de R$ 50,00
(cinquenta reais) para Doutor; de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para
Mestre; e de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para Especialista, recolhida
na CONTA C. Nº 7219-2 FUNDELTA, AGÊNCIA  Nº 5603-0 DO
BANCO DO BRASIL  ou em seus correspondentes bancários. Não
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será aceito depósito bancário realizado com utilização de envelope. A
TAXA de inscrição só será restituída em caso de revogação ou anulação
plena do Processo Seletivo.
c) Entregar Ficha de Inscrição – Anexo A.
d) Entregar Declaração de não ter sofrido no exercício da função pública
as penalidades previstas na Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de
janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Piauí, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais) e/ou na
Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações
Públicas Federais) – Anexo B.
e) Entregar Termo de Compromisso – Anexo C.
f) Apresentar Obrigatoriamente, cópias devidamente autenticadas por
Cartório ou responsável pela inscrição dos seguintes documentos:
Diploma de Graduação exigido na área de seleção e Certificado de
Especialista; Diploma/Ata e Histórico de Mestrado e/ou Diploma/Ata
e Histórico de Doutorado na área de Seleção ou Áreas afins; Certidão
de quitação eleitoral ou comprovante de votação no último pleito
eleitoral; Quitação do serviço militar, para candidatos do sexo
masculino; Carteira de Identidade Civil ou similar e CPF.

g) Apresentar Obrigatoriamente, Curriculum Vitae,
preferencialmente o Currículo Lattes, devidamente atualizado e
comprovado.
1.4 O preenchimento do item 1.3, alíneas letras “c”, “d” e “e” será de
inteira responsabilidade do candidato. Dispõe a UESPI do direito de
excluir do Processo Seletivo o candidato que omitir ou prestar
informações incorretas contidas nesses itens ou deixar de apresentar
a documentação exigida.
1.5 Serão considerados documentos de identificação dos candidatos:
Carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, Secretarias de
Segurança Pública, Corpo de Bombeiros e Militares; Carteiras expedidas
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens,
Conselhos etc.); Passaporte; Certificado de Reservista; Carteiras
Funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, são
consideradas como documento de identidade; Carteira de Trabalho e
Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo novo, com foto).
1.6 NÃO serão aceitos como documentos de identificação: Certidão
de Nascimento ou Casamento; Título Eleitoral; Carteira de Motorista
(modelo antigo ou modelo novo com período de validade vencido);
Carteira de Estudante e Carteira funcional sem valor de identidade.
1.7 Não serão aceitos documentos ilegíveis, não identificáveis,
danificados e/ou vencidos.
1.8 É vedada a inscrição condicional, via correio, extemporânea, via
fax ou via correio eletrônico.
1.9 No caso de o candidato efetuar a inscrição mais de uma vez no
Processo Seletivo, será considerada válida apenas a última inscrição.
1.10 A inscrição será anulada se o candidato não apresentar, no prazo,
todos os documentos exigidos neste Edital.
1.11 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de
se inscrever no processo seletivo cujas atribuições sejam compatíveis
com a deficiência de que são portadoras, sendo-lhes reservadas no
mínimo de 10% (dez por cento) e no máximo 20% (vinte por cento) das
vagas oferecidas, conforme estabelece o art. 11 do Decreto nº 15.547/
2014.
1.11.1 O candidato ou o procurador legalmente instituído deverá
apresentar, no ato da Inscrição, Laudo Médico (original ou fotocópia
autenticada) expedido no prazo máximo de 01 (um) ano antes do término
das inscrições, atestando a especificidade, o grau ou nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente à
Classificação Internacional de Doenças – CID. O laudo médico deverá
conter o nome e o documento de Identidade (RG) e CPF do candidato;
e ainda a assinatura, carimbo e CRM do profissional, que deverá
especificar no laudo que o candidato é portador de deficiência.
2. DAS VAGAS
2.1 As vagas oferecidas serão distribuídas conforme o quadro a seguir:
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2.1 As vagas oferecidas serão distribuídas conforme o quadro a seguir: 

���������
��

�������	�
����
����
����
���

	����
	������������������
��������	
�������

����� ������ ������������
������������

������
��

	�
�������
	��
�������
�� ���!�

		��"#	$���

%&� �����
��
��������������� '%(� %&�

���������� �� )���� ��� �� ��� ��
������� ��� �	��
���������� �� �����
��������������

%'�
�����
��

���	 ��	��!��"�#�
��
�$����������%���%%��

'%(� %&�
���������� ��������
�� �� �������
����	��
�������������������������
������

%*� �����
��
�&�	��	����#���� '%(� %&�

���������� ��������
�� �� �������
����	��
�������������������������
������

 

��

�

� 
Rua João Cabral, 2231 - Bairro Pirajá - CEP: 64.002-150 - Teresina - Piauí - Brasil 

Fones: Central (86) 3213-7524/7887/7441  
Fone (PREG): 3213-7801 E-mail: preg.uespi@gmail.com 

site: www.uespi.br�

������������	
������������

�����	������	
������������������	� 
PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO – PREG  

Comissão Central de Seleção para Professores do Qua dro Provisório da UESPI  
 

%+�
�����
��

�!���
��'(��
��%�)�
!����#���&�*����������+�

%��������

'%(� %&�
���������� ��������
�� �� �������
����	��
�������������������������
������

%,� �����
��
��	� ��������� '%(� %&�

���������� ��������
�� �� �������
����	��
�������������������������
������

%-� �����
��
�,�������#���� '%(� %&�

���������� ��������
�� �� �������
����	��
�������������������������
������

%.� �����
��
��������#���� '%(� %&�

���������� ��������
�� �� �������
����	��
�������������������������
������

%/�
�����
��

�-�./
���%-�)�&������
01	�
���

'%(� %&�

���������� ��� �����
�� ���
�
0�������� �� ������� ���
�	��
���������� �� ����� ��� �����
������

%1� �����
��
������������ '%(� %&�

���������� ��� �����
�� ���
�
0�������� �� ������� ���
�	��
���������� �� ����� ��� �����
������

2.2 O candidato aprovado ficará com encargos sujeitos ao Curso de lotação, podendo ser lotado em 
disciplinas afins às de sua seleção, em outros cursos, dependendo da necessidade da UESPI. 

3. DO PROCESSO SELETIVO 

3.1 O Candidato fará a Inscrição e a Prova Didática no Território responsável pelo município em que 
ele concorrerá à vaga de Professor do Quadro Provisório da UESPI, conforme quadro a seguir: 

TERRITÓRIO DE INSCRIÇÃO E REALIZAÇÃO DAS PROVAS DE TÍTULOS E DIDÁTICA E 
MUNICIPIO DE CONCORRÊNCIA DO CANDIDATO  
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3.2 A seleção dos candidatos será realizada por uma Banca Examinadora, composta de professores das 
respectivas áreas do conhecimento. 

3.3 As notas devem ser registradas utilizando-se a casa dos centésimos. Se o algarismo da casa do 
milésimo a ser eliminado for maior ou igual a cinco, deve ser acrescentada uma unidade ao último 
algarismo do centésimo. Se o algarismo do milésimo a ser eliminado for menor que cinco, deve-se manter 
inalterado o algarismo do centésimo.  

3.4 O processo seletivo constará das etapas: 

a) Homologação das inscrições (caráter eliminatório); 

b) Prova Didática (caráter eliminatório e classificatório). 

c) Prova de Títulos (caráter eliminatório e classificatório); 

3.4.1. A Prova Didática consistirá em uma nota, extraída da análise dos itens abaixo. Constará de uma 
aula com duração de 30 (trinta) minutos e os itens a serem avaliados são: 

a) Plano de Aula (identificação, objetivos, conteúdos, metodologia, recursos didáticos, avaliação e 
referências); 

b) Domínio do conteúdo na área de concorrência; 

3.2 A seleção dos candidatos será realizada por uma Banca Examinadora,
composta de professores das respectivas áreas do conhecimento.
3.3 As notas devem ser registradas utilizando-se a casa dos centésimos.
Se o algarismo da casa do milésimo a ser eliminado for maior ou igual
a cinco, deve ser acrescentada uma unidade ao último algarismo do
centésimo. Se o algarismo do milésimo a ser eliminado for menor que
cinco, deve-se manter inalterado o algarismo do centésimo.
3.4 O processo seletivo constará das etapas:
a) Homologação das inscrições (caráter eliminatório);
b) Prova Didática (caráter eliminatório e classificatório).
c) Prova de Títulos (caráter eliminatório e classificatório);
3.4.1. A Prova Didática consistirá em uma nota, extraída da análise dos
itens abaixo. Constará de uma aula com duração de 30 (trinta) minutos e os
itens a serem avaliados são:
a) Plano de Aula (identificação, objetivos, conteúdos, metodologia,
recursos didáticos, avaliação e referências);
b) Domínio do conteúdo na área de concorrência;
c) Desenvoltura e segurança no desenvolvimento da aula;
d) Clareza na exposição de ideia;
e) Correlação da teoria abordada com o contexto sociocultural.
3.4.1.1 A Prova Didática será realizada, obrigatoriamente, 24 (vinte e quatro)
horas após o sorteio do Tema.
3.4.1.2 O sorteio do tema será na presença do candidato ou de seu
representante legal, no horário de 8h às 12h e de 14h às 17h, no Território,
conforme subitem 3.1. O não comparecimento ao sorteio, do candidato ou
representante legal, no horário definido pela Banca Examinadora implicará
a eliminação do candidato.
3.4.1.3 O candidato que obtiver nota inferior a 6,0 (seis) na Prova Didática
será eliminado da seleção.
3.4.2 A Prova de Títulos consiste na análise dos seguintes componentes:
a) Formação acadêmica;
b) Produção científica/técnica/cultural e/ou artística nos últimos cinco (5)
anos;
c) Atualização profissional.
d) Experiência didático-pedagógica e/ou técnico-administrativa;
e) Outras atividades realizadas (participação em banca examinadora e em
conselhos editoriais de revista).
3.4.2.1 A Prova de Títulos será feita mediante a análise de Curriculum
Vitae, preferencialmente do Currículo Lattes, seguindo os valores
estabelecidos na tabela de pontos constante da Resolução CONSUN/
UESPI Nº 008/2002 (ANEXO D).
3.4.2.1.1 Para conversão da Pontuação obtida na prova de títulos, será
utilizada a seguinte fórmula:
NC=10 x NP /Nmax
NC= Nota do candidato na Prova de Títulos
NP= Número de pontos obtidos pelo candidato na Prova de Títulos
Nmax= Pontuação máxima obtida por algum dos candidatos na Prova de
Títulos
3.4.2.2 Será eliminado do processo seletivo o candidato que obtiver nota
inferior a 2,0 (dois) na Prova de Títulos.
3.5 A nota final do processo avaliativo será obtida a partir da média
aritmética simples da Prova de Títulos e da Prova Didática que não poderá
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ser inferior a 6,0 (seis). O resultado final dos classificados será relacionado
em ordem decrescente.
3.6 Em caso de empate serão considerados os seguintes aspectos nesta
ordem:
a) Maior nota na Análise de Currículo;
b) Maior nota na Prova Didática;
c) maior idade, conforme Artigo 27, Parágrafo único, do Estatuto do Idoso
- Lei n.º 10.741, de 01/10/2003.
4. DA CONTRATAÇÃO
4.1 O contratado se sujeitará às determinações das leis estaduais nº 5.309,
de 17 de julho de 2003, com as alterações das leis nº 5.866, de 13 de julho
de 2009, da Lei nº 6.110, de 19 de setembro de 2011 e da Lei nº 6.296, de 07
de janeiro de 2013; e da Lei nº 6.424, de 24 de setembro de 2013.
4.2 O candidato aprovado será admitido como professor do Quadro
Provisório da UESPI de acordo com a sua titulação, conforme Resolução
CONSUN/UESPI Nº 008/2002, para atuar na área de formação e em qualquer
disciplina compatível com a área na qual está concorrendo e poderá estar
atendendo a mais de uma unidade, conforme necessidade da IES. O horário
de trabalho do professor será definido pela Coordenação de Curso.
4.3 Não será contratado o candidato classificado que acumule cargo
público remunerado, conforme art. 139, § 3º da Lei Complementar Nº 13/
1994, alterada pela Lei complementar nº 84, de 07/05/2007, ou que esteja
descumprindo qualquer dos dispositivos deste Edital.
4.4 Não será contratado o candidato classificado que tenha assumido
cargos provisórios (inclusive o cargo de professor provisório) em órgãos
da Administração Estadual direta e indireta, antes de transcorridos 02
(dois) anos do encerramento do contrato de trabalho anterior, conforme o
artigo 6º, inciso III, da Lei Estadual nº 5.309/2003.
4.5 A contração do candidato será efetuada respeitando a ordem de
classificação.
5. DA REMUNERAÇÃO
5.1 A remuneração do professor será de acordo com sua titulação
obedecendo à seguinte tabela:
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qualquer disciplina compatível com a área na qual está concorrendo e poderá estar atendendo a mais de 
uma unidade, conforme necessidade da IES. O horário de trabalho do professor será definido pela 
Coordenação de Curso. 

4.3 Não será contratado o candidato classificado que acumule cargo público remunerado, conforme art. 
139, § 3º da Lei Complementar Nº 13/1994, alterada pela Lei complementar nº 84, de 07/05/2007, ou que 
esteja descumprindo qualquer dos dispositivos deste Edital. 

4.4 Não será contratado o candidato classificado que tenha assumido cargos provisórios (inclusive o cargo 
de professor provisório) em órgãos da Administração Estadual direta e indireta, antes de transcorridos 02 
(dois) anos do encerramento do contrato de trabalho anterior, conforme o artigo 6º, inciso III, da Lei 
Estadual nº 5.309/2003. 

4.5 A contração do candidato será efetuada respeitando a ordem de classificação. 

5. DA REMUNERAÇÃO 

5.1 A remuneração do professor será de acordo com sua titulação obedecendo à seguinte tabela: 
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7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 Os deveres e proibições dos contratados, bem como as disposições disciplinares que o regem, estão 
estabelecidos no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí no que couber aos contratados 
temporariamente e, mais especificamente, descritos no Capítulo VI, do Decreto Estadual nº 15.547/2014. 
7.2 Os recursos devem ser protocolados na Direção do Campus/Centro ou na Coordenação do Curso 
responsável pela inscrição, análise de títulos e realização da prova didática, estabelecidos neste Edital, das 
08h às 13h, dirigidos ao Presidente da Banca Examinadora respectiva a área/disciplina escolhido pelo 
candidato. 
7.3 O recurso contra o Edital  e contra o Resultado Final devem ser protocolados no Protocolo Geral da 
UESPI, campus Poeta Torquato Neto, das 08h às 13h, dirigido ao Presidente da Comissão Central de 
Concursos.  
7.4 O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital excluirá o candidato do processo seletivo. 
7.5 O resultado final será divulgado no site da Universidade Estadual do Piauí – UESPI – www.uespi.br e 
DOE. 
7.6 O prazo de validade do Processo Seletivo para o Cargo de Professor do Quadro Provisório será de 01 
(um) ano, contado a partir da data de homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual 
período, conforme legislação vigente e se for de interesse da UESPI. 
7.7 O prazo de contratação para o cargo de Professor do Quadro Provisório será de até 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogado de acordo com o interesse da UESPI, observando as determinações da Lei 
Estadual Nº 5.309/2003, de 17.07.03 e alterações. 
7.8 Os casos omissos serão apreciados pela Banca Examinadora da respectiva área/disciplina escolhida 
pelo candidato. 

7.9 Todos os atos decorrentes do processo seletivo serão divulgados no site www.uespi.br e no Diário 
Oficial do Estado. 

Teresina(PI), 23 de novembro de 2016.�
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7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 Os deveres e proibições dos contratados, bem como as disposições
disciplinares que o regem, estão estabelecidos no Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado do Piauí no que couber aos contratados
temporariamente e, mais especificamente, descritos no Capítulo VI, do
Decreto Estadual nº 15.547/2014.
7.2 Os recursos devem ser protocolados na Direção do Campus/Centro
ou na Coordenação do Curso responsável pela inscrição, análise de títulos
e realização da prova didática, estabelecidos neste Edital, das 08h às 13h,
dirigidos ao Presidente da Banca Examinadora respectiva a área/disciplina
escolhido pelo candidato.
7.3 O recurso contra o Edital  e contra o Resultado Final devem ser
protocolados no Protocolo Geral da UESPI, campus Poeta Torquato Neto,
das 08h às 13h, dirigido ao Presidente da Comissão Central de Concursos.
7.4 O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital excluirá o
candidato do processo seletivo.
7.5 O resultado final será divulgado no site da Universidade Estadual do
Piauí – UESPI – www.uespi.br e DOE.
7.6 O prazo de validade do Processo Seletivo para o Cargo de Professor
do Quadro Provisório será de 01 (um) ano, contado a partir da data de
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período,
conforme legislação vigente e se for de interesse da UESPI.
7.7 O prazo de contratação para o cargo de Professor do Quadro Provisório
será de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado de acordo com o
interesse da UESPI, observando as determinações da Lei Estadual Nº
5.309/2003, de 17.07.03 e alterações.
7.8 Os casos omissos serão apreciados pela Banca Examinadora da
respectiva área/disciplina escolhida pelo candidato.
7.9 Todos os atos decorrentes do processo seletivo serão divulgados no
site www.uespi.br e no Diário Oficial do Estado.

Teresina(PI), 23 de novembro de 2016.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO - PREG
Comissão Central de Seleção para Professores do Quadro Provisório da UESPI

EDITAL PREG – Nº 049/2016

A Universidade Estadual do Piauí (UESPI), por intermédio da Pró-Reitoria
de Ensino de Graduação – PREG, no uso de suas atribuições legais e
considerando o afastamento temporário de professores efetivos para
Mestrado, Doutorado, Remanejamentos Temporários, Licenças, Cessões,
bem como Aposentadorias, Exonerações, necessidade real de nomeação
de professor efetivo e a existência de professores com carga horária reduzida
para assumir função na Administração Superior desta IES, conforme
Resolução nº 006/2015 CEPEX, torna público aos interessados que estarão
abertas as inscrições para o Processo de Seleção para contratação de
Professor do Quadro Provisório, com Regime de Trabalho-RT: TP-20h e
TI-40h, para atender às necessidades do Campus Universitário da cidade
de Corrente-PI, referentes ao 2º semestre de 2016. A contratação do
docente baseia-se nos termos da Lei Estadual nº 5.309, de 17 de julho de
2003 e alterações efetuadas pela Lei nº 5.866, de 13.07.2009, do Decreto nº
15.547, de 12.03.2014, que regulamenta a Lei 5.309/2014, Lei nº 6.110, de 19
de setembro de 2011, Lei nº 6.296, de 07 de janeiro de 2013, Lei Complementar
nº 13/1994 e posteriores alterações no que couber, observadas ainda as
disposições legais aplicáveis à espécie e as normas contidas neste Edital.
1. DAS INSCRIÇÕES
1.1 As inscrições deverão ser efetivadas por candidatos que possuem
requisito mínimo exigido (Item 2.1) e ocorrerão no período de 25 a 30 de
novembro de 2016.
1.2 O local da Inscrição e de entrega da documentação será no Território
de aplicação das provas, conforme quadro do subitem 3.1, no horário das
08h às 12h e de 14h às 17h.
1.3 No ato da inscrição o candidato deverá:
a) Obrigatoriamente, optar por uma única área/disciplina. Não serão aceitos
quaisquer pedidos de alteração de área/disciplina após a efetivação da
inscrição;
b) Apresentar comprovante de depósito da taxa no valor de R$ 50,00
(cinquenta reais) para Doutor; de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para Mestre;
e de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para Especialista, recolhida na CONTA
C. Nº 7219-2 FUNDELTA, AGÊNCIA  Nº 5603-0 DO BANCO DO BRASIL
ou em seus correspondentes bancários. Não será aceito depósito bancário
realizado com utilização de envelope. A TAXA de inscrição só será restituída
em caso de revogação ou anulação plena do Processo Seletivo.
c) Entregar Ficha de Inscrição – Anexo A.
d) Entregar Declaração de não ter sofrido no exercício da função pública
as penalidades previstas na Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de
janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Piauí, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais) e/ou na Lei
Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas
Federais) – Anexo B.
e) Entregar Termo de Compromisso – Anexo C.
f) Apresentar Obrigatoriamente, cópias devidamente autenticadas por
Cartório ou responsável pela inscrição dos seguintes documentos:
Diploma de Graduação exigido na área de seleção e Certificado de
Especialista; Diploma/Ata e Histórico de Mestrado e/ou Diploma/Ata e
Histórico de Doutorado na área de Seleção ou Áreas afins; Certidão de
quitação eleitoral ou comprovante de votação no último pleito eleitoral;
Quitação do serviço militar, para candidatos do sexo masculino; Carteira
de Identidade Civil ou similar e CPF.

g) Apresentar Obrigatoriamente, Curriculum Vitae,
preferencialmente o Currículo Lattes, devidamente atualizado e
comprovado.
1.4 O preenchimento do item 1.3, alíneas letras “c”, “d” e “e” será de
inteira responsabilidade do candidato. Dispõe a UESPI do direito de excluir
do Processo Seletivo o candidato que omitir ou prestar informações
incorretas contidas nesses itens ou deixar de apresentar a documentação
exigida.
1.5 Serão considerados documentos de identificação dos candidatos:
Carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, Secretarias de Segurança
Pública, Corpo de Bombeiros e Militares; Carteiras expedidas pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos etc.);
Passaporte; Certificado de Reservista; Carteiras Funcionais expedidas
por órgão público que, por Lei Federal, são consideradas como documento
de identidade; Carteira de Trabalho e Carteira Nacional de Habilitação
(somente o modelo novo, com foto).
1.6 NÃO serão aceitos como documentos de identificação: Certidão de
Nascimento ou Casamento; Título Eleitoral; Carteira de Motorista (modelo
antigo ou modelo novo com período de validade vencido); Carteira de
Estudante e Carteira funcional sem valor de identidade.
1.7 Não serão aceitos documentos ilegíveis, não identificáveis, danificados
e/ou vencidos.
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1.8 É vedada a inscrição condicional, via correio, extemporânea, via fax ou
via correio eletrônico.
1.9 No caso de o candidato efetuar a inscrição mais de uma vez no Processo
Seletivo, será considerada válida apenas a última inscrição.
1.10 A inscrição será anulada se o candidato não apresentar, no prazo,
todos os documentos exigidos neste Edital.
1.11 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se
inscrever no processo seletivo cujas atribuições sejam compatíveis com a
deficiência de que são portadoras, sendo-lhes reservadas no mínimo de
10% (dez por cento) e no máximo 20% (vinte por cento) das vagas
oferecidas, conforme estabelece o art. 11 do Decreto nº 15.547/2014.
1.11.1 O candidato ou o procurador legalmente instituído deverá apresentar,
no ato da Inscrição, Laudo Médico (original ou fotocópia autenticada)
expedido no prazo máximo de 01 (um) ano antes do término das inscrições,
atestando a especificidade, o grau ou nível da deficiência, com expressa
referência ao código correspondente à Classificação Internacional de
Doenças – CID. O laudo médico deverá conter o nome e o documento de
Identidade (RG) e CPF do candidato; e ainda a assinatura, carimbo e CRM
do profissional, que deverá especificar no laudo que o candidato é portador
de deficiência.
2. DAS VAGAS
2.1 As vagas oferecidas serão distribuídas conforme o quadro a seguir:
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3.2 A seleção dos candidatos será realizada por uma Banca Examinadora, composta de professores das 
respectivas áreas do conhecimento. 

3.3 As notas devem ser registradas utilizando-se a casa dos centésimos. Se o algarismo da casa do 
milésimo a ser eliminado for maior ou igual a cinco, deve ser acrescentada uma unidade ao último 
algarismo do centésimo. Se o algarismo do milésimo a ser eliminado for menor que cinco, deve-se manter 
inalterado o algarismo do centésimo.  

3.4 O processo seletivo constará das etapas: 

a) Homologação das inscrições (caráter eliminatório); 

b) Prova Didática (caráter eliminatório e classificatório). 

c) Prova de Títulos (caráter eliminatório e classificatório); 

3.4.1. A Prova Didática consistirá em uma nota, extraída da análise dos itens abaixo. Constará de uma 
aula com duração de 30 (trinta) minutos e os itens a serem avaliados são: 

a) Plano de Aula (identificação, objetivos, conteúdos, metodologia, recursos didáticos, avaliação e 
referências); 

b) Domínio do conteúdo na área de concorrência; 

c) Desenvoltura e segurança no desenvolvimento da aula;  

d) Clareza na exposição de ideia;  

e) Correlação da teoria abordada com o contexto sociocultural.  

3.4.1.1 A Prova Didática será realizada, obrigatoriamente, 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio do 
Tema. 

3.4.1.2 O sorteio do tema será na presença do candidato ou de seu representante legal, no horário de 8h às 
12h e de 14h às 17h, no Território, conforme subitem 3.1. O não comparecimento ao sorteio, do candidato 
ou representante legal, no horário definido pela Banca Examinadora implicará a eliminação do candidato. 

3.4.1.3 O candidato que obtiver nota inferior a 6,0 (seis) na Prova Didática será eliminado da seleção. 

3.4.2 A Prova de Títulos consiste na análise dos seguintes componentes: 

a) Formação acadêmica; 

b) Produção científica/técnica/cultural e/ou artística nos últimos cinco (5) anos; 

c) Atualização profissional. 

d) Experiência didático-pedagógica e/ou técnico-administrativa; 

e) Outras atividades realizadas (participação em banca examinadora e em conselhos editoriais de revista). 

3.4.2.1 A Prova de Títulos será feita mediante a análise de Curriculum Vitae, preferencialmente do 
Currículo Lattes, seguindo os valores estabelecidos na tabela de pontos constante da Resolução 
CONSUN/UESPI Nº 008/2002 (ANEXO D). 

3.2 A seleção dos candidatos será realizada por uma Banca Examinadora,
composta de professores das respectivas áreas do conhecimento.
3.3 As notas devem ser registradas utilizando-se a casa dos centésimos.
Se o algarismo da casa do milésimo a ser eliminado for maior ou igual a
cinco, deve ser acrescentada uma unidade ao último algarismo do
centésimo. Se o algarismo do milésimo a ser eliminado for menor que
cinco, deve-se manter inalterado o algarismo do centésimo.
3.4 O processo seletivo constará das etapas:
a) Homologação das inscrições (caráter eliminatório);
b) Prova Didática (caráter eliminatório e classificatório).
c) Prova de Títulos (caráter eliminatório e classificatório);
3.4.1. A Prova Didática consistirá em uma nota, extraída da análise dos
itens abaixo. Constará de uma aula com duração de 30 (trinta) minutos
e os itens a serem avaliados são:
a) Plano de Aula (identificação, objetivos, conteúdos, metodologia,
recursos didáticos, avaliação e referências);
b) Domínio do conteúdo na área de concorrência;
c) Desenvoltura e segurança no desenvolvimento da aula;
d) Clareza na exposição de ideia;
e) Correlação da teoria abordada com o contexto sociocultural.
3.4.1.1 A Prova Didática será realizada, obrigatoriamente, 24 (vinte e
quatro) horas após o sorteio do Tema.
3.4.1.2 O sorteio do tema será na presença do candidato ou de seu
representante legal, no horário de 8h às 12h e de 14h às 17h, no
Território, conforme subitem 3.1. O não comparecimento ao sorteio, do
candidato ou representante legal, no horário definido pela Banca
Examinadora implicará a eliminação do candidato.
3.4.1.3 O candidato que obtiver nota inferior a 6,0 (seis) na Prova
Didática será eliminado da seleção.

3.4.2 A Prova de Títulos consiste na análise dos seguintes
componentes:
a) Formação acadêmica;
b) Produção científica/técnica/cultural e/ou artística nos últimos cinco
(5) anos;
c) Atualização profissional.
d) Experiência didático-pedagógica e/ou técnico-administrativa;
e) Outras atividades realizadas (participação em banca examinadora e
em conselhos editoriais de revista).
3.4.2.1 A Prova de Títulos será feita mediante a análise de Curriculum
Vitae, preferencialmente do Currículo Lattes, seguindo os valores
estabelecidos na tabela de pontos constante da Resolução CONSUN/
UESPI Nº 008/2002 (ANEXO D).
3.4.2.1.1 Para conversão da Pontuação obtida na prova de títulos, será
utilizada a seguinte fórmula:
NC=10 x NP /Nmax
NC= Nota do candidato na Prova de Títulos
NP= Número de pontos obtidos pelo candidato na Prova de Títulos
Nmax= Pontuação máxima obtida por algum dos candidatos na Prova
de Títulos
3.4.2.2 Será eliminado do processo seletivo o candidato que obtiver
nota inferior a 2,0 (dois) na Prova de Títulos.
3.5 A nota final do processo avaliativo será obtida a partir da média
aritmética simples da Prova de Títulos e da Prova Didática que não
poderá ser inferior a 6,0 (seis). O resultado final dos classificados será
relacionado em ordem decrescente.
3.6 Em caso de empate serão considerados os seguintes aspectos
nesta ordem:
a) Maior nota na Análise de Currículo;
b) Maior nota na Prova Didática;
c) maior idade, conforme Artigo 27, Parágrafo único, do Estatuto do
Idoso - Lei n.º 10.741, de 01/10/2003.
4. DA CONTRATAÇÃO
4.1 O contratado se sujeitará às determinações das leis estaduais nº
5.309, de 17 de julho de 2003, com as alterações das leis nº 5.866, de 13
de julho de 2009, da Lei nº 6.110, de 19 de setembro de 2011 e da Lei nº
6.296, de 07 de janeiro de 2013; e da Lei nº 6.424, de 24 de setembro de
2013.
4.2 O candidato aprovado será admitido como professor do Quadro
Provisório da UESPI de acordo com a sua titulação, conforme Resolução
CONSUN/UESPI Nº 008/2002, para atuar na área de formação e em
qualquer disciplina compatível com a área na qual está concorrendo e
poderá estar atendendo a mais de uma unidade, conforme necessidade
da IES. O horário de trabalho do professor será definido pela
Coordenação de Curso.
4.3 Não será contratado o candidato classificado que acumule cargo
público remunerado, conforme art. 139, § 3º da Lei Complementar Nº
13/1994, alterada pela Lei complementar nº 84, de 07/05/2007, ou que
esteja descumprindo qualquer dos dispositivos deste Edital.
4.4 Não será contratado o candidato classificado que tenha assumido
cargos provisórios (inclusive o cargo de professor provisório) em
órgãos da Administração Estadual direta e indireta, antes de
transcorridos 02 (dois) anos do encerramento do contrato de trabalho
anterior, conforme o artigo 6º, inciso III, da Lei Estadual nº 5.309/2003.
4.5 A contração do candidato será efetuada respeitando a ordem de
classificação.
5. DA REMUNERAÇÃO
5.1 A remuneração do professor será de acordo com sua titulação
obedecendo à seguinte tabela:
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3.4.2.1.1 Para conversão da Pontuação obtida na prova de títulos, será utilizada a seguinte fórmula: 

NC=10 x NP /Nmax 

NC= Nota do candidato na Prova de Títulos 

NP= Número de pontos obtidos pelo candidato na Prova de Títulos 

Nmax= Pontuação máxima obtida por algum dos candidatos na Prova de Títulos 

3.4.2.2 Será eliminado do processo seletivo o candidato que obtiver nota inferior a 2,0 (dois) na Prova de 
Títulos. 

3.5 A nota final do processo avaliativo será obtida a partir da média aritmética simples da Prova de 
Títulos e da Prova Didática que não poderá ser inferior a 6,0 (seis). O resultado final dos classificados 
será relacionado em ordem decrescente. 

3.6 Em caso de empate serão considerados os seguintes aspectos nesta ordem:  

a) Maior nota na Análise de Currículo; 

b) Maior nota na Prova Didática; 

c) maior idade, conforme Artigo 27, Parágrafo único, do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741, de 
01/10/2003. 
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4.2 O candidato aprovado será admitido como professor do Quadro Provisório da UESPI de acordo com a 
sua titulação, conforme Resolução CONSUN/UESPI Nº 008/2002, para atuar na área de formação e em 
qualquer disciplina compatível com a área na qual está concorrendo e poderá estar atendendo a mais de 
uma unidade, conforme necessidade da IES. O horário de trabalho do professor será definido pela 
Coordenação de Curso. 

4.3 Não será contratado o candidato classificado que acumule cargo público remunerado, conforme art. 
139, § 3º da Lei Complementar Nº 13/1994, alterada pela Lei complementar nº 84, de 07/05/2007, ou que 
esteja descumprindo qualquer dos dispositivos deste Edital. 

4.4 Não será contratado o candidato classificado que tenha assumido cargos provisórios (inclusive o cargo 
de professor provisório) em órgãos da Administração Estadual direta e indireta, antes de transcorridos 02 
(dois) anos do encerramento do contrato de trabalho anterior, conforme o artigo 6º, inciso III, da Lei 
Estadual nº 5.309/2003. 

4.5 A contração do candidato será efetuada respeitando a ordem de classificação. 
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7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 Os deveres e proibições dos contratados, bem como as disposições disciplinares que o regem, estão 
estabelecidos no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí no que couber aos contratados 
temporariamente e, mais especificamente, descritos no Capítulo VI, do Decreto Estadual nº 15.547/2014. 

7.2 Os recursos devem ser protocolados na Direção do Campus/Centro ou na Coordenação do Curso 
responsável pela inscrição, análise de títulos e realização da prova didática, estabelecidos neste Edital, das 
08h às 13h, dirigidos ao Presidente da Banca Examinadora respectiva a área/disciplina escolhido pelo 
candidato. 
7.3 O recurso contra o Edital  e contra o Resultado Final devem ser protocolados no Protocolo Geral da 
UESPI, campus Poeta Torquato Neto, das 08h às 13h, dirigido ao Presidente da Comissão Central de 
Concursos.  
7.4 O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital excluirá o candidato do processo seletivo. 
7.5 O resultado final será divulgado no site da Universidade Estadual do Piauí – UESPI – www.uespi.br e 
DOE. 
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7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 Os deveres e proibições dos contratados, bem como as disposições
disciplinares que o regem, estão estabelecidos no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí no que couber aos
contratados temporariamente e, mais especificamente, descritos no
Capítulo VI, do Decreto Estadual nº 15.547/2014.
7.2 Os recursos devem ser protocolados na Direção do Campus/Centro
ou na Coordenação do Curso responsável pela inscrição, análise de
títulos e realização da prova didática, estabelecidos neste Edital, das
08h às 13h, dirigidos ao Presidente da Banca Examinadora respectiva
a área/disciplina escolhido pelo candidato.
7.3 O recurso contra o Edital  e contra o Resultado Final devem ser
protocolados no Protocolo Geral da UESPI, campus Poeta Torquato
Neto, das 08h às 13h, dirigido ao Presidente da Comissão Central de
Concursos.
7.4 O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital excluirá
o candidato do processo seletivo.
7.5 O resultado final será divulgado no site da Universidade Estadual
do Piauí – UESPI – www.uespi.br e DOE.
7.6 O prazo de validade do Processo Seletivo para o Cargo de Professor
do Quadro Provisório será de 01 (um) ano, contado a partir da data de
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual
período, conforme legislação vigente e se for de interesse da UESPI.
7.7 O prazo de contratação para o cargo de Professor do Quadro
Provisório será de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado de
acordo com o interesse da UESPI, observando as determinações da
Lei Estadual Nº 5.309/2003, de 17.07.03 e alterações.
7.8 Os casos omissos serão apreciados pela Banca Examinadora da
respectiva área/disciplina escolhida pelo candidato.
7.9 Todos os atos decorrentes do processo seletivo serão divulgados
no site www.uespi.br e no Diário Oficial do Estado.

Teresina(PI), 23 de novembro de 2016.
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7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 Os deveres e proibições dos contratados, bem como as disposições disciplinares que o regem, estão 
estabelecidos no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí no que couber aos contratados 
temporariamente e, mais especificamente, descritos no Capítulo VI, do Decreto Estadual nº 15.547/2014. 

7.2 Os recursos devem ser protocolados na Direção do Campus/Centro ou na Coordenação do Curso 
responsável pela inscrição, análise de títulos e realização da prova didática, estabelecidos neste Edital, das 
08h às 13h, dirigidos ao Presidente da Banca Examinadora respectiva a área/disciplina escolhido pelo 
candidato. 
7.3 O recurso contra o Edital  e contra o Resultado Final devem ser protocolados no Protocolo Geral da 
UESPI, campus Poeta Torquato Neto, das 08h às 13h, dirigido ao Presidente da Comissão Central de 
Concursos.  
7.4 O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital excluirá o candidato do processo seletivo. 
7.5 O resultado final será divulgado no site da Universidade Estadual do Piauí – UESPI – www.uespi.br e 
DOE. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO - PREG
Comissão Central de Seleção para Professores do Quadro Provisório da UESPI

EDITAL PREG – Nº 052/2016

A Universidade Estadual do Piauí (UESPI), por intermédio da Pró-Reitoria
de Ensino de Graduação – PREG, no uso de suas atribuições legais e
considerando o afastamento temporário de professores efetivos para
Mestrado, Doutorado, Remanejamentos Temporários, Licenças, Cessões,
bem como Aposentadorias, Exonerações, necessidade real de nomeação
de professor efetivo e a existência de professores com carga horária reduzida
para assumir função na Administração Superior desta IES, conforme
Resolução nº 006/2015 CEPEX, torna público aos interessados que estarão
abertas as inscrições para o Processo de Seleção para contratação de
Professor do Quadro Provisório, com Regime de Trabalho-RT: TP-20h e
TI-40h, para atender às necessidades do Campus Universitário da cidade
de Picos-PI, referentes ao 2º semestre de 2016. A contratação do docente
baseia-se nos termos da Lei Estadual nº 5.309, de 17 de julho de 2003 e
alterações efetuadas pela Lei nº 5.866, de 13.07.2009, do Decreto nº 15.547,
de 12.03.2014, que regulamenta a Lei 5.309/2014, Lei nº 6.110, de 19 de
setembro de 2011, Lei nº 6.296, de 07 de janeiro de 2013, Lei Complementar
nº 13/1994 e posteriores alterações no que couber, observadas ainda as
disposições legais aplicáveis à espécie e as normas contidas neste Edital.
1. DAS INSCRIÇÕES
1.1 As inscrições deverão ser efetivadas por candidatos que possuem
requisito mínimo exigido (Item 2.1) e ocorrerão no período de 25 a 30 de
novembro de 2016.
1.2 O local da Inscrição e de entrega da documentação será no Território
de aplicação das provas, conforme quadro do subitem 3.1, no horário das
08h às 12h e de 14h às 17h.
1.3 No ato da inscrição o candidato deverá:
a) Obrigatoriamente, optar por uma única área/disciplina. Não serão aceitos
quaisquer pedidos de alteração de área/disciplina após a efetivação da
inscrição;
b) Apresentar comprovante de depósito da taxa no valor de R$ 50,00
(cinquenta reais) para Doutor; de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para Mestre;
e de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para Especialista, recolhida na CONTA
C. Nº 7219-2 FUNDELTA, AGÊNCIA Nº 5603-0 DO BANCO DO BRASIL
ou em seus correspondentes bancários. Não será aceito depósito bancário
realizado com utilização de envelope. A TAXA de inscrição só será restituída
em caso de revogação ou anulação plena do Processo Seletivo.
c) Entregar Ficha de Inscrição – Anexo A.
d) Entregar Declaração de não ter sofrido no exercício da função pública
as penalidades previstas na Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de
janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Piauí, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais) e/ou na Lei
Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas
Federais) – Anexo B.
e) Entregar Termo de Compromisso – Anexo C.
f) Apresentar Obrigatoriamente, cópias devidamente autenticadas por
Cartório ou responsável pela inscrição dos seguintes documentos:
Diploma de Graduação exigido na área de seleção e Certificado de
Especialista; Diploma/Ata e Histórico de Mestrado e/ou Diploma/Ata e
Histórico de Doutorado na área de Seleção ou Áreas afins; Certidão de
quitação eleitoral ou comprovante de votação no último pleito eleitoral;
Quitação do serviço militar, para candidatos do sexo masculino; Carteira
de Identidade Civil ou similar e CPF.
g) Apresentar Obrigatoriamente, Curriculum Vitae, preferencialmente o
Currículo Lattes, devidamente atualizado e comprovado.
1.4 O preenchimento do item 1.3, alíneas letras “c”, “d” e “e” será de
inteira responsabilidade do candidato. Dispõe a UESPI do direito de excluir
do Processo Seletivo o candidato que omitir ou prestar informações
incorretas contidas nesses itens ou deixar de apresentar a documentação
exigida.
1.5 Serão considerados documentos de identificação dos candidatos:
Carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, Secretarias de Segurança
Pública, Corpo de Bombeiros e Militares; Carteiras expedidas pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos etc.);
Passaporte; Certificado de Reservista; Carteiras Funcionais expedidas
por órgão público que, por Lei Federal, são consideradas como documento
de identidade; Carteira de Trabalho e Carteira Nacional de Habilitação
(somente o modelo novo, com foto).
1.6 NÃO serão aceitos como documentos de identificação: Certidão de
Nascimento ou Casamento; Título Eleitoral; Carteira de Motorista (modelo
antigo ou modelo novo com período de validade vencido); Carteira de
Estudante e Carteira funcional sem valor de identidade.
1.7 Não serão aceitos documentos ilegíveis, não identificáveis, danificados
e/ou vencidos.
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1.8 É vedada a inscrição condicional, via correio, extemporânea, via fax ou
via correio eletrônico.
1.9 No caso de o candidato efetuar a inscrição mais de uma vez no Processo
Seletivo, será considerada válida apenas a última inscrição.
1.10 A inscrição será anulada se o candidato não apresentar, no prazo,
todos os documentos exigidos neste Edital.
1.11 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se
inscrever no processo seletivo cujas atribuições sejam compatíveis com a
deficiência de que são portadoras, sendo-lhes reservadas no mínimo de
10% (dez por cento) e no máximo 20% (vinte por cento) das vagas
oferecidas, conforme estabelece o art. 11 do Decreto nº 15.547/2014.
1.11.1 O candidato ou o procurador legalmente instituído deverá apresentar,
no ato da Inscrição, Laudo Médico (original ou fotocópia autenticada)
expedido no prazo máximo de 01 (um) ano antes do término das inscrições,
atestando a especificidade, o grau ou nível da deficiência, com expressa
referência ao código correspondente à Classificação Internacional de
Doenças – CID. O laudo médico deverá conter o nome e o documento de
Identidade (RG) e CPF do candidato; e ainda a assinatura, carimbo e CRM
do profissional, que deverá especificar no laudo que o candidato é portador
de deficiência.
2. DAS VAGAS
2.1 As vagas oferecidas serão distribuídas conforme o quadro a seguir:
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3.2 A seleção dos candidatos será realizada por uma Banca Examinadora, composta de professores das 
respectivas áreas do conhecimento. 

3.3 As notas devem ser registradas utilizando-se a casa dos centésimos. Se o algarismo da casa do 
milésimo a ser eliminado for maior ou igual a cinco, deve ser acrescentada uma unidade ao último 
algarismo do centésimo. Se o algarismo do milésimo a ser eliminado for menor que cinco, deve-se manter 
inalterado o algarismo do centésimo.  

3.4 O processo seletivo constará das etapas: 

a) Homologação das inscrições (caráter eliminatório); 

b) Prova Didática (caráter eliminatório e classificatório). 

c) Prova de Títulos (caráter eliminatório e classificatório); 

3.4.1. A Prova Didática consistirá em uma nota, extraída da análise dos itens abaixo. Constará de uma 
aula com duração de 30 (trinta) minutos e os itens a serem avaliados são: 

a) Plano de Aula (identificação, objetivos, conteúdos, metodologia, recursos didáticos, avaliação e 
referências); 

b) Domínio do conteúdo na área de concorrência; 

c) Desenvoltura e segurança no desenvolvimento da aula;  

d) Clareza na exposição de ideia;  

e) Correlação da teoria abordada com o contexto sociocultural.  

3.4.1.1 A Prova Didática será realizada, obrigatoriamente, 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio do 
Tema. 

3.4.1.2 O sorteio do tema será na presença do candidato ou de seu representante legal, no horário de 8h às 
12h e de 14h às 17h, no Território, conforme subitem 3.1. O não comparecimento ao sorteio, do candidato 
ou representante legal, no horário definido pela Banca Examinadora implicará a eliminação do candidato. 

3.2 A seleção dos candidatos será realizada por uma Banca Examinadora,
composta de professores das respectivas áreas do conhecimento.
3.3 As notas devem ser registradas utilizando-se a casa dos
centésimos. Se o algarismo da casa do milésimo a ser eliminado for
maior ou igual a cinco, deve ser acrescentada uma unidade ao último
algarismo do centésimo. Se o algarismo do milésimo a ser eliminado for
menor que cinco, deve-se manter inalterado o algarismo do centésimo.
3.4 O processo seletivo constará das etapas:
a) Homologação das inscrições (caráter eliminatório);
b) Prova Didática (caráter eliminatório e classificatório).
c) Prova de Títulos (caráter eliminatório e classificatório);
3.4.1. A Prova Didática consistirá em uma nota, extraída da análise dos
itens abaixo. Constará de uma aula com duração de 30 (trinta) minutos
e os itens a serem avaliados são:
a) Plano de Aula (identificação, objetivos, conteúdos, metodologia,
recursos didáticos, avaliação e referências);
b) Domínio do conteúdo na área de concorrência;

c) Desenvoltura e segurança no desenvolvimento da aula;
d) Clareza na exposição de ideia;
e) Correlação da teoria abordada com o contexto sociocultural.
3.4.1.1 A Prova Didática será realizada, obrigatoriamente, 24 (vinte e
quatro) horas após o sorteio do Tema.
3.4.1.2 O sorteio do tema será na presença do candidato ou de seu
representante legal, no horário de 8h às 12h e de 14h às 17h, no
Território, conforme subitem 3.1. O não comparecimento ao sorteio, do
candidato ou representante legal, no horário definido pela Banca
Examinadora implicará a eliminação do candidato.
3.4.1.3 O candidato que obtiver nota inferior a 6,0 (seis) na Prova
Didática será eliminado da seleção.
3.4.2 A Prova de Títulos consiste na análise dos seguintes
componentes:
a) Formação acadêmica;
b) Produção científica/técnica/cultural e/ou artística nos últimos cinco
(5) anos;
c) Atualização profissional.
d) Experiência didático-pedagógica e/ou técnico-administrativa;
e) Outras atividades realizadas (participação em banca examinadora e
em conselhos editoriais de revista).
3.4.2.1 A Prova de Títulos será feita mediante a análise de Curriculum
Vitae, preferencialmente do Currículo Lattes, seguindo os valores
estabelecidos na tabela de pontos constante da Resolução CONSUN/
UESPI Nº 008/2002 (ANEXO D).
3.4.2.1.1 Para conversão da Pontuação obtida na prova de títulos,
será utilizada a seguinte fórmula:

NC=10 x NP /Nmax
NC= Nota do candidato na Prova de Títulos
NP= Número de pontos obtidos pelo candidato na Prova de Títulos
Nmax= Pontuação máxima obtida por algum dos candidatos na Prova
de Títulos
3.4.2.2 Será eliminado do processo seletivo o candidato que obtiver
nota inferior a 2,0 (dois) na Prova de Títulos.
3.5 A nota final do processo avaliativo será obtida a partir da média
aritmética simples da Prova de Títulos e da Prova Didática que não
poderá ser inferior a 6,0 (seis). O resultado final dos classificados será
relacionado em ordem decrescente.
3.6 Em caso de empate serão considerados os seguintes aspectos
nesta ordem:
a) Maior nota na Análise de Currículo;
b) Maior nota na Prova Didática;
c) maior idade, conforme Artigo 27, Parágrafo único, do Estatuto do
Idoso - Lei n.º 10.741, de 01/10/2003.
4. DA CONTRATAÇÃO
4.1 O contratado se sujeitará às determinações das leis estaduais nº
5.309, de 17 de julho de 2003, com as alterações das leis nº 5.866, de 13
de julho de 2009, da Lei nº 6.110, de 19 de setembro de 2011 e da Lei nº
6.296, de 07 de janeiro de 2013; e da Lei nº 6.424, de 24 de setembro de
2013.
4.2 O candidato aprovado será admitido como professor do Quadro
Provisório da UESPI de acordo com a sua titulação, conforme Resolução
CONSUN/UESPI Nº 008/2002, para atuar na área de formação e em
qualquer disciplina compatível com a área na qual está concorrendo e
poderá estar atendendo a mais de uma unidade, conforme necessidade
da IES. O horário de trabalho do professor será definido pela
Coordenação de Curso.
4.3 Não será contratado o candidato classificado que acumule cargo
público remunerado, conforme art. 139, § 3º da Lei Complementar Nº
13/1994, alterada pela Lei complementar nº 84, de 07/05/2007, ou que
esteja descumprindo qualquer dos dispositivos deste Edital.
4.4 Não será contratado o candidato classificado que tenha assumido
cargos provisórios (inclusive o cargo de professor provisório) em
órgãos da Administração Estadual direta e indireta, antes de
transcorridos 02 (dois) anos do encerramento do contrato de trabalho
anterior, conforme o artigo 6º, inciso III, da Lei Estadual nº 5.309/2003.
4.5 A contração do candidato será efetuada respeitando a ordem de
classificação.
5. DA REMUNERAÇÃO
5.1 A remuneração do professor será de acordo com sua titulação
obedecendo à seguinte tabela:
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7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 Os deveres e proibições dos contratados, bem como as disposições disciplinares que o regem, estão 
estabelecidos no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí no que couber aos contratados 
temporariamente e, mais especificamente, descritos no Capítulo VI, do Decreto Estadual nº 15.547/2014. 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 Os deveres e proibições dos contratados, bem como as disposições
disciplinares que o regem, estão estabelecidos no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí no que couber aos
contratados temporariamente e, mais especificamente, descritos no
Capítulo VI, do Decreto Estadual nº 15.547/2014.
7.2 Os recursos devem ser protocolados na Direção do Campus/Centro
ou na Coordenação do Curso responsável pela inscrição, análise de
títulos e realização da prova didática, estabelecidos neste Edital, das
08h às 13h, dirigidos ao Presidente da Banca Examinadora respectiva
a área/disciplina escolhido pelo candidato.
7.3 O recurso contra o Edital  e contra o Resultado Final devem ser
protocolados no Protocolo Geral da UESPI, campus Poeta Torquato
Neto, das 08h às 13h, dirigido ao Presidente da Comissão Central de
Concursos.
7.4 O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital excluirá
o candidato do processo seletivo.
7.5 O resultado final será divulgado no site da Universidade Estadual
do Piauí – UESPI – www.uespi.br e DOE.
7.6 O prazo de validade do Processo Seletivo para o Cargo de Professor
do Quadro Provisório será de 01 (um) ano, contado a partir da data de

homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual
período, conforme legislação vigente e se for de interesse da UESPI.
7.7 O prazo de contratação para o cargo de Professor do Quadro
Provisório será de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado de
acordo com o interesse da UESPI, observando as determinações da
Lei Estadual Nº 5.309/2003, de 17.07.03 e alterações.
7.8 Os casos omissos serão apreciados pela Banca Examinadora da
respectiva área/disciplina escolhida pelo candidato.
7.9 Todos os atos decorrentes do processo seletivo serão divulgados
no site www.uespi.br e no Diário Oficial do Estado.

Teresina(PI), 23 de novembro de 2016.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO - PREG
Comissão Central de Seleção para Professores do Quadro Provisório da UESPI

EDITAL PREG – Nº 055/2016

A Universidade Estadual do Piauí (UESPI), por intermédio da Pró-
Reitoria de Ensino de Graduação – PREG, no uso de suas atribuições
legais e considerando o afastamento temporário de professores
efetivos para Mestrado, Doutorado, Remanejamentos Temporários,
Licenças, Cessões, bem como Aposentadorias, Exonerações,
necessidade real de nomeação de professor efetivo e a existência de
professores com carga horária reduzida para assumir função na
Administração Superior desta IES, conforme Resolução nº 006/2015
CEPEX, torna público aos interessados que estarão abertas as
inscrições para o Processo de Seleção para contratação de Professor
do Quadro Provisório, com Regime de Trabalho-RT: TP-20h e TI-40h,
para atender às necessidades do Campus Universitário da cidade de
Uruçuí-PI, referentes ao 2º semestre de 2016. A contratação do docente
baseia-se nos termos da Lei Estadual nº 5.309, de 17 de julho de 2003 e
alterações efetuadas pela Lei nº 5.866, de 13.07.2009, do Decreto nº
15.547, de 12.03.2014, que regulamenta a Lei 5.309/2014, Lei nº 6.110, de
19 de setembro de 2011, Lei nº 6.296, de 07 de janeiro de 2013, Lei
Complementar nº 13/1994 e posteriores alterações no que couber,
observadas ainda as disposições legais aplicáveis à espécie e as normas
contidas neste Edital.
1. DAS INSCRIÇÕES
1.1 As inscrições deverão ser efetivadas por candidatos que possuem
requisito mínimo exigido (Item 2.1) e ocorrerão no período de 25 a 30
de novembro de 2016.
1.2 O local da Inscrição e de entrega da documentação será no Território
de aplicação das provas, conforme quadro do subitem 3.1, no horário
das 08h às 12h e de 14h às 17h.
1.3 No ato da inscrição o candidato deverá:
a) Obrigatoriamente, optar por uma única área/disciplina. Não serão
aceitos quaisquer pedidos de alteração de área/disciplina após a
efetivação da inscrição;
b) Apresentar comprovante de depósito da taxa no valor de R$ 50,00
(cinquenta reais) para Doutor; de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para
Mestre; e de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para Especialista, recolhida
na CONTA C. Nº 7219-2 FUNDELTA, AGÊNCIA  Nº 5603-0 DO
BANCO DO BRASIL  ou em seus correspondentes bancários. Não
será aceito depósito bancário realizado com utilização de envelope. A
TAXA de inscrição só será restituída em caso de revogação ou anulação
plena do Processo Seletivo.
c) Entregar Ficha de Inscrição – Anexo A.
d) Entregar Declaração de não ter sofrido no exercício da função pública
as penalidades previstas na Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de
janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Piauí, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais) e/ou na
Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações
Públicas Federais) – Anexo B.
e) Entregar Termo de Compromisso – Anexo C.
f) Apresentar Obrigatoriamente, cópias devidamente autenticadas por
Cartório ou responsável pela inscrição dos seguintes documentos:
Diploma de Graduação exigido na área de seleção e Certificado de
Especialista; Diploma/Ata e Histórico de Mestrado e/ou Diploma/Ata
e Histórico de Doutorado na área de Seleção ou Áreas afins; Certidão
de quitação eleitoral ou comprovante de votação no último pleito
eleitoral; Quitação do serviço militar, para candidatos do sexo
masculino; Carteira de Identidade Civil ou similar e CPF.
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g) Apresentar Obrigatoriamente, Curriculum Vitae, preferencialmente
o Currículo Lattes, devidamente atualizado e comprovado.
1.4 O preenchimento do item 1.3, alíneas letras “c”, “d” e “e” será de
inteira responsabilidade do candidato. Dispõe a UESPI do direito de
excluir do Processo Seletivo o candidato que omitir ou prestar
informações incorretas contidas nesses itens ou deixar de apresentar
a documentação exigida.
1.5 Serão considerados documentos de identificação dos candidatos:
Carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, Secretarias de
Segurança Pública, Corpo de Bombeiros e Militares; Carteiras expedidas
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens,
Conselhos etc.); Passaporte; Certificado de Reservista; Carteiras
Funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, são
consideradas como documento de identidade; Carteira de Trabalho e
Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo novo, com foto).
1.6 NÃO serão aceitos como documentos de identificação: Certidão
de Nascimento ou Casamento; Título Eleitoral; Carteira de Motorista
(modelo antigo ou modelo novo com período de validade vencido);
Carteira de Estudante e Carteira funcional sem valor de identidade.
1.7 Não serão aceitos documentos ilegíveis, não identificáveis,
danificados e/ou vencidos.
1.8 É vedada a inscrição condicional, via correio, extemporânea, via
fax ou via correio eletrônico.
1.9 No caso de o candidato efetuar a inscrição mais de uma vez no
Processo Seletivo, será considerada válida apenas a última inscrição.
1.10 A inscrição será anulada se o candidato não apresentar, no prazo,
todos os documentos exigidos neste Edital.
1.11 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de
se inscrever no processo seletivo cujas atribuições sejam compatíveis
com a deficiência de que são portadoras, sendo-lhes reservadas no
mínimo de 10% (dez por cento) e no máximo 20% (vinte por cento) das
vagas oferecidas, conforme estabelece o art. 11 do Decreto nº 15.547/
2014.
1.11.1 O candidato ou o procurador legalmente instituído deverá
apresentar, no ato da Inscrição, Laudo Médico (original ou fotocópia
autenticada) expedido no prazo máximo de 01 (um) ano antes do término
das inscrições, atestando a especificidade, o grau ou nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente à
Classificação Internacional de Doenças – CID. O laudo médico deverá
conter o nome e o documento de Identidade (RG) e CPF do candidato;
e ainda a assinatura, carimbo e CRM do profissional, que deverá
especificar no laudo que o candidato é portador de deficiência.
2. DAS VAGAS
2.1 As vagas oferecidas serão distribuídas conforme o quadro a seguir:
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1.4 O preenchimento do item 1.3, alíneas letras “c”, “d” e “e” será de inteira responsabilidade do 
candidato. Dispõe a UESPI do direito de excluir do Processo Seletivo o candidato que omitir ou prestar 
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válida apenas a última inscrição. 

1.10 A inscrição será anulada se o candidato não apresentar, no prazo, todos os documentos exigidos 
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1.11 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever no processo seletivo 
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estabelece o art. 11 do Decreto nº 15.547/2014.  
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3.2 A seleção dos candidatos será realizada por uma Banca Examinadora, composta de professores das 
respectivas áreas do conhecimento. 

3.3 As notas devem ser registradas utilizando-se a casa dos centésimos. Se o algarismo da casa do 
milésimo a ser eliminado for maior ou igual a cinco, deve ser acrescentada uma unidade ao último 
algarismo do centésimo. Se o algarismo do milésimo a ser eliminado for menor que cinco, deve-se manter 
inalterado o algarismo do centésimo.  

3.4 O processo seletivo constará das etapas: 

a) Homologação das inscrições (caráter eliminatório); 

b) Prova Didática (caráter eliminatório e classificatório). 

c) Prova de Títulos (caráter eliminatório e classificatório); 

3.4.1. A Prova Didática consistirá em uma nota, extraída da análise dos itens abaixo. Constará de uma 
aula com duração de 30 (trinta) minutos e os itens a serem avaliados são: 

a) Plano de Aula (identificação, objetivos, conteúdos, metodologia, recursos didáticos, avaliação e 
referências); 

b) Domínio do conteúdo na área de concorrência; 

c) Desenvoltura e segurança no desenvolvimento da aula;  

d) Clareza na exposição de ideia;  

e) Correlação da teoria abordada com o contexto sociocultural.  

3.4.1.1 A Prova Didática será realizada, obrigatoriamente, 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio do 
Tema. 

3.4.1.2 O sorteio do tema será na presença do candidato ou de seu representante legal, no horário de 8h às 
12h e de 14h às 17h, no Território, conforme subitem 3.1. O não comparecimento ao sorteio, do candidato 
ou representante legal, no horário definido pela Banca Examinadora implicará a eliminação do candidato. 

3.4.1.3 O candidato que obtiver nota inferior a 6,0 (seis) na Prova Didática será eliminado da seleção. 

3.4.2 A Prova de Títulos consiste na análise dos seguintes componentes: 

a) Formação acadêmica; 

b) Produção científica/técnica/cultural e/ou artística nos últimos cinco (5) anos; 

c) Atualização profissional. 

3.2 A seleção dos candidatos será realizada por uma Banca Examinadora,
composta de professores das respectivas áreas do conhecimento.
3.3 As notas devem ser registradas utilizando-se a casa dos
centésimos. Se o algarismo da casa do milésimo a ser eliminado for
maior ou igual a cinco, deve ser acrescentada uma unidade ao último
algarismo do centésimo. Se o algarismo do milésimo a ser eliminado
for menor que cinco, deve-se manter inalterado o algarismo do
centésimo.
3.4 O processo seletivo constará das etapas:
a) Homologação das inscrições (caráter eliminatório);
b) Prova Didática (caráter eliminatório e classificatório).
c) Prova de Títulos (caráter eliminatório e classificatório);
3.4.1. A Prova Didática consistirá em uma nota, extraída da análise dos
itens abaixo. Constará de uma aula com duração de 30 (trinta) minutos
e os itens a serem avaliados são:
a) Plano de Aula (identificação, objetivos, conteúdos, metodologia,
recursos didáticos, avaliação e referências);
b) Domínio do conteúdo na área de concorrência;
c) Desenvoltura e segurança no desenvolvimento da aula;
d) Clareza na exposição de ideia;
e) Correlação da teoria abordada com o contexto sociocultural.
3.4.1.1 A Prova Didática será realizada, obrigatoriamente, 24 (vinte e
quatro) horas após o sorteio do Tema.
3.4.1.2 O sorteio do tema será na presença do candidato ou de seu
representante legal, no horário de 8h às 12h e de 14h às 17h, no
Território, conforme subitem 3.1. O não comparecimento ao sorteio, do
candidato ou representante legal, no horário definido pela Banca
Examinadora implicará a eliminação do candidato.
3.4.1.3 O candidato que obtiver nota inferior a 6,0 (seis) na Prova
Didática será eliminado da seleção.
3.4.2 A Prova de Títulos consiste na análise dos seguintes
componentes:
a) Formação acadêmica;
b) Produção científica/técnica/cultural e/ou artística nos últimos cinco
(5) anos;
c) Atualização profissional.
d) Experiência didático-pedagógica e/ou técnico-administrativa;
e) Outras atividades realizadas (participação em banca examinadora e
em conselhos editoriais de revista).
3.4.2.1 A Prova de Títulos será feita mediante a análise de Curriculum
Vitae, preferencialmente do Currículo Lattes, seguindo os valores
estabelecidos na tabela de pontos constante da Resolução CONSUN/
UESPI Nº 008/2002 (ANEXO D).
3.4.2.1.1 Para conversão da Pontuação obtida na prova de títulos,
será utilizada a seguinte fórmula:

NC=10 x NP /Nmax
NC= Nota do candidato na Prova de Títulos
NP= Número de pontos obtidos pelo candidato na Prova de Títulos
Nmax= Pontuação máxima obtida por algum dos candidatos na Prova
de Títulos
3.4.2.2 Será eliminado do processo seletivo o candidato que obtiver
nota inferior a 2,0 (dois) na Prova de Títulos.
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3.5 A nota final do processo avaliativo será obtida a partir da média
aritmética simples da Prova de Títulos e da Prova Didática que não
poderá ser inferior a 6,0 (seis). O resultado final dos classificados será
relacionado em ordem decrescente.
3.6 Em caso de empate serão considerados os seguintes aspectos
nesta ordem:
a) Maior nota na Análise de Currículo;
b) Maior nota na Prova Didática;
c) maior idade, conforme Artigo 27, Parágrafo único, do Estatuto do
Idoso - Lei n.º 10.741, de 01/10/2003.
4. DA CONTRATAÇÃO
4.1 O contratado se sujeitará às determinações das leis estaduais nº
5.309, de 17 de julho de 2003, com as alterações das leis nº 5.866, de 13
de julho de 2009, da Lei nº 6.110, de 19 de setembro de 2011 e da Lei nº
6.296, de 7 de janeiro de 2013; e da Lei nº 6.424, de 24 de setembro de
2013.
4.2 O candidato aprovado será admitido como professor do Quadro
Provisório da UESPI de acordo com a sua titulação, conforme Resolução
CONSUN/UESPI Nº 008/2002, para atuar na área de formação e em
qualquer disciplina compatível com a área na qual está concorrendo e
poderá estar atendendo a mais de uma unidade, conforme necessidade
da IES. O horário de trabalho do professor será definido pela
Coordenação de Curso.
4.3 Não será contratado o candidato classificado que acumule cargo
público remunerado, conforme art. 139, § 3º da Lei Complementar Nº
13/1994, alterada pela Lei complementar nº 84, de 07/05/2007, ou que
esteja descumprindo qualquer dos dispositivos deste Edital.
4.4 Não será contratado o candidato classificado que tenha assumido
cargos provisórios (inclusive o cargo de professor provisório) em
órgãos da Administração Estadual direta e indireta, antes de
transcorridos 02 (dois) anos do encerramento do contrato de trabalho
anterior, conforme o artigo 6º, inciso III, da Lei Estadual nº 5.309/2003.
4.5 A contração do candidato será efetuada respeitando a ordem de
classificação.
5. DA REMUNERAÇÃO
5.1 A remuneração do professor será de acordo com sua titulação
obedecendo à seguinte tabela:

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 Os deveres e proibições dos contratados, bem como as disposições
disciplinares que o regem, estão estabelecidos no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí no que couber aos
contratados temporariamente e, mais especificamente, descritos no
Capítulo VI, do Decreto Estadual nº 15.547/2014.
7.2 Os recursos devem ser protocolados na Direção do Campus/Centro
ou na Coordenação do Curso responsável pela inscrição, análise de
títulos e realização da prova didática, estabelecidos neste Edital, das
08h às 13h, dirigidos ao Presidente da Banca Examinadora respectiva
a área/disciplina escolhido pelo candidato.
7.3 O recurso contra o Edital  e contra o Resultado Final devem ser
protocolados no Protocolo Geral da UESPI, campus Poeta Torquato
Neto, das 08h às 13h, dirigido ao Presidente da Comissão Central de
Concursos.
7.4 O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital excluirá
o candidato do processo seletivo.
7.5 O resultado final será divulgado no site da Universidade Estadual
do Piauí – UESPI – www.uespi.br e DOE.
7.6 O prazo de validade do Processo Seletivo para o Cargo de Professor
do Quadro Provisório será de 01 (um) ano, contado a partir da data de
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual
período, conforme legislação vigente e se for de interesse da UESPI.
7.7 O prazo de contratação para o cargo de Professor do Quadro
Provisório será de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado de
acordo com o interesse da UESPI, observando as determinações da
Lei Estadual Nº 5.309/2003, de 17.07.03 e alterações.
7.8 Os casos omissos serão apreciados pela Banca Examinadora da
respectiva área/disciplina escolhida pelo candidato.
7.9 Todos os atos decorrentes do processo seletivo serão divulgados
no site www.uespi.br e no Diário Oficial do Estado.

Teresina(PI), 23 de novembro de 2016.

 

��

�

      

6		�	��������	����� 1>�?$F?? AC� 1>�E$@C? D@�

6�)������������� 1>�C$GBB ED� 1>�G$?EC FB�

=��12/�!�&82/�

B$?�&����
�		��	�����'���H���
������	������	��	��H���
���	�����H������	�(���0�

1�� &��3�		��

(,�$$�(#$=� 1�3�<�����	���	��<����,��
�		��#�����'�������,��!�		������%������,��'�	.���������#,-$�

(-�$$�(#$=�
-�����	����� ��� ��
������ 
����� �� �	��< � ����
������ >� ��������������<� 	�����
������ ���
�
�����
����������?�,��

(0��,#�$$�(#$=�
��<�@���� 	�� ���
���A��� �� ����	������ 	�� ������ 	�� ���
�����
�� 	�� 
�	�	������������������������������������������������������������������������������
����'��(�������	�����	�������'��������
����*�������������*��	�$�

#0�$(�(#$=� ��'��(��������B���<������	�����
���A��������I�
���=�����������*�������������*��	�$�

#=�$(�(#$=� "����C������� 	�� ��
������ 
����� �� B���<������ 	�� ���
���A��� 	���
���	�� >� D�
�
�����	��������������������	������	�������$�

#E�$(�(#$=� ����<�	�� 	��� ��
������ ������	��	� 
����� �� B���<������ 	�� ���
���A�� � ��'��(���� �����
I�
���=�����������*�������������*��	�$�

$(�$(�(#$=� ��'��(����� ��� %��+���� 	�� �������� 	��� ����� �� 	�� C��3�� 	�	+��
� � ��'��(���� ����� I�
��
�=�����������*�������������*��	�$�

$,���
$-�$(�(#$=�

/�������	��������	�!��3�1�	+��
���*�������������*��	�$��

$-���
$0�$(�(#$=�

��<�@����	�!��3�1�	+��
�����
�����
����������,�-�$�$��

$E�$(�(#$=� ��'��(������������<�	��	�!��3�1�	+��
������I�
���=�����������*�������������*��	��
����������$�

(#�$(�(#$=� "����C������� 	�� ��
������ 
����� �� 1�	������� ��� !��3� 1�	+��
 � ����
������ +� I�
��
�=�����������*�������������*��	�$�

((�$(�(#$=� ��'��(������������<�	��	�����
������������	��	�
�������1�	����������!��3�1�	+��
������
I�
���=�����������*�������������*��	�$�

#(���
#,�#$�(#$?�

6���	��*����
������!��3�	������<���$�

#-�#$�(#$?� ��'��(����� ��� ����<�	�� 	� !��3� 	�� ����<��� ����� I�
�� �=��������� �� *���������� ���
*��	�$�

#0�#$�(#$?� "����C������� 	�� ��
������ 
����� �� 1�	������� ��� !��3� 	�� ����<��� 	���
���	�� >� D�
�
�����	��������������������	������	�������$�

#E�#$�(#$?� ����<�	�� 	��� ��
������ ������	��	� 
����� 1�	������� ��� !��3� 	�� ����<��� ��'��(���� �����
I�
���=�����������*�������������*��	�$�

$#�#$�(#$?� ��'��(������������<�	��)��<���*�������������*��	�������������������	
�JJJ$��	��$H��

$$�#$�(#$?� "����C������� 	�� ��
������ 
����� �� ����<�	�� )��< � ����
������ >� ��������� �����<� 	��
���
����������
�����
����������?�,��

$,�#$�(#$?� ����<�	����	�����	�	���	���
������������	��	�
�����������<�	��)��<$�

$=�#$�(#$?� ��/���&12�)"5&��&!4/�&�&5F�"/��12/������/2/�

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 Os deveres e proibições dos contratados, bem como as disposições disciplinares que o regem, estão 
estabelecidos no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí no que couber aos contratados 
temporariamente e, mais especificamente, descritos no Capítulo VI, do Decreto Estadual nº 15.547/2014. 

7.2 Os recursos devem ser protocolados na Direção do Campus/Centro ou na Coordenação do Curso 
responsável pela inscrição, análise de títulos e realização da prova didática, estabelecidos neste Edital, das 
08h às 13h, dirigidos ao Presidente da Banca Examinadora respectiva a área/disciplina escolhido pelo 
candidato. 
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d) Experiência didático-pedagógica e/ou técnico-administrativa; 

e) Outras atividades realizadas (participação em banca examinadora e em conselhos editoriais de revista). 

3.4.2.1 A Prova de Títulos será feita mediante a análise de Curriculum Vitae, preferencialmente do 
Currículo Lattes, seguindo os valores estabelecidos na tabela de pontos constante da Resolução 
CONSUN/UESPI Nº 008/2002 (ANEXO D). 

3.4.2.1.1 Para conversão da Pontuação obtida na prova de títulos, será utilizada a seguinte fórmula: 

NC=10 x NP /Nmax 

NC= Nota do candidato na Prova de Títulos 

NP= Número de pontos obtidos pelo candidato na Prova de Títulos 

Nmax= Pontuação máxima obtida por algum dos candidatos na Prova de Títulos 

3.4.2.2 Será eliminado do processo seletivo o candidato que obtiver nota inferior a 2,0 (dois) na Prova de 
Títulos. 

3.5 A nota final do processo avaliativo será obtida a partir da média aritmética simples da Prova de 
Títulos e da Prova Didática que não poderá ser inferior a 6,0 (seis). O resultado final dos classificados 
será relacionado em ordem decrescente. 

3.6 Em caso de empate serão considerados os seguintes aspectos nesta ordem:  

a) Maior nota na Análise de Currículo; 

b) Maior nota na Prova Didática; 

c) maior idade, conforme Artigo 27, Parágrafo único, do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741, de 
01/10/2003. 

4. DA CONTRATAÇÃO 

4.1 O contratado se sujeitará às determinações das leis estaduais nº 5.309, de 17 de julho de 2003, com as 
alterações das leis nº 5.866, de 13 de julho de 2009, da Lei nº 6.110, de 19 de setembro de 2011 e da Lei 
nº 6.296, de 7 de janeiro de 2013; e da Lei nº 6.424, de 24 de setembro de 2013. 

4.2 O candidato aprovado será admitido como professor do Quadro Provisório da UESPI de acordo com a 
sua titulação, conforme Resolução CONSUN/UESPI Nº 008/2002, para atuar na área de formação e em 
qualquer disciplina compatível com a área na qual está concorrendo e poderá estar atendendo a mais de 
uma unidade, conforme necessidade da IES. O horário de trabalho do professor será definido pela 
Coordenação de Curso. 

4.3 Não será contratado o candidato classificado que acumule cargo público remunerado, conforme art. 
139, § 3º da Lei Complementar Nº 13/1994, alterada pela Lei complementar nº 84, de 07/05/2007, ou que 
esteja descumprindo qualquer dos dispositivos deste Edital. 

4.4 Não será contratado o candidato classificado que tenha assumido cargos provisórios (inclusive o cargo 
de professor provisório) em órgãos da Administração Estadual direta e indireta, antes de transcorridos 02 
(dois) anos do encerramento do contrato de trabalho anterior, conforme o artigo 6º, inciso III, da Lei 
Estadual nº 5.309/2003. 

4.5 A contração do candidato será efetuada respeitando a ordem de classificação. 

5. DA REMUNERAÇÃO 

5.1 A remuneração do professor será de acordo com sua titulação obedecendo à�����������	
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�<���� �! (#�%� �" -#�%�

6�=��������	��
����	���� 1>�?$?@A B?� 1>�C$CD? CE�

 

��

�

      

6		�	��������	����� 1>�?$F?? AC� 1>�E$@C? D@�

6�)������������� 1>�C$GBB ED� 1>�G$?EC FB�

=��12/�!�&82/�

B$?�&����
�		��	�����'���H���
������	������	��	��H���
���	�����H������	�(���0�

1�� &��3�		��

(,�$$�(#$=� 1�3�<�����	���	��<����,��
�		��#�����'�������,��!�		������%������,��'�	.���������#,-$�

(-�$$�(#$=�
-�����	����� ��� ��
������ 
����� �� �	��< � ����
������ >� ��������������<� 	�����
������ ���
�
�����
����������?�,��

(0��,#�$$�(#$=�
��<�@���� 	�� ���
���A��� �� ����	������ 	�� ������ 	�� ���
�����
�� 	�� 
�	�	������������������������������������������������������������������������������
����'��(�������	�����	�������'��������
����*�������������*��	�$�

#0�$(�(#$=� ��'��(��������B���<������	�����
���A��������I�
���=�����������*�������������*��	�$�

#=�$(�(#$=� "����C������� 	�� ��
������ 
����� �� B���<������ 	�� ���
���A��� 	���
���	�� >� D�
�
�����	��������������������	������	�������$�

#E�$(�(#$=� ����<�	�� 	��� ��
������ ������	��	� 
����� �� B���<������ 	�� ���
���A�� � ��'��(���� �����
I�
���=�����������*�������������*��	�$�

$(�$(�(#$=� ��'��(����� ��� %��+���� 	�� �������� 	��� ����� �� 	�� C��3�� 	�	+��
� � ��'��(���� ����� I�
��
�=�����������*�������������*��	�$�

$,���
$-�$(�(#$=�

/�������	��������	�!��3�1�	+��
���*�������������*��	�$��

$-���
$0�$(�(#$=�

��<�@����	�!��3�1�	+��
�����
�����
����������,�-�$�$��

$E�$(�(#$=� ��'��(������������<�	��	�!��3�1�	+��
������I�
���=�����������*�������������*��	��
����������$�

(#�$(�(#$=� "����C������� 	�� ��
������ 
����� �� 1�	������� ��� !��3� 1�	+��
 � ����
������ +� I�
��
�=�����������*�������������*��	�$�

((�$(�(#$=� ��'��(������������<�	��	�����
������������	��	�
�������1�	����������!��3�1�	+��
������
I�
���=�����������*�������������*��	�$�

#(���
#,�#$�(#$?�

6���	��*����
������!��3�	������<���$�

#-�#$�(#$?� ��'��(����� ��� ����<�	�� 	� !��3� 	�� ����<��� ����� I�
�� �=��������� �� *���������� ���
*��	�$�

#0�#$�(#$?� "����C������� 	�� ��
������ 
����� �� 1�	������� ��� !��3� 	�� ����<��� 	���
���	�� >� D�
�
�����	��������������������	������	�������$�

#E�#$�(#$?� ����<�	�� 	��� ��
������ ������	��	� 
����� 1�	������� ��� !��3� 	�� ����<��� ��'��(���� �����
I�
���=�����������*�������������*��	�$�

$#�#$�(#$?� ��'��(������������<�	��)��<���*�������������*��	�������������������	
�JJJ$��	��$H��

$$�#$�(#$?� "����C������� 	�� ��
������ 
����� �� ����<�	�� )��< � ����
������ >� ��������� �����<� 	��
���
����������
�����
����������?�,��

$,�#$�(#$?� ����<�	����	�����	�	���	���
������������	��	�
�����������<�	��)��<$�

$=�#$�(#$?� ��/���&12�)"5&��&!4/�&�&5F�"/��12/������/2/�

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 Os deveres e proibições dos contratados, bem como as disposições disciplinares que o regem, estão 
estabelecidos no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí no que couber aos contratados 
temporariamente e, mais especificamente, descritos no Capítulo VI, do Decreto Estadual nº 15.547/2014. 

7.2 Os recursos devem ser protocolados na Direção do Campus/Centro ou na Coordenação do Curso 
responsável pela inscrição, análise de títulos e realização da prova didática, estabelecidos neste Edital, das 
08h às 13h, dirigidos ao Presidente da Banca Examinadora respectiva a área/disciplina escolhido pelo 
candidato. 
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DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICAL  DO ESTADO DO PIAUÍ - ESCRITÓRIOS E OFICINAS
Praça Marechal Deodoro, 774 - Telefones: (86) 3221-3531 / 3223-5557

www.diariooficial.pi.gov .br

FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José W ellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADOR
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